
Trefeitura Municipal de 'Biri^ui

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46 161 718/0001-80

OFICIO N° 1189/2017

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 370/2017

em 23 de outubro de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Acusamos o recebimento do Ofício n° 608/2017, de Vossa

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 370/2017, de autoria dos

Vereadores Carla Cristina Bianchi, Fabiano Amadeu de Carvalho, Felipe Barone,

Leandro Moreira e José Roberto Merino Garcia. Referida propositura requisita

informações sobre o CMDCA, segundo quesitos nela formulados.

Em resposta, anexamos cópia do Oficio CMDCA n°

133/2017 da Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e da

Presidente do CMDCA.

estima e distinto apreço.

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência os protestos de

Atencíosamei!

CRISTIANO SALMEIRÃO
Prefeito Municipal
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A Sua Excelência, o Senhor

VALDEMIR FREDERICO

Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI



Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoiescente - CMDCA
Lei Muncipal n°. 4.076 de 24 de Junho de 2002

Rua Roberto Clark, 543 - CEP 16.200-043 - Bihgul - SP
Fone: (18) 3642-0050 / 3644-9870 - Fone/Fax: (18) 3643-6001

E-mail: cmdcabQi@lg.com.br

Birigui, 16 de outubro de 2017.

Ofício CMDCA n°: 133/2017

Assunto: Resposta ao Requerimento da Câmara Municipal n® 370/2017, que requisita
informações sobre o CMDCA

Excelentíssimo Senhor,

Em resposta ao requerimento da Câmara Municipal n° 370/2017, datado de 22 de

setembro de 2017, temos a informar:

1 - As fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

FMDCA estão descritas no Art. 3° da Lei Municipal n° 2.913 de 17 de setembro de 1993, no Art.

1°, inc. I da Lei Municipal 6.036 de 10 de junho de 2015 e no Art. 11 do Decreto Municipal n°

5.547 de 10 de fevereiro de 2016; os quais seguem anexos.

2 - As entidades assistidas pelas receitas do FMDCA são as que se encontram

devidamente inscritas e regularizadas junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente e que atendem aos dispositivos da Resolução CMDCA n° 001/2005 (em anexo).

Informamos que atualmente as entidades e programas registrados no Conselho são: Associação

de Diabetes Juvenil da Região Noroeste Paulista - ADJ (Projeto Doce Cuidado), Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Birigui - APAE, Associação de Promoção e Assistência

Comunitária - APAC, Associação Sementinhas da Esperança, Associação Bombeiros

Voluntários Mirins e Juvenis de Birigui - Bombeiro Mirim, Casa do Caminho Ave Cristo,

Instituto de Promoção e Inclusão Social - IPIS, Instituto Educacional Gumercindo de Paiva

Castro - Policia Mirim, Instituto Empresarial de Apoio à Formação da Criança e do

Adolescente - Pró-Criança de Birigui, ONG Pequeninos do Jandaia, Programa Arte de

Crescer (Governamental), Casa Abrigo (Governamental), Programa Criando Asas

(Governamental), Programa de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto (Governamental).
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3 - Atualmente os critérios de repasse para as Organizações da Sociedade Civil estão

descritos na Lei Federal n° 13,019 de 31 de julho de 2014 e posteriores alterações, no Decreto

Municipal n° 5.749 de 04 de janeiro de 2017, bem como na Resolução CMDCA n° 005/2017 os

quais seguem anexos.

4 - Segue o relatório referente ao exercício de 2016, bem como relatório do exercício

atual (até 31/08/2017), conforme solicitado.

Aproveitamos a oportunidade para informar que até o final do mês de outubro será

publicado o Edital de Chamanento Público do CMDCA, no valor total de R$ 500.000.00

(quinhentos mil reais) para financiamento de Projetos das Organizações da Sociedade Civil. No

presente momento o Edital encontra-se em análise na Secretaria de Negócios Jurídicos.

Informamos ainda que existe no Fundo o valor de R$ 131.000,00 (Cento e trinta e um

mil reais) que foi destinado ao CMDCA pela CPFL Energia para a execução do Projeto

Transformando a Realidade que visa promover ações de combate à violência sexual contra

crianças e adolescentes.

Sem outro particular, subscrevemo-nos com protestos de elevada estima e consideração e

nos colocamos à disposição para meiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Elia„eC&§#„meirao
Secretária de Assistência e

Desenvolvimento Social

Mariany Cipstina Barbosa
Presidente do CMDCA

Exmo. Sr.

Dr. Cristiano Salmerião

Prefeito Municipal



Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA

Lei Municipal ns. 4. 076 de 24 de Junho de 2002
Rua Roberto Clark, 543 - CEP 16 200-043 - Birigui - SP

Fone: (18) 3642-0050 / 3644-9870- Fone/Fax: (18) 3643-6001

RESOLUÇÃO CMDCA N^OOS/l?

d© 07 de fevereiro de 2017.

Diepôe sobre e desbineçâo de recursos de contribuintes de lnç.esto de Renda de Pessoas Pisicas ©
^urtdicas ao Punde Municipal dos Drreitos da Criança e do Adolescente e dá outras providencias.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Birigui - SP no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando:

- o ai.po,to „o. .„lgo. 1., 20, . 22, d. red,„l tr.t. da p.rtlclpaç.o popai.p
na formulação das políticas e no controle das ações;

- a Lei Federal n" 8.069/9C - Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe no artigo 88 II
e IV, sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a
manutenção do respectivo Fundo Municipal; e, o artigo 260 caput e suas alterações, que dispõem
sobre a contribuição de Imposto de Renda, através da destinação de parcela do imposto devido
para o Fundo Municipal, e especialmente seu §2», que estabelece ser de competência dos Conselhos
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a fixação de critérios para utilização dos
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - mDCA;

- a Lei Municipal n® 4.076, de 24 de junho de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 3.496,
de 13 de setembro de 2002, que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e dó
Adolescente;

- a Lei Municipal n= 2,913, de 17 de setembro de 1992, que dispõe sobre a criação do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Municipal n'6.036 de 10 de
junho de 2015;'

o Decreto Municipal n» 5.547 de 10 de fevereiro de 2015 que "regulamenta a Lei Municipal n°
2.913 de 17 de setembro de 1992, alterada pela Lei Municipal n" 6.036 de 10 de junho de 2015,
que dispõe sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Birigui";

- a Lei Federal n=13.019, de 31 de julho de 2014 alterada pela Lei 13.204 de 15 de dezembro de
2015, que em seu artigo 88, §1» estabelece a entrada em vigor para os Municípios a partir de 01
de janeiro de 2017 e em seu art. 31, inciso II, a inexigibilidade de chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em caso de a
parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em
lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar
da subvenção prevista no inciso I do §3= do art.12 da Lei n'4.320, de 17 de março de 1964,
observado o disposto no art.26 da Lei Complementar n^lOl, de 04 de maio de 2000;

- o Decreto Municipal 5.749, de 04 de janeiro de 2017, que dispõe sobre o regime jurídico das
parcerias entre a administração pública do município de birigui e organizações da sociedade
Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades e interesse público e
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos
de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de
cooperação, de que trata a lei federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014;
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- . ,.02/2016 a, TrU.,,,1 da Ca„,„ a„ o.tado d. São Paalo, „p.clal«„t, Seça,
IV Dos Ternos de Colaboração e de Fomento;

- a Resolução 137 de 21 de janeiro de 2010 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CONANDA que "díspde sobre os parAnetros para criação e o funcionamento dos Fundos
Nacional, Estaduais a Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e dA outras

' possibilidade de indicação pelo doador/destinadcr àquelaas e sua preferência para a aplicação dos recursos doados/destinados;

dos' rt"r Tc "'T"" ^
se 2010 c 3 0 ' n-13V/2000. nos autos do Processo; 0033787-.2010.4.01.3 OO que corre perante o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGlAO. que tem como
pelante a UNIÃO FEDERAL e Apelado o MINISTÉRIO PÚBLIOO FEDERAL;

rateio o percentual de

cont b ■ Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - ™dca por
ZTT::: ^ ^ - —- a sequmte

os recursos do Fundo Municipal atenderão ãs prioridades estabelecidas no Plano de Ação do
CMDCA, obedecidas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do
Direito de Crianças e Adolescentes â Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano

_  Nacional pela Primeira Infância, e serão aplicados em;
■  I - desenvolvimento de programas e serviços complementares ou inovadores, da política

de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do
adolescente;

II - acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes, na forma do
disposto no art. 227, § 3°, VI, da Constituição Federal e do art. 260, § 2« da Lei
n" 8.069, de 1990;

III - ações relativas ao serviço de atendimento de medidas socioeducativas, em especial
para capacitação, sistemas de informação e avaliação;

IV - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas
de informações, monitoramento e avaliação das políticas públicas de promoção,
proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

V - programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos
operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente -
SGDCA;

VI - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas,
publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa, e atendimento dos
direitos da criança e do adolescente; e
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VH - de foetale=é.nto do dGOC», oo„ ê„(„, „d „Mlle.ç,o eool.l . .otlcel.ddo
para a defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Co„petlod d„dd. o eocleslvadente ,o CHOC» a fxa.odo doa reap.ctlvo. o.ltdrlo. d. otUlzaç.o
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

51° É facultado ao CMDCA chancelar projetos mediante edital especifico.

§2° A captação de recursos ao FMDCA, referida no parágrafo anterior, deverá ser realitada
pela instituição proponente para o financiamento do respectivo projeto.

§3° O percentual de retenção dos recursos captados, em cada chancela, fica fixado de 20%
(vinte por cento) ao FMDCA.

§4» O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos não deverá
ser superior a 2 (dois) anos.

Fica permitida a indicação pelo destinador/doador de recursos ao raoCA de entidades ou
organitaçdes da sociedade civil de sua preferência para aplicação dos recursos
doados/destinados, desde que as mesmas realizem programas, projetos ou serviços voltados
â execução da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que estejam
devidamente registrados no CMDCA Bitigui.
0 efetivo repasse de recursos financeiros às entidades ou organizações da sociedade civil
.que vierem a ser indicadas para o recebimento das doâções/destinações previstas nesta
Resolução será realizado com fundamento na Lei Federal n° 13.019/2014 e no Decreto
Municipal 5.749/2017 e ficará estritamente vinculado:

1 - ao cumprimento das normativas do CMDCA Birigui;

II - à comprovação, pelas beneficiárias, de capacidade técnica, jurídica e regularidade
fiscal, assim como regularidade na prestação de contas de recursos públicos anteriormente
recebidos;

III â análise e aprovação pelo Colegiado do CMDCA Birigui, do Plano de Trabalho, da
previsão de receitas e despesas estritamente vinculada ao programa, projeto ou serviço
devidamente registrado no CMDCA e indicado pelo doador/destinador, a serem apresentados
nos termos e prazos a serem definidos oportunamente pelo CMDCA Birigui;

IV - a ausência de enquadramento das entidades ou organizações da sociedade civil nas
vedações previstas no art. 39 da Lei Federal n.° 13.019/2014;

V - ao cumprimento de todas as demais exigências e requisitos previstos na Lei Federal
n.° 13.019/2014, das Instruções n° 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
bem como da legislação municipal pertinente;

VI - aprovação pelo CMDCA de ato autorizador do repasse da subvenção/contribuição
indicando expressamente as entidades ou organizações sociais beneficiárias, indicadas
pelos contribuintes do IRPJ e ISPF;
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VII - aprovação da Lei Municipal autoriradora do repasse de subvençáo/contribuiçâo na
qual se:a identificada expressamente a entidade beneficiária, por força da indicação do
doador/destinador;

Parágrafo Pnico. fis entidades ou organizações da sociedade civil que apresentarem
propostas que nâo contemplem as determinações do artigo 4» desta Resolução, nos termos e
prazos a serem disciplinados por ato do Conselho poderão perder o direito à utilização
dos recursos a elas indicados, retornando cs valores á deliberação do CMDCA.

O contribuinte que optar pela destinaçâo vinculada deverá identificar no boleto a
entidade social ou o programa municipal a ser beneficiado, apresentando ao Conselho
Municipal o boleto quitado ou o comprovante de depósito para a emissão de recibo e
preenchimento da Declaração de Beneficies Fiscais - DBF â Receita Federal.

OS recursos captados através das destinações de contribuintes do IRPJ e IRPF
obedecerão ao seguinte rateio:

I. 80% {oitenta por cento) do valor arrecadado será revertido às entidades ou
organizações da sociedade civil indicadas pelos destinadores/doadores, para apoiar
programas e projetos era conformidade com as prioridades da politica de atendimento;

II. 14% (quatorze por cento) do valor doado ficará alocado na conta do Fundo
Municipal, com vistas a cumprir as demais ações especificadas nos incisos IV a VII do
Art. 1° desta Resolução, e em consonância com o Plano de Ação Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

III. 4% (quatro por cento) será destinado ao serviço de acolhimento institucional de
crianças e adolescentes, em cumprimento ao Art.260, §2' da Lei 0.069 de 13 de julho de

IV. 2% (dois por cento) será destinado a ações relativas ao atendimento de medidas
socioeducativas em meio aberto, regulamentadas no SINASE (Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo) , em especial pata capacitação, sistemas de informação e avaliação.

§ 1° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente providenciará o
tramite da documentação referente ao repasse, sendo o recurso liberado somente
apôs a verificação da validade da documentação da Entidade, aprovação de projeto
especifico conforme o valor a ser repassado.

§ 2' - A Entidade Social ou programa municipal poderá aplicar o recurso referente â
doação destinada nas formas de: Auxílio, Subvenção ou Contribuição, devendo já
fazer a opção por um destes na elaboração do Projeto e Plano de Aplicação.

Somente será admitido o repasse de recursos e bens materiais às entidades sociais e
programas do município que se encontrem devidamente regularizados junto ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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Parágrafo único, fts entidades/organizações sociais ou programas do munlcipio que não
atenderem ao disposto no caput deste artigo, na data do repasse, ficará impedida de
receber o valor ou bem doado, que passará a integrar os recursos do Fundo Municipal.

No caso de doações em bens, o doador deverá:

I. Preencher documento próprio fornecido pelo CMDCA no qual obrigatoriamente deverão
constar o C.P.F. ou C.N.P.J. do responsável pela doação, a descrição do bem doado
e seu respectivo valor;

II. Comprovar a propriedade dos bens, mediante documento hábil;

III. Baixar os bens doados na declaração de bens ou direitos, quando se tratar de
pessoas físicas, ou na escrituração, no caso de pessoa jurídica.

Parágrafo unico. Tratando-se de bens novos, considerar-se-à, para fins de doação, o seu
valor de aquisição. Todavia, quando tratar-se de bens usados, considerar-se-á o valor de
mercado dos mesmos, que será determinado mediante prévia avaliação, através de laudo
idôneo de perito ou empresa especializada, de reconhecida capacidade técnica para
aferição do seu valor.

O Conselho Municipal dos Direitos fixará os critérios de aplicação de doações não
vinculadas ou de outras receitas do Fundo Municipal através de publicação de Edital,
dispondo sobre prioridades, prazos, valores e critérios de partilha.

A inadequada aplicação dos recursos pelas entidades sociais ou programas do município
implicará na suspensão do recebimento de novos repasses do Fundo Municipal por um período
de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. Antes da formalização do repasse, mediante instrumento próprio, a
entidade social ou programa municipal deverá apresentar ao Conselho Municipal dos
Direitos o Plano de Trabalho com o respectivo Plano de Aplicação.

A prestação de contas e a aplicação de recursos provenientes do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente ficará especificada no respectivo instrumento de

formalização do repasse.

Os casos omissos serão resolvidos em reunião especialmente convocada pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução

CMDCA 002/2008.

Birigui, 07 de fevereiro de 2017

-CrijstinaMariany "Criptina Barbosa
Presidente do CMDCA
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DISPOE sobes a ORTAÇJO "DO SDTTDC MUITIOIPAl
DOS BIEBITOS DA OETANÇA E DO ADOLESCENTE DE
BIBIODI.

Eu, PEDEO MAETN BBEBBI, Prefeito Munici

pal de Bi rig(ti í do Estado de são Paulo» asando daa a-

triBulçÕes que me são conferidas por Lei,

PAÇO SABBH que a Gamara Municipal decre

ta e eu promulgo a seguinte lei:

AHT. Ifi — Pica criado o PÜNDO MONIOIPAL-
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BIEIGDT, -
destinado ao atendimento e defesa dos direitos da cri-
anga e do adolescente-

AHT- 2fl — A constituição» gestão e admi
nistração do fundo a que se refere o art« 12 eaberá-
ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de
Birigfli-

AHT- 3® — O Pundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente será oonstituidoí

I - pela dotação consignada anualmente no
orçamento do Município»

II - pelos recursos provenientes da União
e do Estado, destinados ao atendimento da criança e do
adolescente}

III - pelo produto de vendas de materiais -

doados ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente e de publicações e eventos que reali
zar,

IV - por doações de contribuintes do Impoa
to de Henda ou decorrentes de incentivos govemamen

tais*

V - por doações» auxílios» contribuições»
legados que lhe venham a ser destinados por particula
res» pessoas físicas ou jurídicas» ou organismos inter
nacionais de defesa da criança e ao adolescente}

VI - por multas decorrentes de penas pecu-



^re-feiíura ^Jit^nícipaL de ^irigui
Estado de São Pauto

CGC 46 151 7l8rtW0l-8O

Gabinete do Prefeito

(peou)niáriaa apllcaSaa por violações dos direitos da
criança e do adolescende»

Vil — pelas eventuais rendas, inclusive re
sultantes de deposites e de aplicações financeiras»

AET» 4® — Pica vedada a li^beração e re
passe de recursos «.nanceiros a entidades e grupos in-
foimais nao registrados, bem oomc a projetes e progra
mas não registrados no Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Birigfli»

^  PAEÂGRAPO ÚNICO — A liberação de recti3>-
303 às entidades, programas e projetos dar-se-á após
a assinatura de termo de compromisso do envio de pres
tação de contas ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Birigfli e ao Tribunal de
Contas do Bstado de São Paulo»

AEP» 5® — Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário»

Prefeitura Municipal de Blilgai, aos-

dezeasete de setembro de mil novecentos e noventa e

dois»

(PEDRO MAEIN BEHBÊrT
Prefeito Municipal

Publicada na Divisão de Expediente da

Prefeitura Municipal de Birigfli, na data supra, por a—

fixação no local de costume»

y  (imOARD A. P» STDHE COEADAZZlV
Chefe da Divisão de Ejpediente
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LEI N° 6.036. DE 10 DE JUNHO DE 2015

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2.913, DE 17
DE SETEMBRO DE 1992 E ACRESCE ART. 4°-A, NOS TERMOS
QUE ESPECIFICA.
Projeto de Lei n" 58/2015, de autoria do Prefeito Municipal.

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito

Municipal de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são

conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1°. A Lei n° 2.913, de 17 de setembro de 1992, que
"Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Birigui", será objeto das seguintes alterações:

redação:
I - O inciso V do artigo 3°, passará a ter a seguinte

"ART. 3".

V. por doação de pessoas fisicas ou jurídicas, sejam elas
de bens materiais, imóveis ou recursos financeiros, ou, ainda, por auxílios,
contribuições e legados que lhe venham a ser destinados por governos estrangeiros e
organismos internacionais.

II - O parágrafo único do art. 4°, terá a seguinte redação:

"ART. 4".

'PARAGRAFO ÚNICO. A definição quanto à utilização
dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, competirá
única e exclusivamente ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, observando-se as diretrizes e a legislação especificas previstas na
legislação federal."

III - Acrescenta o art. 4°-A e incisos na presente lei:

"ART. 4''-A. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, deverá atender, entre outras, as seguintes prioridades:

I. As disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção
e Defesa dos Direitos das Crianças e das Adolescentes à
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Convivência Familiar, bem como as regras e princípios
relativos à garantia do direito à convivênciafamiliar;
O incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de
criança ou adolescente, órfãos ou abandonado, na forma
do disposto na Constituição Federal;
As ações previstas na lei que institui o Sistema Nacional
de Atendimento Socioeducativo (Sinase) e regulamenta a
execução das medidas socioeducativas em especial para
capacitação, sistemas de informação e de avaliação."

IV - O art. 5°, passa a vigorar com a seguinte redação:

"ART. 5". Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário e será regulamentada no prazo
de até 90 (noventa) dias."

publicação.

mil e quinze.

ART. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua

Prefeitura Municipal de Birigui, áos dez de junho de dois

PEDRO FELÍCIO ESTRÁDA BERNABÉ
Prefeito Municipal

MARILENE GALERA BERNABÉ ̂
Secretária Municipal de Assistência e Desen-

^' volvimentoi^ocial

Publicada na^Secretaria de Expediente e Comunicações

AdmimsbatiV^Ja.Prêféitura Municipal de'éirigui, na data supra, por afixação no local
de coSÈBBer"'^

TIAGO CONTADOR LOTTO
Secretário de Expediente e Comunicações

Administrativas
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publicado na imprensa local. Deverão, ainda as referidas entidades
através de circulares."

serem cientificadas

publicação.
ART 2\ Esta Lei entra em vigor na data de sua

dois mil e dezesseis.
Prefeitura Municipal de Biriguí, aos quatro de julho de

PEDRO FELÍCIO^TIÍADA BERNABÉ
Pi^ifo Municipal

mÍwLE^E galera BERNABÉ
Secret^^a_de.As'sistência e Desenvolvimento Social

Publicada na Secretaria de Expediente e Comunicações
Administrativas da Prefeitura Municipal de Biiigui, na data supra, por afixação no local
de costume. /;

TIAGO CONTADOR LOTTO
Secretário de Expediente e Comunicações

Administrativas
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DECRETO N° 5.547. DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL N" 2.913 DE

17 DE SETEMBRO DE 1992, ALTERADA PELA LEI
MUNICIPAL N° 6.036, DE 10 DE JUNHO DE 2015, QUE
"DISPÕE SOBRE O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BIRIGUI".

PEDRO FELICIO ESTRADA BERNABE, Prefeito

Municipal de Birigui, do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de

conformidade com a Lei Municipal n° 6.036, de 10 de junho de 2015,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 1°. Fica regulamentado o Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Birigui, criado pela Lei Municipal n° 2.913 de
17 de setembro de 1992, alterada pela Lei Municipal n° 6.036 de 10 de junho de 2015,
que será gerido e administrado na forma deste decreto.

ART. 2®. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente fica vinculado ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA - deste município, órgão formulador, deliberativo e controlador das ações de
implementação da política dos direitos da criança e do adolescente, responsável por
gerir o fundo, fixar critérios de utilização e o plano de aplicação dos seus recursos,
conforme o disposto na Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 e Resolução 137,
DE 21 de janeiro de 2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente -CONANDA.

ART. 3®. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente constituído como fundo especial, será parte integrante do orçamento do
Municipio.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DAS NORMAS PARA

APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ART. 4®. São atribuições do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente em relação ao Fundo Municipal:



S' rejtitura Municipal de 'Biripiui

GABINETE 00 PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ46 151 718/0001-80

elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendimento
dos direitos da criança e do adolescente no seu âmbito de ação, expedindo as
competentes Resoluções, Editais e demais atos pertinentes;

promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação da infância
e da adolescência bem como do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e
do Adolescente no município de Birigui;

elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a serem
implementados para a promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da
criança e do adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados dos
diagnósticos reafizados e observando os prazos legais do ciclo orçamentário;

elaborar anualm ente o Plano de Aplicação dos recursos do Fundo, considerando
as metas estabel ecidas para o período, em conformidade com o Plano de Ação;

elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de
projetos a serem financiados com recursos do Fundo dos Direitos da Criança e
do Adolescente, de acordo com o Plano de Aplicação e obedecendo às normas
constitucionais da administração pública;

dar publicidade; aos projetos selecionados com base nos editais a serem
financiados pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;

monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Ftmdo dos Direitos da Criança e
do Adolescente., por intermédio de relatório financeiro e do balanço anual do
fundo dos Direiitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo de outras formas,

monitorar e fisicalizar os programas, projetos e ações financiadas com os
recursos do Funido, segundo critérios e meios definidos pelos próprio Conselho,
bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer tempo, as informações
necessárias ao acompanhamento e à avaliação das atividades apoiadas pelo
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

desenvolver campanhas educativas e outras atividades relacionadas à ampliação
da captação de recursos para o Fundo;

mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração e
implementação da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos
direitos da criança e do adolescente, bem como na fiscalização da aplicação dos
recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; e

providências complementares para dar efetividade às normas legais referentes ao
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

ART. 5°. A definição quanto à utilização dos recursos do
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Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, compelirá única e exclusivamente ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, observando-se as
diretrizes e a legislação especificas previstas na legislação federal.

PARÁGRAFO ÚNICO. O Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, fixará, por Resolução, os critérios de utilização,
através de Planos de Aplicação das doações e demais receitas, definindo, entre as
prioridades os percentuais de recursos para: incentivo ao acolhimento, sob a forma de
guarda, de criança ou adolescente, órfãos ou abandonados; garantia do direito à
convivência familiar e para financiamento das ações previstas na lei que institui o
Serviço Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), em especial para
capacitação, sistemas de informação e de avaliação.

ART. 6°. É facultado ao Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Birigui, chancelar projetos mediante edital específico.

§ 1". A chancela deve ser entendida como a autorização
para captação de recursos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
destinados a projetos aprovados pelo Conselho referido no "caput" deste artigo.

§ T. A captação de recursos ao Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e: do Adolescente, referida no parágrafo anterior, deverá ser
realizada pela instituição proponente para o financiamento do respectivo projeto.

§ 3®. O CMDCA-Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente fixará percentual de retenção dos recursos captados, em cada
chancela, de no mínimo 20% (vinte por cento) ao Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Birigui.

§ 4°. O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a
captação dos recursos n,ão deverá ser superior a 2 (dois) anos.

§ 5®. Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo
anterior, havendo interesse da instituição proponente, o projeto poderá ser submetido a
um novo processo de chancela.

§ 6°. A chancela do projeto não deve obrigar seu
financiamento pelo Fuindo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso
não tenha sido captado valor suficiente.

§ 7°. Dependerá de deliberação expressa do Conselho
Municipal dos Direitos: da Criança e do Adolescente a autorização para aplicação de
recursos do Fundo em outros programas que não se achem previstos no Plano de
Aplicação, devendo este ser aditado caso haja aprovação.

ART. T. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
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Adolescente, deverá atender, entre outras, as prioridades previstas expressamente na Lei
Municipal n° 2.913 de 17 de setembro de 1992 e alterada pela Lei Mimicipal n° 6.036 de
10 de junho de 2015, que contempla em seu artigo 4°-A as exigências de destinação de
percentuais de recursos, conforme os §§ 1° e 2° do art. 260 da Lei Federal n° 8.069/90, e
art. 31 da Lei Federal n° 12.594/12.

PARÁGRAFO ÚNICO. Para o cumprimento das
obrigações do "capuí", o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, fixará por Resolução, a retenção de 20% (vinte por cento), no mínimo, dos
recursos captados através de chancelas destinada a projetos bem como através das
doações de Imposto de Renda de pessoas físicas ou jurídicas, conforme a legislação
vigente.

ART. 8®. Deve ser vedada à utilização dos recursos do
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente para despesas que não se identifiquem
diretamente com a realização de seus objetivos ou serviços determinados pela lei que o
instituiu, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os casos excepcionais devem
ser aprovados pelo plenário do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.

ART. 9". Além do previsto no artigo anterior, incluem-se,
ainda, entre as vedações para a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança
e do Adolescente:

1. a transferência sem a deliberação do respectivo Conselho dos Direitos da
Criança e do Adolescente;

II. pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar;
III. manutenção e funcionamento do próprio Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Birigui;
IV. o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e

que disponham de fundo específico, nos termos definidos pela legislação
pertinente; e

V. investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de
imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da
infância e da adolescência, exceto em situações emergenciais, na forma do artigo
anterior.

ART. 10. Nos processos de seleção de projetos nos quais
as entidades e os órgãos públicos ou privados representados no Conselho dos Direitos
da Criança e do Adolescente figurem como beneficiários dos recursos do Fundo dos
Direitos da Criança e do Adolescente, os mesmos não devem participar da comissão de
avaliação e deverão abster-se do direito de voto.

PARÁGRAFO ÚNICO. A vedação de participar e a
obrigação de se abster, estendem-se aos servidores públicos que sejam representantes e
/ou tenham vínculo junto às entidades beneficiárias.
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CAPITULO m

DAS RECEITAS E DOS ATIVOS

ART. 11. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente será constituído pelas seguintes receitas:

I. a dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas adicionais
que a lei estabelecer no decurso de cada exercício;

II. doações de pessoas físicas e jurídicas, previstas no artigo 260, do Estatuto da
Criança e do Adolescente, incluídas doações de recursos financeiros e bens
móveis ou imóveis;

III. valores provenientes das multas decorrentes de condenações em ações cíveis ou
penalidades pecuniárias, ou, ainda, oriundos de infrações descritas na Lei 8.069
de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente;

IV. transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e Estadual

dos Direitos da Criança e do Adolescente;
V. doações, auxílios, contribuições, transferências de entidades nacionais,

internacionais, governamentais e não-govemamentais;
VI. produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a

legislação em vigor, bem como da venda de material, de publicações e da
realização de eventos;

VII. recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados entre o Município
e  instituições privadas e/ou públicas, nacionais e internacionais, federais,
estaduais e municipais, para repasse a entidades executoras de programas
integrantes do plano de aplicação.

ART. 12. Constituem Ativos do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente:

I. disponibilidade monetária em bancos, oriunda das receitas especificadas no
artigo anterior;

II. direitos que porventura vierem a constituir;
III. bens móveis e imóveis destinados à execução de programas e projetos do plano

de aplicação.

PARÁGRAFO ÚNICO. Anualmente processar-se-á o
inventário dos bens e direitos, vinculados ao Fundo, que pertençam à Prefeitura
Municipal.

CAPÍTULO IV
DAS DESPESAS, DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA

ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL

ART. 13. A despesa do Fundo constituir-se-á no
financiamento total, ou parcial, dos programas de proteção especial e projetos
constantes do Plano de Aplicação.
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§ 1°. As despesas deverão obedecer as prioridades, bem
como os percentuais deliberados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, em conformidade com a legislação municipal e federal vigentes.

§ 2". O financiamento de projetos pelo Fundo dos Direitos
da Criança e do Adolescente deve estar condicionado à previsão orçamentária e à
disponibilidade financeira dos recursos.

ART. 14. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente ficará vinculado para fins organizacionais e operacionais, a Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social que lhe proporcionará apoio em
recursos físicos e humanos.

ART. 15. Este Poder Executivo designará um
administrador para o controle da execução orçamentária e contábil do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, que ficará responsável pela ordenação de
despesa, bem como pelos atos de emissão de empenho, autorização de pagamentos e
suprimento dos recursos do referido Fundo.

§ 1°. O Administrador a que se refere o "caput" deste
artigo, não terá atribuição para deliberar sobre a aplicação dos recursos, salientando-se
que esta é de competência exclusiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente.

§ 2°. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, terá inscrição própria no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ -
bem como conta corrente em instituição financeira publica, destinada exclusivamente à
movimentação de seus recursos.

ART. 16. As entidades de direito público ou privado que
receberem recursos transferidos do Fundo a título de subvenções, auxílios, convênios ou
transferências a qualquer título, serão obrigadas a comprovar a aplicação dos recursos
recebidos segundo os fins a que se destinarem, sob pena de suspensão de novos
recebimentos, além de responsabilização civil, criminal e administrativa.

ART. 17. A destinaçâo dos recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, em qualquer caso, dependerá de prévia
deliberação plenária do CMDCA- Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente,
devendo a resolução ou ato administrativo equivalente que a materializar ser anexada à
documentação respectiva, para fins de controle de legalidade e prestação de contas.

ART. 18. Aplicam-se à execução orçamentária do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente as mesmas normas gerais que
regem a execução orçamentária do Município.
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ART. 19. o saldo financeiro positivo apurado no balanço
do Fundo Municipal dois Direitos da Criança e do Adolescente deve ser transferido para
o exercício subsequente, a crédito do mesmo fundo, conforme determina o art. 73 da Lei
n° 4.320 de 1964.

ART. 20. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente utilizados para o financiamento, total ou parcial, de projetos
desenvolvidos por entidades governamentais ou não governamentais devem estar
sujeitos à prestação de contas de gestão aos órgãos de controle interno do Poder
Executivo e ao Conselho de Direitos, bem como ao controle externo por parte do Poder
Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério Público.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ART. 21. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, diante de indícios de irregularidades, ilegalidades ou improbidades em
relação ao Fundo ou suas dotações nas leis orçamentárias, dos quais tenha ciência, deve
apresentar representação junto ao Ministério Público para as medidas cabíveis.

ART. 22. O Fundo terá vigência indeterminada.

ART. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 2.264 de
17 de setembro de 1993L 7

dois mil e dezesseis.

Prefeitura Municip,al de Birigui, aos dez de fevereiro de

PEDRO FELICIO ESTRADA BERNABE

Prefeito Municipal

^
MARILEI^E GALERA BERNABE

Secretária de A^stência e Desenvolvimento Social

Publicado na Secretaria de Expediente e Comunicações

Administrativas da Prelfeitura Municipal de Birigui, na data supra, por afixação no local

de costume. ,'j

TIAGÕCONTADOR LOTTO
Secretário de Expediente e Comunicações

Administrativas
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança

O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)
Birigui - SP, no uso de suas atribuições e com base na deliberação do colegiado, em
reunião realizada no dia 06/12/2005.

Considerando que o artigo 90 da Lei Federal n® 8.069 de 13 de julho de 1.990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) estabelece os dispositivos de Inscrições
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o
fundonamento de programas de atendimento desenvolvidos por entidades
governamentais © não governamentais, espedficando os regimes d© atendimento bem
como outros serviços dê atendimento a população que envolve a faixa etária em
questão, e que somente poderão funcionar depois de registradas nó Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA). o qual comunicará o seu
registro ao Conselho Tutelar e a autoridade judiciária da respectiva localidade:

considerando que a Resolução n® 71, de 10 de junho de 2001, do Conselho Nadonal
dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMANDA), dispõe sobre registro de
entidades não governamentais e da inscrição de programas de proteção e sócio-
educaíivos das entidades governamentais e não governamentais no' Conselho
Munidpal dos Direitos da Criança © do Adolescente (CMDCA);

considerando que a Resolução n® 74, de 13 de setembro de 2001 do Conselho Nacional
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CON^DA) dispõe sobre registro e
fiscalização das entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência ao
adolescente e à educação profissional;

cónsiderandõ que ó artigo V! dá Lei Municipal n® 4076, de 24 de junho dê 2002 quê
dispõe sobre registro de entidades não govemamentáis e programas de entidades
governamentais fixando normas e procedimentos para inscrição visando cumprir as
normas constantes no Estatuto;

Artigo 1®, Regulamentar o processo de "INSCRIÇÃO" das entidades governamentais e
não governamentais sem fins lucrativos que desenvolvam programas crom crianças e
adolescentes, no Ccxiselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA) do município de Birigui, c?om sede à Rua Roberto Clark, n° 643, Centro,
obedecendo ao disposto nesta Resolução.
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V

Artigo 2®. Deverão inscrever:®© no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA) entidades gov^namentais e não-governamentais que
atendam aos seguintes requisitos: ' v < :

I- Ser pessoa jurídica de direito privado e/ou pessoa jurídica de direito público;

íí- Ter sede no município e possuir, no mínimo, 01 (um) ano de funcionamento para
adquirir o registro permanente;

líl- Ter finalidade e prestar serviços na área de Assistência Social, notadamente â
criança e ao adolescente, e-qtfe promovam:

a- cM-i«iíação e apoio sócio familiar;

b- ápolo sócio-êducãtfvo ém meio abêrtó;

c- colocação familiar;

d-abrigo; ■-'"' ■''O

e- liberdade assistida;

f- semlllberdade;

g- internação.

§ 1®. As entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA),
o qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar e á autoridade Judiciária da
respectiva localidade.

§ 2®. Os programas e projetos governamentais destinados â criança e/ou ao
adolescente, deverão proceder à sua inscrição no Competente Conselho, antes de
iniciarem suas atividades.

§ 3®. Às entidades que não contarem com 01 (um) ano de funcionamento, será
fornecido um Certificado de Inscrição Provisório, que se tomará definitivo após o
decurso daquele interregno, atendidas as exigências desta Resolução.

Artigo 3®. Os serviços de atendimento à criança e/ou ao adolescente inscritos no
Conselho, deverão enquadrar-se nas seguintes modalidades:

I- Incentivo a produção cultural e esportiva;

IJ- Defesa de direitos;

111- Serviços de saúde;
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IV- Serviços de educação e profissionâlização;

V- Serviços de Assistência Social.

Artigo 4®. Anualmente, no mês de fevereiro, as Entidades que tiverem alguma
alteração na sua documentação, deverão encaminhar ao CMDCA as respectivas
informações, bem como os documentos atualizados.

Parágrafo único. No período assinalado no caput deste artigo, o CMDCA notificará as
Entidades inscritas, a fim de que se proceda à necessária atuâlizaçâo do registro,
devendo a mesma implementar as providências solicitadas no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, sob pena de suspensão do Certificado d# Inscrição.

Artigo S®. Será negado d registro inicial, bem como Suspensa à inscrição existente, à
entidade que após aferição em relatórios mensais emitidos à Secretária de Serviço
Social, bem como a constatação pelas equipes de visitas periódicas. Incorrer em
qualquer uma das seguintes situações:

I- Não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habiíabilidade,
higiene, salubridade e segurança;

(I- Não dispcHTha de recursos humanos adequados ao tipo de atendimento que
presta à criança e ao adolescente; e de acordo com a realidade local;

III- Não apresente piano de trabalho compatível com os princípios desta Lei;

IV- Esteja Irregularmente constituída;

V - Deixar de funcionar, bem como não executar o programa inscrito no CMDCA.

Artigo S®. Para inscreverem-se no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA), as entidades mantidas deverão apresentar cópia do certificado
de sua mantenedora.

Parágrafo único. Não poderão ser incluídos como estabelecimentos mantidos pela
requerente, entidades com personalidade jurídica própria, com inscrição independente
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

Artigo 7®. Para encaminhamento do pedido de inscrição junto ao Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), as ̂ tidades ou organizações
deverão apresentar a seguinte documentação:

I- Formulário fornecido pelo CMDCA devidamente preenchido;

íl- Cópia do Plano de Trabalho do ano atual;
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Ml- Cópia do Atestado de Funcionamento;

IV- Cópia do Balanço Patrimonial e Financeiro do exercício anterior;

V- Cópia do CNPJ atualizado;

VI- Certidão de Regularidade Junto ao INSS (CND) com reapresentação automática a
cada vencimento;

VII- Certidão de regularidade junto ao FGTS (CRF) com reapresentação automática a
cada vencimento;

VIII- Ata da eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;

IX- Estatuto Social, atualizado e registrado em cartório;

X- Relatório anual das Atividades desenvolvidas no exercício anterior.
Parágrafo Único: Programas Governamentais
Os programas governamentais, por não contarem com a mesma documentação de
entidade não govemam^taí, deverão apresentar anualmente: Fomiuiário fornecido
pelo CMDCA devidamente preenchido; Cópia do Plano de Trabalho do ano atual;
Relatório anual das Atividades desaivolvidas no exercício anterior.

Âríígo 8®. O Plano de Trabalho das atividades desenvolvidas será analisado conforme
o previsto no artigo n®. 91 da lei n®. 8.069 de 13 de julho de 1.990.

Artigo 9®. O CMDCA comunicará ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público e ao
Poder Judiciário, a concessão ou o indeferimento da Inscrição dos programas
governãmérttáís é ó régístró das êrrtidadés nâõ gõvérnamentâfs dè âténdimento à
criança e ao adolescente, com vistas à fiscalização dos mesmos.

Artigo 10. Nos casos não previstos nesta Resolução e dúvidas porventura existentes
aplicar-se-á a legislação pertinente.

Artigo 11. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Biriguí, 07 de dezembro de 2005.

Filomeria AparecIdaMcWa^rGregatttj
Presidente ao CMSCA
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Subchefia para

•uid a a ftepuDirca

Casa Civil
ara Âssuntos Jurídicos

LEI N° 13.Q19. DE 31 DF -lULHO r>F 7niA

Compilarln

Mensagem da vpfn

Reaulamenfn

'  w.,, .^v, ui. IIIUIV" W

Estabelece _ o regime jurídico das parcerias entre a
adminfstraçao publica e as organizações da sociedade civil
em regime de mútua cooperação, para a consecução de
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução de atividades ou de projetos previamente
estabelecidos^ em planos de trabalho inseridos em termos
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de
colaboração e de cooperação com organizações da
sociedade civil; e altera as Leis n^S 8.429, de 2 de junho de
1992, e 9.790, de 23 de março de 1999 ÍRedacão dada
pela Lei n° 13.204. de Pf)1fil

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta a eu sanciono a seguinte Lei:

"ociedâ3edvii,'et%egi,,íê1!,"Ur?ooS PÚWica e organizações damediante a execução de atividades ou de p^roietos ! finalidades de interesse público e recíproco,
l^laboraçdo, eus lerdos de ^ ~

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 22 Para os fins desta Lei, considera-se;

I  organização da sociedade civil: ÍRedacão dada pela I ei n° 13.204. de 201S1

diretorekempregadordLdores^outerSíorevTntua^^^^^ associados, conselheiros,dividendos, isenções de qualquer natureza nariirinanfiL 1 1 excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
de suas atividades, e que os aplique intearalmente na rnn patrimônio, auferidos mediante o exercício
meio da constituição dl fundo

Wtp://vww.planalto.gov.br/ccivi(_03/_ato2011-20l4/2014/lsi/|13019.htm
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em - ̂"'-aradas por pessoas
e de geração de trabalho e rertda as Sa^para tmen „ eSfoa ®
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rura^' e o, cf° n "ís trabalhadores rurais ou
projetos de interesse público e de cunho social. tinduldo neU i ef de ̂om sf

distintS SSSÍ aSSS^ÍSgSi^*'"-tSiS^^ e de cunho social

r~ESE!SE«~-^
■s^ss'"-- •■=SI—~~"-ss;t —ssssb-

agga!».8raarasag^^

civil, habilitada^raihar gestão ou controle da organização da sociedade para a consecução de finalidades de Pnteresíí» níhírA ®
terceiros; fRedacãoHad.Sf.^no competêScia a

fomento ou acordo de c^eraçâo com assinar termo de colaboração, termo de P0.ÍCO e reciproco, ainda g^ue dSoVures^crpít^^ra

termo ^de" P- termo de colaboração ou fRedacãn riJ. oi"'1^' n/a. Trf.'°^ com poderes de controle e

administração Pública com^?rSzaSs^drsoc!í^^^ formalizadas as parcerias estabelecidas pela recíproco propostas pela administração oúhllra nii» «m/Ai, P f ® consecução de finalidades de interesse público e
dada nela I .1 no 1. oL a transferencia de recursos financeiros; /Redacãr.

http://www.p(analto.gov.br/ccivlL03/_a!o2011-2014/2014/lei/l130l9.htm
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administraçãípúblicí com formalizadas as parcerias estabelecidas pela
reciproco propostas pelas organizações da sociedade civil aue envniSm - finalidades de interesse público e
tRedacan Hada nela I qí n° 1:^ 704, de 201^;) ' ®nvolvam a transferencia de recursos financeiros:

administração Púbíicaijim formalizadas as parcerias estabelecidas pela
reciproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros' ^ ®

respecíiva á'^?l^atuaçL°!'n?fo^rí^^^^^^^^ aluar colo instância consultiva, na
publicas; ^ P ®^°'^P3Pbamento. monitoramento e avaliação de políticas

^ato publicado em meiooS°e comu°nica3ra°s2jí^^^^^^ chamamentos públicos, constituído por2^u emprego permanente do quadro de pessoal da adm^stra^o púSicÍ°

celebradas com o%ant%ões'dTs'!ÍSLL^dwTed^^^ destinado a monitorar e avaliar as parcerias
ato publicado em melo oficial de comunicação assegurada a ̂ rlIciDaSn fomento, constituído por
dlloi.T P--al da 2oT

por meio de teTmrdTcSb^çíroí'de^rmínfrnf sociedade civil para firmar parceria
legalidade, da impessoalidade, da moralidade da iaualdade Ha nnhr a a princípios da isonomia, daao instrumento convocatório, do julgamento objelivo^e dS que lhes sfo correlatosT '^ administrativa, da vinculação

parceria, necessários à consecuJo^doíbjS^mas queTX"nâoí'"''^''^"^ recursos financeiros envolvidos na
13.204, He ?ni^) P"® 3 e'© "90 se incorporam; fRedacãn HaHa peia i ri n»

UII.UI..II L f.nmprnr,n«nn"/ri 7» (çjuj:)

possível verificar ̂ o cumprimíttrd^o^^óbS^ d^ parceda^T Ii ^ da parceria, pelo qual seja
compreendendo duas fases; ÍRedacãnH^H^ pela I ei 1.^ ?04 ® resultados previstos,

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;

atuaçãjdos órgãos^dTcontS° contas, de responsabilidade da administração pública, sem prejuízo da

XV-jrçvoqado). (Redação dada nela I pI n° 13.204 ?nie\

políticas Púbfcas^LtoSrrelS'afobje"rda parSriaTaf msíT aspectos, as normas específicas das
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Art. 32 Não se aplicam as exigências desta Lei:

Federal
(Redação dada n^ia Lei n° 13 ?04. de ^ convenções internacionais conflitarem com esta Lei;

(revogado); (Redação dada nela I pI n° 13 204 Hp 901

"3 reqelsllos prevlslos aa

"kj^iSSSSSiSÍ '--..03 „os ,er.os do

(Inclui" F"""™' SJ^Jicart^AUel nai3.D18. de OP de lulUo a. on.u.

liuido oeia 1 eí n"

"iSSSísÊ^ssr™^' ̂ ^ ^
Viil - (VETADO); (Incluído nela Lei n" 1.t.204. de 2nif;\

ln.emalnail'u?nl\telqt?lllritll^Ztl^^
a) membros de Poder ou do Ministério Público; (incluída nele i eí n° 13 ?n4 H^onim

^  b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; (Incluída nela i .i n° i,.Pn4 H.omm
c) pessoas jurídicas de direito público interno; (Incluída nela l.ai n° 13 904 oni.;)
d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (incluída nela I ej n" 13 ?n4 Heon-ic)

de20TM ' administração pública e os serviços sociais autônomos. (incluído nela , ei noi.on.

http://«AW.planalto.gov.bf/cciv(|_03/_ato20l1.2014/2014/lei/l13019.r
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socia^^o forta°edSi"rs?cl3a^é'cfvr? ttsTaS: 'TsZcT ' T'"' ^
legalidade, da legitimidade, da impessoalidade da SdaL da SÍmS" d H
eficacia, destinando-se a assegurar: (Redatrãn dada nela I /i n. fs só" a!! ^«oiênda e da

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;

inclusão social e prSSta; ̂ ® ° respeito a diversidade para a construção de valores de cidadania e de
III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusive e sustentável;
IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas;
V - a integração e a transversalldade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de participação sociaf
VI - a valorizaçao da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;
VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;

viil - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio ambiente;
IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;
X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas dimensões material e imaterial.
lArt *nnn rlii-ntii i r i ...

^Arl. 62 São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: fRedação H.H. n.,. ,_,i n- .n.

cooperação^com o pode/públ?cor^"'° institucional, a capacitação e o incentivo à organização da sociedade civil para a
I' - a priorização do controle de resultados;

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e comunicação;

organizações da soc'iedadl°aVr institucional entre os entes federados nas relações com as
V - o estabelecimento de mecanismos gue ampliem a gestão de informação, transparência e publicidade;

^evitando ̂ otepSçàTdínLSÍ fragmente Federação,
Imple^^ritl^S^^ -~e„to e o^

coletiva, de beneffciõs''L''Sg\ns ln1£vidoT'"'''?Rrda"^^^^^^^^ Ob

atendi?rie^sSâS para
Seção II

Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada

funçõor ' ' """ ^ puruDipocao nn.fi mfnririnr r'-r,jr[ima3 condição pnrc o ciccrcíoio dj

da sodedade oivil, programaVd"?!a"adTaçío° ° ^00"""°'?!.°" "'ganizações
I - administradores públicos, dirigentes e gestores-

http://w«^,planal.o.gov.br/ccivlL03/_ato2011.2014/2014/lei/l13019.htm'
Incluído 5i n° 13.; de 201.'
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II - representantes de organizações da sociedade civil; /Incluído nela Lei n° 1.-Í ?n4

li! - membros de conseltios de políticas públicas; /Incluído nola Lei n" 13.204. de 2Q151

IV-membros de comissões de seleção; /Incluído oeia l nM:í ?n4

V - membros de comissões de monitoramento e avaliação; /Incluído nola Lei n° Ift ?n4. de ?ni.qi

Lei. ^ disciplinadas nesta

função''Svida'íímatti^^^^^^ programas previstos no caput não constituirá condição para o exercício deaçao das parcerias disciplinadas nesta Lei. /Incluído pela Lei n° 13-2/)4. de 2Q151

""""""" ° público: /Redação

cumorír e capacidade operacional da administração pública para celebrar a parceria
20^5 " °'3'^i9aÇees dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades; /Incluído nnU 1 ei n° l,-f?n4 d^'

II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário;

P PXPP"5«° 'P-PP" Púbil e de modo eficaz;

espeolL; úPtPPP-PúPP PPPta Lei e na iegísiação

ouanto no''nróvi™nio í Pb""'"'®'™?™ pública adotará as medidas necessárias, tanto na capacitação de pessoal
^pLIõio^^irdreTril olapuTXsl = = -PPP^Úade iLica e

Seção III

Da Transparência e do Controle

e dos feVectivoroSiílifdíSí^^^^^ r "^1 ^ das parcerias celebradas
Lein°?-?S H° om"? dias apos o respectivo encerramento. ÍRedacão dada oeia

dos e^abellcimenrnTpm 0° ®°^'®dade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e
/RedagolTopil°fJ:.r.^^^^ -^«l^bradas com a administração pública.

Paragrafo unico. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir, no mínimo:
1 - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável;

CNPJ'i; SeTretaria^^RSÍta Sdemilc^SatÍ-RFB; "

ht!p://www.planallo.gov.br/cc(vil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019,htm
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IV. valor total da parceria e valores liberados, puando for o caso; (Redação dada nela I ai t.a voa a.

data en arSeTÕ ^

equipe de''trabalt>o, as1ínçõerquo''sLs°lnteg'ranl^^^^ f"" remuneração da
exercido. rincluirin nnig, [.si n° 1.-^ 704. hp penham e a remuneração prevista para o respectivo

Seção IV

Do Fortalecimento da Participação Sociai e da Divuigação das Ações
Art. 13. (VETADO).

radiodifusão de sons e deTons e'^i'maqens'^cá^^ V Públicos de comunicação por
sociedade civil, no âmbito das parcerias previstas ^esta^^g^ados â garantia^de acessrbiSe^orpL^^^s^c^rdT.cL^^^^^^^

de cemjosição ° Fomento e Colaboração,
divulgar boas oráticas p Hp nmr.Í^ esenfantes governamentais e organizações da sociedade civil, com a finalidade de
colaboração prSas nesta fS' fortalecimento das relações da fomento e Te

regulamlnta'"'^'"''''^ ' ° funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração serão disciplinados em
^  § 22 Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos lermos deste artigo.

ações voltadas ao fortafeJrriemo^ Ss^rdaSesÍe fome^ pública serão consultados quanta às políticas e
caput deste artigo. ÍIncTuíSo neí;; colaboração propostas pelo Conselho de que trata o

Seção V

Dos Termos de Colaboração e de Fomento

trabalho de sua inidativa "íám^SSrSo d? administração pública para consecução de planos de
transferência de recursos financeiros. (Redação dada ^

celebrS°dTter3e çLtolarcot ' '^"'idi^Fação públiça para

provlotoo ncota Lu!.-

http://www,planalto.gov.br/ccivil_03/,ato2011.2014/2014/lei/l13019,l-
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I - descrição da realidade
atividades ou projetos e metas

que será objeto da parceria, devendo
a serem atingidas; (Redação dacser demonstrado o nexo entre essa realidade e as

abrangidos pela parceria;

moíoo utilij-^ndos poro lunlu,

II ■ descrição de metas a
pela Lei n° 13.204 ?n-iR)

Reda.
- forma de

Polsr das metas a elas atreladas;

serem atingidas e de atividades ou projetos

Incluído ppip i.ei n° 1.? rin oo-ic execução das atividades ou dos projetos

a serem executados; Redação daria

fomento:

tornar pública a proposta em seu sítio
:j de Manifestação de Interesse

prazos e regras do procedimento de c ' '
ser aprovado após a publicação desta Lei.

Art. 21. A realização do Procedimento
execução do chamamento público,

§ 12 A realização do Procedimento de
chamamento público para a celebração de

oroJaSr/^/SSSldeSnor^^ Social
de ProLimentoS M?nSaçlode L'iS'^''^ThcS'n°

Seção Vil

Do Plano de Trabalho

de Manifestação de Interesse Social
que acontecera de acordo com os interesses da administração.

Manifestação de Interesse Social
parceria.

que trata esta Seção observarão regulamento próprio de

ou a celebração de parceria á prévia realização
Ia I .,0 Aa ar\» » ^

não dispensa a convocação por meio de

nao implicará necessariamente na

não impede a

proposta;

II - indicação do interesse público envolvido;

III - diagnóstico da realidade que se ,
viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos

Art. 20. Preenchidos
eletrônico e, verificada c
Social, o instaurará para oitiva da

Parágrafo único. Os
cada ente federado, a

ff "
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Art. 17. O termo de fomento deve
propostos por organizações da sociedade civil
dada oela l.ei n° 1."^ 904 Wc

Seção VI

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

ornanbrrÃlfc ̂  ° Procedimento de Manifestação (' "0rgani2aC06S da RnriAHoHp riv/iJ . .civil, mojlmente poderão apresentar
um chamamento público objetivando a celebração

ser encaminhada à administração pública deverá

- identificação do subscritor da

que este avalie a possibilidade de realização de

Art. 19. A proposta a

L13019

se^r adotado pela administração pública para consecução

de Interesse Social como instrument

plano de u. p(Redação dada nela Lei n° i:^ ?04 de 7ni'=;P

codificar, aprimorar ou desenvolver2 __3 prazos de execução da ação pretendida.

os requisitos do art, 19, a administração pública deverá lunia, ,

fn r realização do Procedimento'

e,

 de r
que envolvam a transferência de recursos financeiros.

frcerlas celebradas mediante termo de colaboração ou de

o
por meio do qual as

propostas ao poder público para
de parceria.

atender aos seguintes requisitos:

quando possível, indicação da

Redacãfi
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íelaLei cumprimento das metas.

dioponívcia oo públicor

piano dotrúbüNiu:

VI - (revcaadov

Víll • (revcoarin)-

IX - (revoaadnV

X - (revogado).

Parágrafo único. i

(Redação dada pela I oi n° 13.204. de ?ni^)

(Redação dada nsla l.ei n" 1/l.?n4. dft PPIR)

(Redação dada r^sla l.ei n° 1.-^ 704. ric» 7ni's)

(Redação dada pola Lei n° 1.'^.204. rift ?ni c;\

(Redação dada osla I aí n° Ho onig|

(Redação dada nola l gj n° de

Saâdo). (Redação dada pela Lsi n° 13.204 rio ?ni/

Seção VIU

Do Chamamento Público

interessados e íacIlitTrraSsrdileto SoTe^^inttânSr d'^ ® simplificados que orientem os
parceria prevista nesta Lei. (Redação dod. ITSlT T. onT'"""'' '"d®P®"dentemenle da modalidade de

I - objetos:

II - metas;

III mctodoo;

m - (revoqado); (Redação daria oeia Lei n" 13.2(14. de 7ni<;)
iV - custos;

V plnno dc tiuüülliu,

V • (revoqado); (Redação dada pela I ei n° 1.? ?n4 de

).204'"de 2oíir'®'' "" de avaliação de resultados. (Redação dada nela l ei no

hltp;//www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.h



hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração 014 de fomento será
precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a
execução do objeto. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2Q15t

§1-0 edital do chamamento público especificará, no mínimo:

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria;
13.204. ds 2015^

(Redação dada pela Lei

II-(revogado); (Redação dada oela Lei n° 13.204. de

NI - o objeto da parceria;

IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas;

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodoloqia de
pot^ua^o^e^peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso; (Redação dada nela I ei n°

VI - o valor previsto para a realização do objeto;

VII - (revc

ct (revc

(Redação dada nala Lei n" 13.204. de

(Redação dada pala l.ei n° 13.204. de 2Q15t

(Redação dada oela l.ei n° 13.204. de 201.'^^

(Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2Q1õt

VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; (Incluído nela Lei n° irt ?n4 de 2015

IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; (Redação dada oela I ai 0° n,?n4 ria

do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com
deticiencia ou mobilidade reduzida e idosos. (Redação dada nela Lei n° 13.204. de 20151

^ vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições quefrustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente
ou irrelevante para o especifico objeto da parceria, admitidos; (Redação dada oela Lei n° 1.'^ ?n4 de 20151

http://www.pIanallo.gov.br/cciwL03/_alo20l1-2014/2014/lei/l13019.htm
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e reconheddíSf^mWoK^ exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação atuante
20^5° Federação onde será executado o objeto da parceria; fIncluído naia I pI 2n4

execução de^oISs^^^coTfn^L T ° ^ abrangência da prestação de atividades ou daxecuçao de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais. flnckiído naia Lei n" 204 Hp ?ni^i

ÍRevoaado oela Lei n° 1.'^ ?04. de

(Revogado pela Lei n° 13.204. da ?ni.'Sl

(Revogado oela Lei n" 13.204 dp 701/^1

(Revogado nela Lei n° l.'^ ?Q4. de

(Revogado pela Lei n" 13.204. de 2ni.'S1

(Revogado nela Lei n° 13.204. de 9ni.r;\

13.204. da ?ni.m (Revogado pela Lei n°

(Revogado oela Lei n° 1.3.2Q4. de 2ni.'=;i

(Revogado oela Lei n° 13.204. de 2ni.S\

(Revogado pela Lei n" 13.204 ria 7nit;i

Parágrafo único. (Revc

°  adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da ação em oue se insere n
Julgamento.'''''^ReSo°d°L°npt°l^f°M'^^^^^^^^^ chamamento constitui critério obrigatório de

consíitmda íerres°o?oLn®''l° "'f '^«"'íssão de seleção previamente designada, nos termos desta Lei
°  -ursos de fundos especíricos.

relação jfrídfcrcJraomenos^Mm^ da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos. tenha mantido
n° lSn4 dp onieT' ' entidades participantes do chamamento público. (Redação dada nela i ei

qcanflÍçf„Sutrnfeá°djTíS^^^^^ « 2'', deverá ser designado nrembro Sdbs,l.u.o que possua

hnp://www.planalto.gov.br/ccivll_03/_ato20l1.2014/2014/lei/l13019.htm
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constante do chamamento público.^ sfficada^a^geçao de P'^nP°s^'g^que nao for a mars adequada ao valor de referência

lí.í gera direito para a organização da sodedade civil à celebração da parceria.gncluído nela Lei n° 1.'3 904. de ?ni/1\

procederá à venficação^dS doLmentoTque com^ propostas, a administração públicados requisitos previstos nos arts. 33 e 34. (Redação riad. | n°Tr9nT'?.^on. .^ sociedade civil selecionada

e 34, aquela imediatamente mairS c°aíiSdÍ poL^rTi atender aos requisitos exigidos nos arts. 33
da proposta por ela apresentada. (Redação d.^d. lL nM3 fn! celebração de parceria nos termos

ée ort. 24t ..v >^uu uumprovom o otcndimonto nn.s rogniritnr prnt,ir^jpc, np, »^/|| ^

é ã vIriíoTosTcíSo'' "0^.^°- acdte celebrar a parceria, proceder-ae-
(Redação pei; n° onv a! ° atendimento aos requisitos previstos nos arts. 33 e 34.

§ 3^ (Revogado^ (Redação dari; Lei n°1.3.7n4. riedCH/

às l-*-«riara„2a\'?eracddo^^ parlamentares
Velação aos acordos de cooperação, quando o oSo eívnivl! f .«f f chamamento público, exceto, em
forma de compartilhamento de recurso patrimonial hinntPQo í. celebração de comodato, doação de bens ou outra
disposto nesta Lei. (Redacân dad°a "ne!L7°rg't;'^°fH° ° <^^="'="'ento público observará o

Art. 30. A administração pública poderá dispensara realização do chamamento público:

Pààiici;So -vante iinteresse

grave perturbação da ordem pública OU ameaça à paz social;

comprl;?er°ata\Vg":r„çt;
IV - (VETADO).

http://www.planaIto.gov.br/ccivlL03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
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V - (VETADO): do Dela Lei n°

voltadas ou vinculadas a seiviços de educação, saúde e assistência social, desde que
polííica credenciadas pelo órgão gestor da respectiva

5 l±lBl£«»vj^;42á2^HÜ

inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
se? aSS nnr uml ítí T ^ "^^ías somente puderemser atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando: /Redação dada nela i ei n° ir^i ond ri^ 20151

selam indLd^is a.1n<;SmSt i^l^^-^béncia prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qualsejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (incluído nela Lei n" 13.204 Hp 20151

sela identrfíc?d7p?r,rír/m ■" f para organização da sociedade civil que esteja autorizada em ler na qualseja Identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do s
7  -nnn' rnarrn de 1054. observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nS 101 de4 de maio de 2000. (incluído oeia Lei 0° 13.204. de 20151 —

iusfificada2nidmtr>'^'?'^í^^^-í?^ ^ 3'Jsência de realização de chamamento público serájustmcada pelo administrador publico. (Redação dada pela Lei n° 10 ?04. de 20151

no calut dpvpíó^pr nfhi H de formahzaçao de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previstoe elenlZení! mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na Internet
oúNlor ?p a - ! ^ ®d":""'Strador publico, também no meio oficial de publicidade da administraçãoPUDiica. (Redacao dada npía Lei n® 13.204. de 201.11 ^

teor dlvfse^ríílaKdn justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujoresponsável em até cinco dias da data do respectivo protocoio.

o chamament^ impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível
^onform^ caso imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público,

aolicaàfrinÍHimr^H- ^ ®.Í"®'''9j^'l'dade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam aaplicaçao dos demais dispositivos desta Lei. (Incluído oeia Lei n° 13 2Q4. de 20111

Seção fX

Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo de Fomento

normat dP^Lrni^tííf^ parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas pornormas de organizaçao interna que prevejam, expressamente: (Redação dada r^ela i ei n" 13.204. rie 2nill
I - objetivos voltados á promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

Revogado oeia Lei n° 1,3.2(14 de

http://www.planalto.gov,br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lel/l13019.htm
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iurídic^'d'e?aNái nTi,fr«t° ^'ssolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa
en Se eJtintJ- requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo daentidade extinta, ÍRedacao dada pela Lei n° 13.204, de 2Q151

princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade, ÍRedacao dada pela Lei n° 13.204. de 2niR1

a) (revogada);

b) (revogada); ÍRedacão dada nela I ei n° 13.204. de 2ni.Sl

V - possuir: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2fl1 RI

emitid?neiaTJ^pwS'H três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação
rSorm^ « I > ® Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ
"nniân /hS celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da

flncluídine??f.?t^Sn^Hy2^1m^ efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

nrnipfni nrpvilfr^°®®' materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividadesprojetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (Incluído pela Lei n" 1.-^ ?n4 de 20151

oela lI n"° cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I. (Incluído

pela lI?° incisos I e III as organizações religiosas. (Incluído

wio incPsoIv^estanriíofr^n^^^ previstas na legislação específica e ao disposto
'^3.S de^r atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e III. (Incluído nela I ei n°

§42 (VETADnv (Incluído pela Lei n° 13.204. de 201.51

ranerpH^H~p de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a demonstração decapacidade instalada previa. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 20151

Aft. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

^edacao dada

legislaçà^^Tc^veldVSfM^^^^ de acordo

eveotjais^^IWatõefoi? "vü ■>" cdpia Oo estatuto registrado e derRedecrsÕd!!dL Sri°1'Í?f"orÍ'?„?°"''='''" cooperativa, certidão simplificada etoitida por junta comerciai;

http://www.planalto,gov.br/cciv;l_03/_ato2011-2014/2014/lei/]13019,htm
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CRedacãn Hgda pela I n° 13.204 ríc ?n-i^

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

de da cadeira
RFB de cada um deles; ^aoastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil -

ÍRedacâ'ord?nri?°.1a''"dYd°:?nT?^° P'"l fPPPiPPP "P endereço por ela declarado;

VIII -írevc ÍRedacãn dada oela I ei n° 13 ?n4. de 2nifil

Parágrafo único. (VETADO);

I - (VETADO):

II - (VETADO);

III - (VETADO).

seguintes providências pela admh'Sd^f(Jípúílica:'^ colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção das
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei;
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;

organiiçãfdrsocSdVcfviiram^^^^^^^^ capacidade técnica e operacional da
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei;

a respeita administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa,

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

prevista nesta Lei; ^ reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria

o) da viabilidade de sua execução; (Redação dada n.[a Lei n" 1.3 9nd h.

d) da veriãcação do cronograma de desembolso; (Redacãn HaH. p.i. 1.3

parceria, assim como dos ProcedStorqíTe^deveíloTJ adotedosT^ ^ fiscalização da execução da
cumprimento das metas e objetivos; adotados para avaliaçao da execução física e financeira, no

f) ÍRevoqada); (Redacãr^ dada oela 1 ei n° 13.204 Hp

g) da designação do gestor da parceria;

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;

http://www.planalto.gov.br/cclviL03/_ato2011.2014/2014/Iei/ll301



i)ÍReyç /Redação riada pala I si n° 13.204, de 2ni.S^

do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública acerca da
possibilidade de celebração da parceria. (Redação dada nsla Lei n" 13.204. de

contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a exigência

® serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo decoiaboraçao ou de fomento. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de

noo»! ° ° parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam pela
nn runS f f eP'-fÇ.ao ̂ 3 parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados
13'2oI dP ?ni.S justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Redação dada nela i ei n°

hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o
administrador publico devera designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do
gestor, com as respectivas responsabilidades. a v >ju

§42 íRevr (Redação dada oela Lei n° 13,204. de 2Q15(

orovenintínf sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos
SromesíS trLc^trSf h ° inaiienabiiidade. e ela deverá formalizarpromessa de transferencia da propriedade a administração pública, na hipótese de sua extinção.

avaliaifDeíoro^?p'ínf comissão de monitoramento e

resDon^sabSidíde organizações da sociedade civil, mantida a integrai
Sade íwi celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a organização daociedade civil signataria do termo de fomento ou de colaboração possua; (Inciiiídn nela Lei n° 13.704. de

I ■ mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; (Incluído nela Lei n° 13.204. de 20151

ela esL?t?uaífrfí^pm ® operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização que comeia estiver atuando em rede. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2ni?t\ v h

ceiebr?tSmo°de"níI;pr5n sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou de fomento deverá
retoecTvI foTLÍÍpf- ̂  rede para repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato darespectiva formalização. (incluído oela Lei n° 13.204. de 2(^1.'^(

do termoTfSabororTnM í = regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não celebrantefhSn oL"lt°?a%°nra'?o'or,° na prestação de contas;

tlnciutl"nTrjn(fol':;'l'''t'?c7'''"" do termo de atuação em rede.
Ari. 36. Sera obrigatória a estipulaçâo do destino a ser dado aos bens remanescentes da parceria.

púbiicT^Sfdíadoí miínd^^^ remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador
Sbjet?Íac®uado obse^a^^^^^^ t consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade douujeio paciuaoo, observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente.

http://www.planalto,gov.br/ccivil_03/_ato2011-20l4/2014/lei/l13019.htm



Art. 37. (Re Redacãnriada pala I ei n" 13.204 ríf> 7ni«^)

jurídicos após a publicação ̂ d^Tes[DectivoT°exfra^^^^ e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos
(Redação dada nela Lei n° 13.?04. de ° publicidade da administração pública.

Seção X

Das Vedações

sociedade ciVil qL?" "" "e parceria prevista nesta Lei a organização da

' - nao esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacionai;
I - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

adminlLS públ^rda'Sã eTra'lããrnllã.ã,"
estendendo-se a vedação aos resoectlvo? cnniNn^f̂  qual sera (^lebrado o termo de colaboração ou de fomento,
afnidads, até o segundo grão; (RedaãS d?de "" P"'

dada ãlb lãã^n" ãã°oã' PP-PiPistração pública nos úitimos cinco anos. exceto se: iRadncãn

tindulãã nãlãããfãÕ ° '0"?"^!!°"° """ P 'PiPiPPP P PPitedPP PS débitos eventuaimente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incidido pela i oi 0° 1.n opa He onim

""" ='d»° Sbspensivo; (Incluído neta

V - lenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;

quaiq:r;ãs;ããtã'íããSãã^:^Sãiã^ãS;LSãiã^
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

ccntããããtãSísíSãã^ãrSSããããããlãtS -
onquaãlitãaíSBS;''"' °"

M^fuinVrépTtbrã.rrTor'^^^-' °p p-- -p^p^pp^^pp -ps
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§ 1 Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias
em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao

população, d_esde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órqão ou
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 22 Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não
houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

§ 32 (Revogado). (Redação dada oela Lei n° 13,204. de 201/^1

§ 4- Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 22, não serão considerados débitos que decorram de
atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a
organizaçao da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento. (Incluído oela Lei n° 1 ■{■204. de

§ 5 A vedaçao prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no
rHminictfH fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente eadministrador publico. (Incluído nela Lei n" 13.204. de 201.'it

públicas.
§ 6- Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas

(Ihcluido oela Lei n°ir^ ?n4 Hvmioeia

direta "1® parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, envolvam ou incluam,
ouTrís delegado das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou deoutras atividades exclusivas de Estado. (Redação dada oela |_eí n° 13.204. de

I - írevc

Parágrafo único.

I - (revoaadnt:

II - (revc

(Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2Q1(^t

(Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2Q1fit

evogado): (Redação dada oela Lei n" 13 204, de 20151

(Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2niSt

(Redação dada nela I ei n° 13.204 de 20151

Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 32e no parágrafo único do art. 84, serão celebradas nos termos desta Lei
aigrc^^sentre a administração pública e as entidades referidas no inciso I do art. 22. (Redação daria nela l pI

Parágrafo único. (Revoaadnt (Redação dada nela Lei n° 13.204. de 20151

CAPÍTULO III

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção I

Disposições Preliminares

hltp://www.planalto-gov.br/ccivll_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019,htm
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de aallíe MoeeSS? eS = celebração de terrrro de colaboração, de (ermo de foraento ou
lis H° ?ni?° conforme o caso, que tera como cláusulas essenciais: fRedacão dada nela l n°

I - a descrição do objeto pactuado;

II - as obrigações das partes;

iil - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; (Redação dada nela I ei I3.?n4 dP

)V -(revogado); (Redação dada oela I ei n° 13.204. de 201^1

°  observado o disposto no § 12 do art. 35; (Redação daria npla l pI no13.204. de 2niS

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;

13.204^dê?n?R?^^^° definição de forma, metodologia e prazos; (Redação dada nela l n°
VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão

art.^SsSa ° ^ '"dicação da participação de apoio técnico nos termos previstos no § 12 do
IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;

da pafc^i ™'°em razão'da°;,í remanescentes na data da conclusão ou extinção
repassados pela adr^WsSo mihlln. tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados oom reourLP  OS peia aamrnistraçao publica, (Redacao dada oela Lei n° 13 2fl4 de 20151

XI - ír€ (Redação dada oela I ei n" 13.204 Hp 9ni p.\

do Oblíto,'n7oãso ãf õiãílsaõâ? i^moitoT assumir ou transferir a responsabilidade pela execução
20-15^ b Ç , e modo a evitar sua descontinuidade; (Redação dada oela Lei n" 1.3 204

Xtll-{revogado); (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 20151

corresZdel'a?spm?eIIofLsELm^ ® ™bunal de Contasfomenti, bem como

http://www.planalto.gov.br/cciviL03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.hlm
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sanções'"e'deNSçlel aCd,"'";- =
publicidade dessa ,í,e„çà„,a„e„l„ToSe;i„t,dVf6S,Í^^^^^ a

obdgafodLdVd*Sa'VS„?"de''iÍ'ca" es.abeiecendo aass2S0,a.e„.„ ,ddico inlegcaale da es...rS-ad^tstrpObSca": =
XVIII-. (Redação fiada nela I ^1 n" 13.204 Hp 9nu^i

.naneis dercS^ =

previdííciárioriTie ""^PP'" PaSP™"'» trabalhistas,
não implicando responsabilidade solidária ou sijh<5irtiária Ha h ^ termo de colaboração ou de fomento,
sociedade civil em relação ao rSdToaoam^ ín, ® inadimplência da organização da
decorrentes de restrição! sua exSo ^ /S'- h h ° ou os danoscaiiI^du d sua execução. (Redacan dada oela I ai n° 13.204 rtf. ?niq)

~^ard°e lrabârbt'duTlVs"S p°artrregt„tefS^^^^^ !ZI"'IZ^LÍT:^Z t
I - (revogado); (.Redação dada osla I ei n° 13.204, de 2ni,'i)
N - (revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204 Hp 701-;)

Seção M

Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil

(Revogado pela Lei n° 13.204. de ?nif:i

(Revogado nela Lei n° 1:^.204. dfi'?ni.'=;i

pela Lei n" 1.3.204 da

(Revogado n.)a , ai .m, onl Ha on.., ^
(Revogado pela I ei n° 13.204 df> ?ni '

http://www.planalto.gov.br/ccMl_03/_ato2011.2014/2014/lei/l13019.l-



-  '^®2P®S3s relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e XX doart. 42. sendo vedado: (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2nifit

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada oela Lei n° 13.204 ric.

II - pagar a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias;

IV - (VETADO);

VI - (rev Redação dada oela Lei n° 13.204. de 201S

Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015

VII - (rev Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015

Redação dada oela I ei n° 12 204 de 2015

Redação dada oela Lei n" 13.204. de 2015

Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015

Redação dada oela Lei n° 1.3 ?n4 de 2015

Redação dada oela Lei n" 12 704 de 2015

m

http;//www,planâlto.gov.br/ccMI_03/_ato2011-20l4/20l4/lei/l13019.h



pela <"==P'=^==' '=°'" ̂ ■^'"■sos vinculados à parceria: CRedacão daria

organiza'ç?oT"sS°dad' dvl'dam^r? víaí'!''^ P^Prio daimpostos, contribuições sociais Fundo de rar^itia H T P^^p^pP' compreendendo as despesas com pagamentos de^rcionais, ver4
a) (revogada); (Redação dada pela I n" 13.204 Hp pm»::)
b) (revogada); (Redação dada pela I ei n° 1:^ 904. de ?nif;)
c) (revogada); (Redação dada pela I cii n° 13.204 riP

parce:;2r^5r"'"^£SS£SíSlÍSSff° °«p'p ^p
parceria; (Rrd^aSrria^dypS^e! n° ® Proporção em relação ao valor total da

».í.:.-Sír.:s;s;~

.^af.ra.ssrs;jar-'-T.gj=,:a — -
(Redação dada pela I ei n° 13.204. cIp. 9ni t;\

§ 52 (VETADO).

Revogado pela Lei n° ^X204. de. ?n"iq

Revogado oela Lei n"

rnpiit dcztc Jiliyu. (Revogado pela 1 ei n° 13.204 Hp oniR

http//www.planallo.gov.br/caviL03/_alo2011-20U/20l4/lei/l13019.htm
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Revooafln nela Lei n° 704 rt» 2015

Revogado naia Lei n°

o respec.i4'croncgTa^f em estrita conformidade com^  impropriedades: fRedac'rdaHyo°i.TJno retidas até o saneamento das
dada pela I ei n° n ?nY de 20^5?^ in^eguiaridade na aplicaçao de parcela anteriormente recebida; (Redação

SbefeddTsTo So d°' ° inadimpiemento da organizarão dapela Lei n° 11^,204 dp ?nit;^ '®rmo de coiaboraçao ou de fomento; (Redação dada

suflden.e ps cedidas saneadoras
13.204. de pni^ii ^ ̂ °rgaos de controle interno ou externo. ÍRedarãcLdadaDelaLejn»

I  torprcertel,,....^

^'««'"Cício. '^(^4daS?dL^TeiaTyn°i?Sn^^"^ ® Obrigatória a prestação de contas ao término de cada
I - (revogado); (Redação dada nela I pí n° 13.204. de ?niq)
II - (revogado); (Redação dada nela I ei n° 13.204. de 201,51

III - (revogado). (Redação dade n»t. Lei n^ 13 904 d. 90..(Redação dada pela i ai n° 13.904 Ha 9n-ic:\

bt!p,-/Avww.pIanal!o.gov.bf/ccfvll_03/_ato2011-20l4/2014/lei/ll3019.h
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Viabilizar O acompanhamento pela infernet dos processos de liberação de
recursos referentes as parcerias celebradas nos termos desta Lei.

Seção V

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

MWilliMilii ÜMil

de taritTheLáHa decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica Isenta
13 S^de mstituiçao financeira publica determinada pela administração pública. (Redação HaHo pela I ei n°

mesm^fconíop".'Hp f financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às
1?204 rie ?n j r;° prestaçao de contas exigidas para os recursos transferidos. (Redação dada nela [ ei no

conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

®  provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à
es^JdSSp^nonl'^ \° "^P''°'''"°9f^®' rie trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas

T3 ?nrX P®'® autoridade competente da administração pública. (Redação dada nel;,

sulelta'Tifi?miSían realizada mediante transferência eletrônicasujeita a identificação do beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

DrestaLre?dP^?pm'í^oí°® mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e^prestadores de serviços. (Redacao dada oela Lei n° 13.204. de 201.^1

colaboraSo ouT^f™ í ̂ impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o termo de
deloTIl ^ ® realização de pagamentos em espécie. (Incluído nela I ei n°ir^?n4(Incluído oela Lei n° 13.204.

Lel n° 13.204. de 20131

(Revooado pela Lei n" 13.204. de ?niR1

... 1^ pU^UlilUIUUU,

(Revogado pela LpI n° 1.3.2Q4 de ?nif;^

(Revooado nela Lei n" 1.3.204 de

Lei n° 13.?f)4. de 2niF;i

(Revogado pela Lei n" 13.204 Hp

http;//www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20l1-2014/2014/lei/l13019,|-
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Revogado pela Lfii n° 11! 7fi4 de 2015m

Revogado oela Lei 15 204 de 2015

^ ̂',9®"Cia da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil
termo Srmen^^ justif/^da, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes dolermo inicialmente previsto, (Redacao dada oela Lei n° 13.204. de 20151

adminíItSf núhlín^'^,^ prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita pela
atras^veSdo /rTh - ha liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período doairaso veriticado. (Redacao dada oela I ei n" 13.204, de 20151

(Revogado pela Lei n" 13.204. de

(Revogado pela Lei n° 13.204. de ?niri\

aditivo'Tu por a^o^^te aíoían^^ ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termop  postila ao plano de trabalho original. (Redacao dada oela Lei n° 13.204. de 20151

Parágrafo único. {.Revogado], (Redação dada oela I ei n° 13.204. de 20151

Seção VII

Do Monitoramento e Avaliação

parcert'- ^ ̂  ^0 cumprimento do obiato da

terceirL^^eteSr^iS ^^-^i^istração pública poderá valer-se do apoio técnico de
hito-z/wv^ni parcerias com orgaos ou entidades que se situem próximos ao local dehttp.//www.planalto,gov.br/ccivtl_03/_ato2011-20l4/20l4/lel/l13019.Htm
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aplicação dos recursos. medacãodada pela L.fti n° i:^.pn4

admlnist^ção pública realíaará, sempre que possível,
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos oactuadrí? ® resultados como subsídio na avaliação da
atividades definidas. reorientaçao e no ajuste das metas e

.ercelr!s'°d?egar administração pública poderá valer-se do apoio técnico da
aplicação dos recursos. rgaos ou entidades que se situem próximos ao local de

mediame termo^e^TL^São^o^t^rmo d^ e avaliação de parceria celebrada
designada, que o homologará, independentemente da obrlaaíodpriarie!r ^ monitoramento e avaliação
pela organização da sociedade civil. íRedacão dada nZ Lei n°^ oL prestação de contas devida

conter^
! - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

daexeLç"o1o°ot'tottfotlri?dtSmtaLrsTÓSS^

20151
- valores efetivamente transferidas peia administração pública; (Redação daria r^ela 1 ei nM.^on^

(Redação dada pela I ai n° 13.204 ria 9ni t;)

prestaçãiTe apresentados pela organização da sociedade civil nade colaboração ou de fomento; (Redação dada nela I ei n° l.a h! nÕfJ)' " no respectivo termo

preve„'ílU,T^"ccl^d"e"3'üÍ%rcSeVr!;fs'™d^ ™ «-«-ção(Redação dada nela i pI n° 13.204 rio on-n^) edidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

reaiJdS pebfresptSvTslTs^roTSlS^^^^^^ fundos especmcos, o monitoramento e ã avaliação serão
de 201.51 conseinos gestores, respeitadas as exigências desta Lei. (Incluído opI^ l rí qq i.-^ 904

parceria será acompanhida°G fts/SSdTSbs co^ ^ órgãos de controle, a execução da
existentes em cada esfera de governo. ^Redação d °d. correspondentes de atuação

previstos na legislação. parcerias de que trata esta Lei estarao também sujeitas aos mecanismos de controle social

Seção VIII

Das Obrigações do Gestor

http://www.planalto.gov.br/coVil_03/_ato2011-20l4/20l4/lel/l13019.hlm
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Art. 61. São obrigações do gestor:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

111 - (VETADO):

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação.

poderí^excJ^am^e^ aSl™T„"de «SfS P""»-
independentemente de autorização iudicial a fim óc rpaii^a essenciais a população, por ato propno e

(RedacàoTaS° P=p "leP-P ou atividades

modaii'd;dr„uLÍL%uTc?ncSrdrr^,„'^^^^^^^^^^^ P^P^'-' ̂ "=''"0' P"o 'P"Po siPo a

paraiislçãrdTmod:TêvL?tl%?ÍL:^^^^^^^^^^ objeto previsto no piano de trabaitto, no oaso deexeoutado pela organiaaçSo da sooSe otf atí ̂  "= P^PPtPPP" Po contas o que foi
responsabilidades. (Redação nela I ^1 nM:^ h. '>nT^" ® administração assumiu essas

Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador público.
V  CAPÍTULO IV

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I

Normas Gerais

normafdellb';.raçlSsttt"st'inlú^^^^ de prazos e

celebriçío d^astaÍSrÍas Tendo específicos às organizações da sociedade civil por ocasião da
dada oela I pi n° ̂ :^.9n4. emissas a simplificação e a racionalizaçao dos procedimentos. (Redação

infdtmldae â óCn^aâTa'sÕcied°ade°cti?^

íInilÍ204 de 2oTT° procedimentos simplificados para prestação de contas. (Redação dada nela

Http://www.plana]to.gov,br/cclvil_03/_ato2011.2014/2014/lei7l13019.h
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nprmit=í."í. ^ ^6 contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que
-  parcerta avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado com

LSos at^n t realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultadosesperados, ate o período de que trata a prestação de contas.

descumpridos sem iustificatíva suficiente.

financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a
despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

§ 32 A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.

DúblirL'ínvnK/idAl^ parceria observará regras especificas de acordo com o montante de recursos
e nó termo = procedimentos estabeiecidos conforme previsto no piano de trabaiho

'a visuâi^acão noíSif / todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, permitindoa visualização por qualquer interessado. iRedacao dada nela Lei n° 1.3.204. de 2niSl

anáiicín ^ i'®lafiva à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-se-á mediante aanalise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso IX do art. 22, além dos seguintes relatórios:

projetos SSívoMdnf A P®'® organização da sociedade civil, contendo as atividades ou
Scados-^^^ a 'í® Objeto e o comparativo de metas propostas com os resultadosalcançados, (Redacao dada oela I ei n" 13.204 de ?nim cauiiauos

despeL 1.° colaboração ou do termo de fomento, com a descrição das
bes|mpti4róÓlóe^rSSoóóS:cS„ó- ÓÓÓÓ'StX. = Z ii

^ administração pública deverá considerar ainda em sua análise os seauintes relatôrin^ados internamente, quando houver: (Redação dada pela Lei n° 13 204. de 201fit

dada n^ióóófnó" fP^Nzada durante a execução da parceria; (Redação

deeianLVlÓbrÓ°a?„rfÓrm'ÍÓ ""'f'""™"'" « hPmologado peia comissão de monitoramento e avaiiação
ÓÓiabóSÓÓÓde fÓmeó™ do objeto e os resoitados alcançados durante a execução do temrÓdÓ

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada.

hllp://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lel/l13019,htm
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eyooadol, (Redação dada pela Lei n° 13.204 Ha ?ni c;i

I - OS resultados já alcançados e seus benefícios:

II - os impactos econômicos ou sociais;

líl - o grau de satisfação do púbíico-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

...»r:;s.rrsirj,írsrr.ss^ ri~i-4"— * »-• ■
Seção II

Dos Prazos

prazo de a®tLovení"iSíaTa^^^^^^^^^ ® ^«'^^Pídos no
parceria exceder um ano ~ Z . se a duração daparceria exceder um ano. (Redacao dada Dela Let n" 13.204 7niii ^

especiiuntes^d^iXmino ® administração pública promova a instauração de tomada de contasí-9-l-idades na execução do objeto. (Redação dada

parceri^" (Sai^o d° dl^d" itTo^o na
§ 42 o prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado.

previsi ^°"iy££smrssS3Sf
I - aprovação da prestação de contas;

htIp://www.planalto.gov.br/cciviL03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
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II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
<edacão dar

rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial
an naria no a ai nO -lO -rnAcsfRedacão dada oela Lei n° 13 ?n4. de 2Q1fi

§ 6 As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma
eletrônica de acesso publico, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com
a administração publica, conforme definido em regulamento. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2ni.'=;t

Ho irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organizaçãoda sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

iniiai referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, porigual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e
comprovação de resultados. v ^ «a» c

f  o para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento aautoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para

SSo v?gei?r' responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da

rinniiííifn Hilc í publica apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e
í® H recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogáveljustilicadamente por igual período. (Redação dada oela Lei n° l.*^ ?04. de 2015^

§12 ÍBeyç

§22 (Revc

(Redação dada oela Lei n° 13.204. de 20151

(Redação dada oela Lei n° 13 204. de 2015^

(Redação dada oela Lei n° 13.2Q4. de 201.51

H  pr^zo defioido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:(Redacan dada oela I ei n" 13 2(14. de 2Q151

saneaL"r;r^^n,,Sill'^ impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidassaneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

m üü

nreii.í7n*ri2 dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem
Sedodo entrfn ínafH ® incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no
Súbl?ca '®;®''|Po "fparágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administraçãoPUDIlca. (Redacan dada oela I ei n° 2(34. de 20151

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas;

hltp://www.planalto.gov.br/ccivll_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm



no cumprimento dos objetivos a metas estabeleoidos

ndo reLd^l^^d^nVa^o™'"^' 'or™' dua

13 204"fiV?n?"j^'^^^' comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas:

tRedacão dada pela I ai n°

Dela Lei
b^^^c^W^^justificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; tRedacão daria

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos,

em relação à ana^^e de ® ® ̂  aprovação da prestação de contas ou por omissão
iuríd ̂  sendo ce mL consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e
Lei nM3 ?n4 rif om ^^'egaçao a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. fincíuído nela

prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal se maniirie a

uB lesuiuiçao integral dos recursos. (incluído oela Lei n° 13.204 de 7ni.'^t

CAPITULO V

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I

Das Sanções Administrativas à Entidade

legislaçÊIsoealIfa^aTrimfnk?^ desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da
^  <-= -iedade civi,

I - advertência;

com ómãS^rrSdadeTrííSfí/H T ctiamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato
anos; (Redação rierie n... , sandonadora. por prazo não superior a dois

hnp://www.planallo.gov.br/ccivl)_03/_alo2011-2014/2014/lei/l13019.htm



°" "" -"'-to com

P'>"=IWc<ie. (Redação dada nolteiT- ia pn?"„°onig'""'"PP°° PP°c loís anos de aplicação da

Penaiilâ SSni^ SSí^SaSa^: ã eS^S ° "

(lnd.ill^L^Tn''??o'fÍ'",o;?,"'''''" """ = ""'PP" ■'P P'° PPministratIvo voltado à apuração da infração.
Seção II

Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos
Art. 74. (VETADO).

Revogado nela Lei n° l.'^ 70a de 2015

Revogado oeia Lei n° 1T.204. de 20151

Seção

Dos Atos de improbidade Administrativa

/ÍMd^í ^^K?a£nninT ? de junho de 1902, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 10.

^^frustrar a íicitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de
parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente;

f  por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio particular
aLinS? - -ur ou valores públicos transferidos pelaadministração publica a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a
observância das formalidades legais ou reguiamentares aplicáveis à espécie;

íe^rbas^T'vainI!.''°"^hi'®'' b®"®. rendas,med^anf^^SSra^'^ transferidos pela administração pública a entidade privadaZntTJl ° P®, parcerias, sem a observância das formalidades legais oureguiamentares aplicáveis a espécie;

obfsLânciáíaTfníI^lM^H^ í administração pública com entidades privadas sem aoDservancia das formalidades legais ou reguiamentares aplicáveis à espécie;

hnp://www.planalto.gov.br/ccivll_03/_ato2011-20l4/2014/lei/l13019.htm
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celebração, fiscalização e análise das prestações de contas de

Deí^ LTri°1^ 9nTSo^ publica com entidades privadas; fRedacãn

írLda^sem^^S administração pública com entidades
fnfirl - , normas pertinentes ou influir de qualquer forma paraa sua apíicaçao irregular. fRedacãn dada nela Lei n° 13 204. de 2Q151

írfvadJltem paycBÚas firmadas pela administração pública com entidades
Zalliiçã

iV. c\§jm, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:

"Aft. 11.

^descumprlr as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas de
parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas." (NR)

"Art. 23.

llL:_ate cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de contas
final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 12 desta Lei.' (NR)"

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. (VETADO).

parcerta%dL?eSX'DTmí„V°"'í'"' financeiros provenientes de

rrn--ís

de Oeâ^o^

demeiíín^ís^^5:'="'l£íBSZligr ° correspondentes nas

decorL-JTíSpí^Sr
Art. 82. (VETADO).

htlp://www.planano.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lel/l13019.ritm
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Vigente "-ei permanecerão regidas pela legislação
,ue em b:n:So do aTencSlo

recursL^nor^LrtrrtrÍHm® ®®' prorrogadas de ofício, no caso de atraso na liberação de
I3S rie pn?^^ admintstraçao publica, por período equivalente ao atraso. ÍRedacão dada opI;, i .i n°

nnr firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em vigor desta Lei ou prorrogáveis
ã? ítern vaTent^ h' de até um ano após a data dl entrada erí °^or dS Le serão, alternativamente. (Redacao dada pela Lei n° 13.204. ria Pin.t;)

de '^^"dstituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o caso; flnduírio r,eh l

II - objeto de rescisão unilateral pela administração pública. /Incluído nela Lei n° 1.3 704. de ?f>1.qi

Art. 83-A. íVETAnol/Incluído nela Lei n° 13.204. de 7ni.tt1

por esta Lei o disposto na Lei n° 8.666. de de jnnho rie toga.

daaa5£l£SSiSS°' ^1SdaLein-Bddade21dei„nhnde1doa, convênios: (Redação
I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; fincluído nela Lei n° 1.3 704 Hp 7011=;)
II - decorrentes da aplicação do disposto no Inciso IV do art. 3^. fincluído nela Lei n" 1.3 7fU d^ ?mn)

art. s^' °'hcMonelaref°."?,%''ns'l't;;:"''"'° "<• P^-grafo único do

certifl^io®'""- (InciordrifarJnMsorl''!;^;;"' independentemente de
^^^^^^Nre^g^doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita bruta; fincluído nela I ei n°

pelasljreSdlR?rl>iíl°FÍ® considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou disponíveis, administrados P c etaria da Receita Federal do Brasil; fincluído nela Lei n° i3.2fM. de 7niRi

=ssenJl;dí'S:o^oi£TÍ;-S^L=io™^'SnS^ ~
hnp.//www.planalto.gov.br/ccivjl_03/_ato2011-2014/2014/iei/l13019.htm
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I - promoção da assistência social; dnciuído oela Lei n° 13.204. ria PPlFi)

de 201R1 ® conservação do patrimônio histórico e artístico; fincluídn naia I ei n°1.??n4

III - promoção da educação; (Incluído nela Lei n° 13.2Q4 ri<=. ?ni.i)

IV - promoção da saúde; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2Q1fi1

V - promoção da segurança alimentar e nutricionai; (Incluído nsia Lei n° 13 ?04. de 2Q1R1

= P""«=Ç=° "o desenvolvimenlo susientável;

VII - promoção do voluntariado; (Incluído oela Lei n° 13.204 de 20151

2015/"'" desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; (Incluído {.ei n° 1:^ ?fu

suplemVn,ar°'"ílâSS3SSÍS^ ^
univeríL"; °

religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de cunho social distinta»; das
destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído nela 1 ai n° 13 204 de 2f)ir5í ®

ror,h=,í'!I" ®®^ddos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informacõps e
n°lSde°2r!i^r°^ ' mencionadas neste arí."^'" ̂rncSooga?'

interesÍeSco ^ Padicipação em campanhas deinteresse político partidano ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. finduírin nela l.ei n° 13 204 d^ 9nirt^

'(Viaênch'l^^K^ê^Ti-"i.-^'~ março de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

Ma -Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público as
pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido constituídas e se
en^ntrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos. desde que os respectivos
objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituidos por esta Lei." (NR)

XIII: iSuídSSSií ^[ UUlUO p^ia Lef n 1o.2ü4. de 201^^ A/lQQnCía^ (\f\nr<nr\n^ í\/\^a

"Art. 32

güb estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a implementação de
tecnologias voltadas a mobilidade de pessoas, por qualquer meio de transporte.

.' (NR)"

redação:í>- = Vigorar coro a seguics

'Art. 42

fittp://wwv.planalto,govbf/cclvil_03/_ato2011-20l4/2014/lei/l13019.htm
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^ permitida a participação de servidores públicos na comcosicâo dPconselho ou diretoria de Organizaçao da Sociedade Civil de Interesse Público.' (NR)"

"Art. 15-A. /VFTAnn)"

da^^entfdadP^pS?^^" ^ execução do Termo de Parceria perante o órgão
ao SSmenfo do recebidos e
docuSos^ ^ ^ apresentação dos seguintes

LVcuâí do^nhieln^^H ^«^^3065, conteodo especificamente relatório sobre a
e os StaSos Snçaío^^^^ P-P-'^^
11 - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;
IN - extrato da execução física e financeira;

IV - demonstração de resultados do exercício;

V - balanço patrimonial;

VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos;

VII - demonstração das mutações do patrimônio social;

VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;

iX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso."

descleafesIpríaSaSatlolmTaT^^^^^^^ previstas em todas as etapas que envolvam a paroerla,tratar de programa de proteção a pesLas amLçaSs S em sitnící "^^essário, serão excepcionadas quando se
forma do regulamento. fRedação nela I nt n° onz comprometer a sua segurança, na

dispost'nL'§§ ÍelLllTrtS" '''d' °H  ossi ez oeste artigo. (Redacandada oela I pI n° 1.'^.?n4 dponm)

de 201^0!° '^^"icípios, esta Lei entra em vigor a partir de 12 de janeiro de 2017. /Incluído nel. I pí

decorrlntedodispLo^^IScíp^^^^^^ '°7Lk,fdoSi Municípios a partir da data
Brasília, 31 de julho de 2014; 1932 da Independência e 1262 da República.
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íSABiNETEDO PREFEITO

Prefeitura Mmicipaíde Pirigui
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ-16 IS--718/0001-80

DECRETO N" 5.749. DE 4 DE JANEIRO OE 2017

DISFÒr. SOBRH O RKHMH JURÍDICO DAS
FARCHRI.ãS UNTRU a AUMINISIRAÇÀO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE BIRIGUI E ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL. EM REGIME DE MülUA
COOPERAÇÃO. PARA A CONSECUÇÃO DE FINAI.IDADES
F INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO. MEDIANTE A
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES OU DE PR0.1ET0S
PREVIAMENTE ESTAREI..T.CIDOS EM PLANOS DE
TRABAI HO INSERIDOS E.M TERMOS DE COLABORAÇÃO.
E.M TERMOS DE FOMENTO OU EM ACORDOS DE
COOPER/\ÇAO. de que TlUATA A LEI FEDERAL N'^ 13.01
DE 3! DE JULHO DE 2014.

CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, no uso da atribuivao que lhe conlere os artigos 19. L
30. incisos I e IL alínea "a", da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
artigos 16. 17 e 2 L da Lei Federal n" 4.320/1964, artigos 25 e 26 da Lei Complementar
n" 101/2000 e lendo em vista o disposto na Lei n" E3.019. de 3! de julho de 2014.

alterada pela I.ei n." 13.204. de 14 de dezembro de 2015.

D E C R E T A:

capítulo 1

Seção I

Das Normas Gerais

ART. 1". Fica regulamentada as normas gerais para as
parcerias entre a administração pública do Município de Birigui e organizações da
sociedade civil, eni regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades e
interesse público c reciproco, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos cm planos de trabalho inseridos em termos de colaboração,
em tcnnos de fomento ou em acordos de cooperação, de que trata a í.ei Federal n."
13.019. de 31 de julho de 2014 e posteriores alterações.

ART. 2". A aplicação das normas contidas na Lei Federal
n." 13.019. dc 31 de julho de 2014. posteriores alterações e neste Decreto têm como

1'áaiim 1 <lu 51
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íundaraento o eeslào pública democrática, a participação social, o fortulccimemo da
sociedade civil c a iransparènciu na aplicação dos recursos públicos, deverá ser
orientada pelos principíos e pelas diretrizes estabelecidas nos artiaos 5" e b"' da referida
I.ei.

-ARI. 3". Para os efeitos deste Decreto, considera-se;

I - Administração Pública do Município de Jíirigui: toda Administração Direta e suas
jcspectivas autarquias c lundaçocs, empresas públicas c sociedades dc economia mista
pre.stadoras dc serviço jnibíico. c suas subsidiárias;

II - Administração Pública; l niao. Estados. Distrito Federal. Municípios c respectivas
auiarqtiias, fundações, cmprcsits públicas e sociedades de economia mista prestadoras
dc scr\-iço público, e suas subsidiárias. alcançada.s pelo disposto no 9'' do aii. .^7 da
Constituição Federal;

III - Orgaiib.açào da Sociedade Civil;

a) entidade prisada sem tlns lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadore.s ou terceiros cs entuais
resultados, sobras, c.scedentes operacionais, brutos ou liquidos. dividendos,
isenções de qualquer aature/a, participações ou parcelas do seu patrimônio,
auícrido.s mediante o exercício do suas atividades, e que os aplique
integralmente nu con-secução do respectivo objeto social, de forma imediata ou
por meio da constituição de fundo patrimonia! ou fundo dc resciva;

b) a.s sociedades cooperativas previstas na Lei Federal n." 9.867. dc 10 dc
novembro de 19W; as integradas por pessoas em situação de risco ou
vulnerabilidade pessoal ou social; a.s alcançadas por progrtunas e ações de
combate à pobreza c de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomenta,
educação c capacitação de trabalhadores lurais uii capacitação de agentes dc
assistência técnica e extensão rural; c a.s capacitadas para execução dc atividades
ou de projetos dc interesse público e de cunho .social;

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projeto.s de
interesse público e de cunho social di.stintas das destinadas a fins e.xciusivamente
leligiosos.

IV - Psircena: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes dc
retaçãc) jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações
<ia sociedade ci\il. em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades
dc interesse público c reciproco, mediante a execução de atividade ou dc projeto
expressos em termos dc colaboração, em termos de fomento ou em acordos de
cooperação:

l>iigii\u 2 du'5 I
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V - Atividade; conjunto dc operações que se realizam de continuO- ou
pcnuanenie. das quais resuha um produto ou serviço necessário a satisfaçao dc
interesses compartilhados pela administração pública e pela organizaçao da sociedade
civil:

VI - Projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais rejiulUi um produto
destinado á satistaçào de interesses compartilhados pela administração publica e pela
organização da sociedade civil;

VII - Oirmente: pessoa que detenha podcres de administração, gestão ou controle da
orutmização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, term^o de
fomento ou acordo dc cooperação com a administração pública para a consecução de
finalidades de interesse público e reciproco, ainda que delegue essa competência a
terceiros;

f  -VIU - Administrador Público: agente público revestido de competência para as^smar
^ termo de colaboração, lenrio de fomento ou acordo de cooperação com orpnizaçao da

sociedade civil para a consecução de linalidades dc interesse público e reciproco, ainda
que delegue essa compínência a terceiros:

^ / IX - Gestor: agente piibiico rc.sponsávet pela gestão de parceria celebrada por meio de
C/ lermo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação, designado ̂por ato

publicado em meio oficiai de comunicação, com poderes de controle e fiscalização;

X - Con.selho de Política Pública: órgão criado pelo poder público para atuar como
instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação,
implementação, acompanhamento, monitoramento c avaliação de políticas
públicas;

XI - Comissão de Seleção: órgão colegiado destinado processai' e julgar
chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação,
assegurada a participação de no mínimo 01 (um) servidopocupante de cargo etetivo ou
emprego permanente do quadro dc pessoal da administração pública,

Xn - Comissão de Monitoramento e Avaliação; órgão colegiado destinado a
monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civii.
constituido por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a
participação de no mínimo 01 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego
permanente do quadro de pessoal da administração pública;

XIII - Chamamento Público: procedimento destinado a selecionar organiz.açao da
sociedade civil para tlrmar parceria, no qual sc garanta a observância dos princípios da
isonomia. da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade.^ da
publicidade, da probidade adminislraiiva. da vinculaçào ao instrumento convocatono.
do iuluamento objetivo c dos que lhes são correlates:

Página 3 dc : I
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XIV - Bens Uemanc-scentes; os de natureza pcrmanenlc adquiridos com recursos
ímancciros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeio. mas que a ele
não se incorporam:

XV - Presíação <le C ontas: procedimento em que sc analisa e se acatia a execução da
parceria, pelo qual seja possível vcrííicar o cumprimento do objeto da parceria e o
alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases:

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade
civil:

b) análise e manileslação conclusiva das conia.s. de responsabilidade da
administração pitblica do Município, sem prejuízo da atuação dos órgãos de
controle:

.ART. 4". As parcerias disciplinadits na Lei federal a."
13.OU), de 31 de julho de 2014 e regulamentadas por este decreto respeitarão, cm todos
os seus a.speeio-s. as normas cspecílleas das políticas públicas setoriais relativas ao
objeto da parceria e as respectivas instâncias de pacluação c deliberação.

decreto:

ART. 5". Não se íiplieatn as exigências contidas neste

I - às transterêneias de rccur.sos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas
pelo Senado federal e pela Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo naquilo em
que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções internacionais
coníliiareni eoin os termos da Lei Federal n." 13.019. de 31 de julho de 2014. c stias
alterações:

II - aos contratos de gestão celebrados com organizações .sociais, desde que cumpridos
os requisitos previstos na Lei Federa! n." 9.6.37. de 15 de maio de 1998 e I.ci Federal n"'
8.666. de 21 de junho dc 1993;

III - aos convênios e conlratos celebrados com entidades niaiilrúpicas e sem ílns
lucraiivo.s nos termos do í Io do ail. 199 da Constituição Federal, nos termos do inc. II
do í:í único do art. 84 da Lei Federal n.'' 13.019. de 31 dejulho de 2014.

IV - aos termos dc compromisso cultural referidos nu 1" do ail. 9" da Lei Federal n."
13.018. dc 22 de julho de 2014:

V - aos temio.s de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse
público, desde que cumpridos os requisitos previstos na I.ci Federai 9,790. dc 23 de
março de 1999;

Páíiiiij 4 dc 5 I
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VI - às transferências referidas no art. 2° da Lei Federal n." 10.845. de 5 de março de
2004. e nos arfs. 5° e 22 da Lei Federal n.° 11.947, de 16 de junho de 2009;

Vil - às parcerias entre a adrainistraçào pública do Município de Birigui e os serviços
sociais autônomos,

.Seção II

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

ART. 6L A.S organi/açde.s da sociedade civil, os
mo\'inieinos sociais e os cidadãos poderão apresentar aos órgãos ou entidades públicas
do Município dc Birigui manifestação de interesse social, para que avaliem a
possibilidade dc realização de um chamamento público objetivando a celebração de
parceria para consecução de finalidades de interesse público, a partir de diagnóstico da
realidade que sc quer modificar, aprimorar ou desenvolver.

§ 1". O órgão ou entidade pública municipal divulgará a
manifestação dc interesse social em seu sitio oílcial na iniemet. no prazo de 30 (trinta)
dias. a contar da data de seu recebimento, após \ criticar o cumprimento dos .seguintes
requisitos:

I - identifcaçâo do subscritor da proposta;
II - indicaç<ão do interesse público envolvido;
II! - diaunóstico da realidade que sc quer modificar, aprimorar ou desenvolver e.
quando possível, indicação da \iabilidadc. dos custos, dos beneficios e dos prazos de
execução da ação pretendida.

§ T. A administração pública terá o prazo de 30 (trinta)
dias. prorrogável, findo o prazo de que trata o § IL para avaliar a conveniência e a
oportunidade de realização do procedimento de manifestação de interesse social.

§ 3". Preenchidos ü.s requisitos dos dispositivos anteriores,
optando a administração pública por instaurar o Procedimento de Manifestação de
Interesse Social, deverá tomar pública a proposta cm seu sitio oficial na intemet.
concedendo o prazo de 30 dias para manife-siação da sociedade sobre o lema e para
contribuições dos interessados.

§ 4". O órgão ou entidade da administração pública deverá
tornar público, em seu sítio oficial na Internet, a sistcmatizaçao da oitiva cora sua
análise final sobre o procedimento dc manifestação dc interesse social em até 30 (trinta)
dias após o fiin do prazo estabelecido para aprcsentação das contribuições dos
interessados.

1'ágína 5 dc 5!
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§ 5". Poderá ser realizada audiência pública com a
participarão do outros órgãos da administração piiblica. responsáveis pelas questões
debatidas, entidades representali\a-s da sociedade ci\'i! e movimentos sociais, setores
interessados nas íireas objeto das discussões e o proponente, para oili\a sobre a
manilesiaçào de interesse social.

§ 6". Lncemuio o procedimento de maiiilestaçào de
interesse social com conclusão favorável, de acordo com o planejíimemo das ações e
programas desenvolvidos c implementados pelo órgão responsável e a disponibilidade
orçamentária, será realizado cbamantcnto público para convocação de organizações da
sociedade civil com o intuito de celebração da parceria para execução das ações
propostas.

§ 7". ,A proposição ou a participação no procedimento de
manifestação de interesse social não impede a organização da sociedade civil dc
apresentar proposta no eventual chamamento público subsequente.

.•\RT. 7". A reali/nção do Procedimento de Manilestação
de Interesse Social nào implicará, necessarianiente. na execução do chamamento
público, que acontecerá de acordo com os interesses da .Administração Pública do
Município.

P.ARÁGR.AFO Único, a realizaÇião do Procedimento
de Manifestação de Interesse Social nào dispensa a convocação por meio dc
chamamento público para a celebração de parceria.

•ART. 8". [' vedado condicionar a realização de
ehamamento publico ou a celebração de parceria à prévia realização de Procedimento de
ManifesLiçào dc interesse Social.

Seção III

Do Plano dc Trabalho

^ART. 9". Deverá constar do plano do trabalho das
parcerias de que tratam a Lei Federal n."' l.t.Olú. de ?\ de julho de 2t)l4. posteriores
alieraçõe.s c este decreto:

I - a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o ne.xo
cmrc essa realidade e a.s atividades ou projetos e metas a serem atingidas;

II - a descrição dc metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem
executados;

l'àíii!ia6 ctv St
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III - a previsão, se for o caso, de receitas c de despesas a serem realizadas na execução
das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria.

IV - a forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a
eles atreladas;

V - a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferii^o do cumprimento das ^
metas: H ' p-u,. s,

VI - os elenientos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir
elementos indicativos da mensuraçào desses custos, tais como: cotaçoes. tabelas de
preços do--associações profissionais, outros órgãos da admimstraçao publica,
publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de inlormaçào disponíveis ao
público;

Vil - o plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração
pública;

VIII - o cronograma de desembolso:

IX - a pre\ isão de duração da execução do objeto.

Seção IV

Dos Instrumentos de Parceria

ART. 10. São instrumentos mediante os quais serão
íbrmalizadas as parcerias dc que trata este decreto:

I - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública municipal com organizações da sociedade ci\ il
para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco propostas pela
administração pública que envolvam a inmsferência de recursos I manceiros;

1! - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcenas
estabelecidas iiela administração pública municipal com organizações da sociedade civil
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas
organizações da sociedade civil, que cnvuKam a transferência de recursos tmancciros;

111 - acordo de cooperação: instrumento por melo do qual são tormalizadas as
parcerias estabelecidas pela administração pública municipal cora organizações da
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco que
não envolvam a transferência de recursos financeiros.

l'áginíi75K5l
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PARÁ(íRAFO ILMCO. Os conselhos dc políHcas
públicas poderão apnscntar propostas à administrarão pública para celebração de
termo de colaboração com organizações da sociedade civil.

ART. 11. Nos acordos de cooperação c dispensável, a
critério da autoridade máxima dt^ órgão ou entidade responsável, a realização de
processo seletivo prévio, exceto quando o objeto einotvcr a cessão gratuita de bens. tais
como comodato, cessão ou doação, ou outra Ibrma dc comparlilhanicnio dc recurso
patrimonial.

§ l". Aplicam-se aos acordos dc cooperação, no que
forem compatíveis, as mesnuis regras a que se sujeitam os termos de colaboração e os
termos dc fomento.

Seção V

Das Cioiiipetências

Município;
.ART. 12. Compete ao Ciiefe do Poder Executivo do

í - autorizar a realização de chamamento público, desde que haja comprovação a
respeito da capacidade operacional da administração pública pani celebrar a parceria,
cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades;

II - celebrar ou autorizar a formalização do lermt) de colaboração e dc fomento e os
acordos de cooperação, após avaliar as propostas de parceria com o rigor técnico
necessário;

III - celebrar ou aaiori:zar a formalização dos termos aditivos ao termo de colaboração,
de fomento e aos acordos cooperação;

ÍV - denunciar ou rescindir ou aiilorizar a demíncia ou a rescisão do termo dc
eolaboraçàü, dc Ibmonio ou do acordo de cooperação;

V - criar conselho dc política pública, conlbnne IX do artigo da l.ei Federal 13.011. de
I de julho de 2014;

V! - designar gestores habilitados a controlar e llscalizar a e.xecuçào em tempo hábil c
de modo eileaz:

VII - apreciar as prestações de contas na forma e nos prazos dctenninados na l.ei
f-cdcral n.''' ]3,í)]9. de 31 de julho de 2014, na legislação especifica c neste decreto.

iViaina 8 dc 51
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§ 1". A competência prevista neste artigo poderá ser
delcaada. v edada a subdeleaação.

para aplicação de sanção.

§ 2". Não poderá ser objeto de delegação a competência

%

4^ ART. 13. Compete aos Secretários Municipais e aos
dirigentes das entidades da Administração indireta;

I — indicar os membros da comissão de seleção, da comissão de monitoramento e
avaliaçãrf^ o gestor da parceria.!posteriormente nomeados pelo Chefe do Poder

V  Executivo, cm ato próprio:
-NI

II - requerer ao Chefe do Poder Executivo a autorização para a realização de
chamamento público e. sc for o caso. dc formalização do termo de colaboração, do
termo de fomento c do acordo dc cooperação;

III - instaurar o chamamento público, após aprovação do Chefe do Poder Executivo,
mediante elaboração dc procedimento administrativo prévio, devidamente instruído com
a documentação prevista no artigo 9^ deste decreto:

IV - bomoloaar o resultado do chamamento público, para posterior aprovação do Cheíe
do Poder Executivo;

V - encaminliar ao Chefe do Poder Executivo os atos necessários para celebraçiào do
termo dc colaboração, do fomento c do acordo de cooperação, quando não estiver
previamente autorizado;

VI - celebrar o termo dc colaboração, de fomento e o acordo de cooperação, quando
autorizado pelo Chefe do Poder Executivo:

Vil - requerer ao Chefe do Poder Executivo a revogação, no todo ou cm patic. dc
editais dc chamamento público, dc Ibmialização do termo de colaboração, do termo de
fomento e do acordo dc cooperação, por razoes de interesse público decorrente dc fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e sullciente para jusiitlcar tal
conduta, ou a anulação, por ilegalidade, de oficio ou por provocação dc terceiros,
mediante parecer escrito e devidatnente tundamcntado;

VIII - requerer ao Chefe do Poder Executivo a aplicação de penalidades relativas aos
editais dc chamamento piiblico c lermos de colaboração e de fomento e nos acordos dc
cooperação, nos Icnnos do art. 73. § 1". da Lei federal n." 13.Ü19. de 31 de Julho de
2014;

IX - solicitar ao Chefe do Poder Executivo alterações no termo de colaboração, de
fomento ou no.s acordos de cooperação;

1'ágiini 9 ik 51
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X - requerer ao Che!e do Poder Exeeuiivo o denúncia ou rescisão do termo de
colaboração, do lenno de Ibmenio e do acordo de eoopeniçào;

XI - decidir sobre a prestação de contas tlnal. com bomoioeação do Chefe do iixecutí\ü
Municipal;

X!I - decidir sobre a realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social,
bem como requerer a realização do chamamento público dele decorrente.

§ 1", Quando o objeto da parceria se inserir no campo
Uincioital de mais de uma Secretaria on iniplicar na atuação conjunta com um ou mais
entes da Administração Indireta. ;í celebração será requerida conjuntamente pclo.s
titulares dos órgãos ou entidades envohidos. c o ierrno de colaboração, termo de
ibmenio ou acordo de cooperação de\ crá espocillcar as atribuições de cada participe.

§ 2". A competência prevista neste artigo poderá ser
delegada. \ cdada a subdelcgaçào.

para aplicação de saiiçào.
§ 3". Não poderá ser objeto de delegação a competência

Seção VI

Dos Requisitos para Celebração das Parcerias

.\RT. 14. Paia celebrar as parcerias pres isias na Lei
í-ederal n." 1.^,019. de .li de julho dc 2014. posteriores alterações e reguladas neste
decreto, as organizações da sociedade ci\il deverão .ser regidas por normas de
organização interna que prcvcjam. expressamente:

I - objetivos voltados à promoção dc atividades c fmalidades de relexância pública c
social;

II - que. em caso de dissolução tia cniidade. o rcspeciivo patrimônio líquido seja
transferido a outra pess.ia jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei
c cujo objeto social scjr.. profcrenciaimentc. o mesmo da entidade extinta;

III - escrituraçàci de acttrdo com o.s princípios fundamentais de contahilidcuie e com as
Normas Brasileiras de Contabilidade:

IV - possuir:
a) no mínimo um ano de existência, com cadastro aii\o. comprovados
por meio de documentação cniilida pela Secrclaria da Receita Federal do
Bra.sil. com base no Cadastro Nacional da Pessoa .luridica - CNPJ.

l'iV.LÍn;i iOJc S|
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admilida a redução desse prazo por alo especdieu da aulondade
conipetenie para celebração da parceria na hipótese de não existir, na
área de atuação, nenhuma organização que cumpra o requisito:

h) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da
parceria ou de natureza semelhante:

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional
para o desenvolvimento das atividades ou projetos pre\'istos na parceria e
o cumprimento das metas estabelecidas.

§ 1". Na celebração de acordos de cooperação, somente
será exigido o requisito previsto no inciso 1.

§ 2". Estão dispensadas do atendimento ao disposto nos
incisos 1 e Í1 as organizações religiosas.

§ 3". As sociedades cooperativas deverão atender às
exigências previstas na legislação especifica c ao disposto no inciso ÍV. estando
dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e 11.

§ 4". Para fins dc atendimento do previsto na alínea "c" do
inciso IV. não será necessária a demonstração de capacidade instalada previa.

.¥aRT. 15. Para celebração das parcerias previstas na l.ei
Federal n.'' lí.OlO. de .^1 de julho de 2014. posteriores alterações e reguladas neste
decreto, as organizações da sociedade civil deverão apresentai.

I - certidão de regularidade fiscal e dc divida ativa perante a Fazenda do Município
Birigui;

II - certidão de regularidade perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia por
T empo dc Serviço - FGTS. bem como certidão negativa de débitos trabalhista-s -
CNDT":

III - certificação da entidade como entidade de utilidade pública dou entidade
beneficente de assistência social;

IV - inscrição da entidade no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (C-NPJ);

V - Certidão de Regularidade junto a Secretaria da Receita Federal;

V! - Certidão de Regularidade junio a Secretaria da Receita Flstadual;
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( VII ̂ certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro ci> il ou cópia do
N^írt3tLjlo registrado c dc; eventuais alterações ou. tratando-se de sociedade cooperativa,
cenidâo siinpliíicada emitida por junta comercial;

VTIl - cópia da ata dc eleição do quadro dirigente atual;

I\ - endereço eletrônico da entidade:

\ - relação nominal atualizada do.s dirigentes da entidade, com endereço, tuiniero e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro dc Pessoas
l ísicas - CFF da Secretaria da Receita 1'edcral do Brasil - RFB e endereço eletrônico
pessoal de cada um de[<:s:

XI - compro\ação de que a organização da sociedade civil lunciona no endereço por ela
declarado:

XII- Declaração, soh as penas da lei. dc inexistência dos impedimenio.s para celebrar
parceria previstos no artigo .>0 da Lei Federal l?.()l'''14 e no artigo 20 deste Decreto:

Xlli - copia do estatuto social e suas alterações registradas, podendo .ser digitalizada,
que estejam om conlormidadc com as exigências previstas no art. .Cã da Lei Federal n.'-''
13.010. de 31 de julho de 2Ü14 e no art. 14 deste decreto, que compro\e a regularidade
jurídica:

XIV - cópia, que poderá ser digitalizada, da última ata dc eleição que conste a direção
atuai da organização da sociedade ci\il registrada, que comprove a regularidade
jurídica;

XV - copia, que poderá ser digitalizada, de tiocuinento. como contrato de locação, conta
dc consumo, entre outros, que compro\ e que a organização da sociedade civil tem como
domicílio fiscal de sua sede udministratixa o endereço registrado no CXIM;

XVI - documentos que comprovem a e.xpericncia pré\ia e a capacidade técnica c
operacional da organizaçãir tia sociedade civii:

XVII - declaração do representante legal da organização da .sociedade civil sobre as
instalciçõc.s e condições materiais da organização, quando essas forem necessária.s para a
realização do objeto pactuado:

XVIII - piDva da propriedade ou posse legitima do imtncl. como escritura, matrícula do
imóvel, contrato de locação, comodato ou outro tipo de relação jurídica, caso seja
necessário ã execução do objeto pactuado.

Pagina 12 dc 5 I
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§ 1". Os documentos de que tratam os incisi^s XVli e
XVIII do capui deste artigo, poderão ser apresentados após a celebração da parceria
quando o imóvel esteja condicionado à liberação dos recurso.s.

1

4  £r> § 1°, Para Uns de comprovação da experiência préviâ e
— capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civiL .serão admitidos

quaisquer dos seauintés documentos, sem prejuízo de outros: ( ^ . .. . <J -

I - instruinetitos de parceria ílmiados co^fn órgãos c entidades da administração publica.
^  ̂ cooperação internacional, empresas ou com outras organizações da sociedade civd:

.  í-11 - relatório dc atividades desenvolvidas;
r

^ i-' y j Hi . publicações e pesciuisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento
J- A ̂ realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;

IV - cliitícuÍü de proüssionat ou equipe responsável pely organização da sociedade
civil, com as devidas comprovações: ̂  ̂

a l fc yvoJc.c.^WccC , ■ i s,c ̂  ^ I V J declarações dc experiência pré\ ia emitidas por redes, organ^çoes. da_^ciç^k,_
' ̂ " y /;\rKaL movimentos sociais, empresas públicas ou privadas.• ywselhos'
rp^" . públicas e óraãos públicos OLUiniversidadcs; ■

\  VI - prêmios recebidos pela organização da sociedade civil no Brasil ou no exterior.

Vil - atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da sociedade
^  civil, movimcnlos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas

públicas e membros de órgãos públicos ou uni\ ersidades: ou

VUl - quaisquer docunienlo.s que comprovem experiência e aptidão para cumprimento
do objeto que será desenvolvido.

ART. 16. .A celebração e a formalização dos insírumemo.s
de parceria de que iraUí a Lei l-ederal n."^ la.Ol'). dc .1! dc julho de 2014. posteriores
alterações c regulamentada por este decreto, dependerão da adoção da.s seguintes
providências pela Administração Pública Municipal;

I - realização de chmnamento público, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Federal
n.'' i3.019,dc31 de jufho de 2Ü14. posteriores alterações e neste decreto;

II - indicação expressa da existência de previa dotação orçamentária para execução da
parceria:

1'ágina 13 ikS

ÍL



Trefeitura %{unicipa(de 'Birijjui
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46 151 ri8;ü001-8ú

III - dcinonstiavão de ^ue os objetivos e finalidades institucionais c a capacidade
técnica c operacional da oruanização da sociedade civil foram avaliados e sào
compatíveis com o objeto',

IV - aprovação do piano dc traballio. a ser apresentado nos termos da Lei Federal n."
13.019. de 31 de julho de 2014. posteriores alterações e deste decreto;

V - cmissào dc parecer da comissão dc seleção, órgão técnico da administração pública
do Municipio. que deverá pronunciar-se. de forma expressa, a respeito:

a) do rnénio da propo.sta. cm conformidade com a modalidade de
parceria adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das pajles na realização,
em mútua cooperação, da parceria prevista na Lei n." 13.019. dc 31 de
julho de 2014 e neste decreto:

e) da viabilidade de sua execução, compreendida a compatibilidade enirc
os valores apresentados no plano de trabalho, c o valor dc referência ou
teto indicado no edital;

d) da verilicaçào do cronogratna de desembolso;

e) da descrição dc quais serão os meios disponíveis a serem ulili/ados
para a tiscalização da excettçào da parceria, assim corno dos
procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução
física c ílnanceira. no curaprimemo das mcia.s e objetivos;

f) da designação do gestor da parceria, na forma do íU'ligo 13. inciso 1.
deste decreto:

g) da designação da comissão dc monitorajncnto e avaliação da pameria.
na forma do artigo 13. inciso 1, deste decreto:

VI - emissão de parecer juridico do órgão dc assessoriu ou consultoria jurídica da
administração pública do Município acerca da possibilidade jurídica de celebração da
parceria.

§ 1". Não será c.xigida contrapartida línanceira como
requisito paru colebraç;io de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e
serviços, desde que necessária e justificada pelo órgão ou entidade da administraçfio
pública municipal. cui;t expressão monetária será. obrigaioriamemc, prevista no edita!
de chamamemo público o idemilicada no termo dc cotaboraçào ou dc lómenio.

l'auinii 14 <k- .S|
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^ 2". Nas hipóteses em que for considerada necessária c
iusiillcada a contrapartida em bens e serviços para celebração da parceria, cuja
míósmtlçào será fcha a partir do plano de trabalho propos o pe a
ornaptzação da sociedade civil, de acordo con. os valores de mercado.
haver o depósito respectivo dos valores mensurados mi coma bancaria esptciüca do
termo de colaboração e do lenno de fomento.

§ 3". Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico dc que
traíam, respectivamente, os incisos V e VT concluam pela possibilidade de celebração da
parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos ressahados
ou. mediante ato formal, justiticar a preservação desses aspectos ou sua exclusão.

§ 4". Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser
auentc público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o titular da_ pasta a qual e
vinculada a atividade ou o dirigente máximo do órgão conlramnte devera designar novo
gestor, assumindo, enquanto isso nào ocorrer, todas as obngaçoes do gestor, com as
respectivas responsabilidades, comunicando sobre tal íáio ao Chefe do I odei Irxcuiiivo.
para providências na forma do artigo 13, inciso ! deste dcerclo.

§ 5". Caso a organização da sociedade civil adquira
equipamentos c materiais permanentes com recursos provenientes da celebração da
parceria o bem será gravado com cláusula dc inaiienabilidiide, e ela devera torinalizar
promessa dc transferencia da propriedade à administração pública do Município, na
hipótese de sua extinção.

§ 6". Será impedida de participar como gestor da parceria
ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que. nos iiitimo.s 5
ícinco) anos. lenha mantido relação jurídica com, ao menos. 1 (uma) das orgam/açoes
da sociedade civil participes.

§ T. Configurado o impedimento do § deverá .ser
designado gestor ou membro substituto que possua qualificação técnica equivalente a do
subsiiuiido.

ART. 17. H permitida a atuação em rede, por duas ou mais
organizações da .sociedade civil, mantida a integral responsabihdacle da orpú/açào
celebrante do instrumento de parceria, desde que a organização da sociedade civil
signatária possua:

I - mais do cinco anos de inscrição no CNP.I;

U - capacidade técnica e operacional para supervisionar, c orientar diretamente a atuação
da organização que com ela estiver atuando em rede.

Páiiinu 15 dc 51
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PARAÍÍRAFO TMCO. A orguiiizavào da sociedade
civil que assinar o iiistrumenlo de parceria üe\crá celebrar lormo de atuação em rede
para repasse de recursos às nào celehranics. ficando obrigada a, no ato da respectiva
íbrmali/açào:

I - N^erillcar. nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e llscal da organização
enecutanic e não celebrante do instrumento de parceria, devendo compnivar tal
verificação na prestação de contas;

II - cvuriunicar à administração pública do Município cm até sessenta dias a assinatura
do lermti do atuação em rode.

ART. Í8. Será obrigatória a cslipiilaçào do destino a ser
dado aos bens remanescentes da parceria.

P.ARÁGR.AFO liNlCO. Os bens remane.scentes
adquiridos com recursos iransteridos poderão, a critério do administrador público, .ser
doados quando, após a consecução do objeto, nào forem necessários para a.sscgurar a
continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo e na
legislação vigciuc.

ART. 1'). O termo de fomento, o tenno de colaboração e o
acoi'do de cooperação somente produzirão efeito.s jurídicos após a publicaç<ào dos
respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública do
Município.

Seção VI!

Da.s Vedações

■ART. 20. ficará impedida de celebrar qualquer
modalidade de pm-ceria prevista na Lei federal n.'^ 13,019. de .31 de julho de 2014.
alterações posteriores e regulamentada por este decreto, a organização da sociedade
civil tjue:

I - não esteja regularmente eonslituida ou. se estrangeira, não esteja autorizada a
luncionar no território nacional:

Í1 - c.stcja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - lenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigente de órgão ou entidade da administração pública do Município de
Birigui. é.sfcndcndo-se a vedação aos respecii\os cônjuges ou companheiros,
bem como parcnies em linha rota. colateral ou por allnidadc. até o terceiro grau;

16 Jc." I
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IV - tenha lido as eontiB rejeitadas pela administração público nos últimos cinco
anos. exceto se, ^t^^^d^ a irregularidade que motivou a rejeição c quitados os

débitos eventualmente imputados; _
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição,
c, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com
efeito suspensivo;

V - tenha sido punida cora uma das seguintes sanções, pelo período que durar a
penalidade:

a) suspensão dc participação em licitação c impedimento de contratar
com a administração;
b) declaração de inidoneidadc para liotitr ou contratar com a
administração pública; . . j > o uniu h,. tt íp
c) a pre^dsia no inciso 11 do art. 73 da Le. federai n. 13.019, dc 31 de
dttVrevistl^no inciso 111 do art. 73 da Lei Federal n." 13.019. dc 31 de
julho dc 2014;

VI - lenha lido contas dc parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal
ou Conselho dc Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecornvei.
nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigcnics pessoa:

a) cuias contas relativas a parcerias tenham sido julgadas im^gulares ou
rejeitadas por TT-ibunal ou Conselho de Contas dc qualquer eslera da
Federação, em decisão irrecorríveL nos últimos 8 (oito) anos; ^
b) jukada responsável por falta grave c inabilitada para o exercício de
cargo^ cm comissão ou função de conliança. enquanto durar a
inabilitacão; .
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto dur^em os
prazos estabelecidos nos incisos 1. ü e líl do art, 12 da Lei Federa! n
8.429. dc 2 de junho dc 1992.

§ l." Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a
transferência de novos recursos no âmbito de parcerias cm execução, exccuiando-se os
casos dc serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuuo ao eiano
ou à população, desde que precedida de expressa c fundamentada autonzaçao do
diriszente máximo do órgão ou entidade da adnumstraçao publica municipal, sob pena
de responsabilidade solidária.

§ 2." Frai quaisquer das hipóteses previstas no caput.
persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimemo do
■  ' riigin;'. 1 ã «.Ic M
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dano ao erário, poio qual seja responsável a organização da sociedade civil oii seu
dirigemc.

§ 3." Para os lins do disposto na alínea "ci" do inciso iV e
no 5 d", nao seruo considerados débitos que decorram dc atrasos na liberação de
repasses pela admijiistraçào pública ou que tenham sido objcio dc parcelamento, se a
organização da sociedade civil estiver cm situação regular no pareelaraenío.

§ 4." A vedação prevista no inciso 111 ricào se aplica à
celebração dc parcerias com entidades que. pela sua própria natureza, sejam constituídas
pelas autoridades relcridas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa llgiirc no
termo dc colaboração, no termo dc fontento ou nu acordo de cooperação
sinuitiancamcnie como dirigente e administrador público.

§ 5." Não são considerados membros dc ihxier tts
integrantes dc conselhos dc direitos c dc políticas piiblicas,

ART. 21. E vedada a celebração de parcerias previstas na
i.ei 1-cdoral n.'' 13,Oi'), de 31 de julho dc 2014. posicriores alterações e reguladas neste
decreto, que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indirelamcmc.
dcicgaçao da.s íimçòes Uc regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou
dc outras atividades exclusivas dc Estado.

.ART. 22. Ressalvado o disposto no art. 3" c no paragralb
único do art. 84 da I.ci l-'cdcral n." 13.GIÚ. de 31 de julho de 2014. serão celebradas nos
termos da relerida Lei c deste decreto as parcerias entre a administração pública c as
entidades referidas no inciso I do art. 2". da Lei í-edera! n." 13.019. dc 31 dc jullio do
2014. c no inciso ÜI. du uri. deste decreto.

CAPITl LO II

PLANEJAMENTO

Seção I

Das Diretrizes

.ART. 23. A administração pública do Município, em
conjunto com seus con.selhos dc direito c de políticas públicas, deverá planejar suas
ações para garantir procedimentos internos |-)révios dc forma a adequar as condições
adntinisiralivíts do órgão ou emidadc vcsponsável à gestão da parceria, devendo;
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I - pro^■ide^ciar os recursos materiais e lecnológtcos nccessanos para ixa
capacidade técmca e operacional da admimsiração para instituir processo stku o.
avaliar propostas, monitorar a execução e apreciar as prestações de contas.
II - buscar, sempre que possível a padronização de objetivos, metas, custos-planos de
trabalho e indicadores do avaliação de resultados;

(11 - prever capacitação de gestores púbiico.s. representantes ^organizada c de conselhos de direitos c poüLicas pubhcas. em relaçao ao objeto
gestão da parceria: e

IV - elaborar nu prazo de até dO (novenia) dias. a contar da data de entrada em vigor
deste decreto, os manuais especitlcos de que trata os § P do art. 6o. ^
H 019 dc 31 de julho de 2014. para orientar as organizações da sociedade civil no que
sé'relere à execução, monitoramento, avaliação e prestação de contas das
devendo ser observado o disposto nos 2^^ e 3'' do art. 6.n da Lei Fcdeiai n. .i. .
31 de Julho dc 2014.

ART. 24. O processamento das parcerias será realizado,
preferencialmente, por meio de plataforma eletrônica, conatruida especialmente para tal
fi nalidade, ou a que o Município tenha adendo.

§ 1." O não processamento das parcerias na lomia do
capul deverá ser previamente justificado.

§ 2." Não deverão ser exccutada.s c nem registradas em
plataforma eletrônica as parcerias dos programas de proteção ^
em situação que possa comprometer a sua segurança, para garantia do sigilo de qualqueiinibrmaçcào que possa comprometer a segurança de testemunhas, vitimas e tamiliares d
programíL incluindo as iiilbmiaçõcs acerca da imagem e local de proteção dos usuários.

Seção 11

Do Chamamento Público

ART. 25. A administração pública municipal deverá
adotar procedimentos claros, objetivos, simplificados e. sempre que {.^ssivel.
padroni/ados. que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos orgaos e
instâncias decisórias, indcpendeniemenic da modalidade de parceria prevista na Ut
-Tederal n."^ 13,019. dc 31 de julho de 2014 c posteriores alterações.

PAR.ÁGRAFO único. Sempre que possível, a
admini-stração pública estabelecerá critérios c demonstrativo dos custos apurados para a
eslipulação das meias e do orçamento a serem seguidos, especialmente quanto assegitlntei caractetnaictit: _ P».i,„AcPI
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I - objcio-s chiraincnic detalhados:
II - motas;

III - custos;

JV - indicadores. qiianlitaii\os ou qiialiiati\üs. de a\a]iaçào do resultados.

ART. 26. Exceto nas hipótcse.s previstas na I.ci Federal n."
de .'^l de jullto de 2014 e neste Decreto, a celebração do.s instrumentos de

parceria de que trata o ari. 10. deverá ser precedido chamamento público para selecionar
organi/açòc.s da sociedade civil que torne mais eficaz a cxectiçào do objeto.

§ !". O edital do chamamento piiblico e.specincará. tto
mínimo:

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria;

II - o objeto da parceria;

m - as datas, os prazos, iis condições, o local e a Ibmia cie apre.senlaçàc» das propo.sias:

IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclu.sive no que se
reíere a metodologia de pontuação c ao peso atribuído a cada um dos crilcrios
estabelecidos, se Ibr o caso. e o criiério de desempato;

V - o valor pres isto para a realização do objeto;

VI - ii mimita do instiumcnlo por meio do qual será celebrada a parceria;

Vil - de acordo com as caractcrísiicas do objeto da p>arceria. as medidas de
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idoso.s.

§ 2". H vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos
de coiuocaçao. cláusulas ou condições que comprometam, rcsirinjam ou írustrcrn o seu
carálei' compeiiti\o cm decorrência de qualquer circunstância impertinente ou
irrclevaiiie para o especitico objeto da parceria, ̂ cndo. no entanto, admitidos;

I - a seleção de propostas aprcsenuidas exclusivamente por concorrentes sediados ou
com representação atuante e a-conhocida na unidade da Federação onde será executado
o objeto da parceria, bem como cm sua rcgiàí»;

n - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da
prestação de atividades ou da execução e projetos, conforme e.slabeleeido nas jxtlííieas
.setoriais.

§ 3". A .seleção e a contratação pela organização da
sociedade civ il de evjuipe envolviiia na execução do tenuo de fomento, de colaboração

fáyiiKi 211 CO 5 I
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OU cm acordo de cooperação. dc\'erá observar os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e efícicneia, que regem a admimsiraçao
pública.

§ 4". A administração pública do Município poderá
realizar cbamamenlo público para seleção de uma ou mais propostas, se houver previsão
no edital.

§  5". As medidas de acessibilidade deverão ser
compatíveis com as caraclcristicas do objeto das parcerias, com intervenções que
obiciivcm priorizar ou garantir o livre acesso de idosos, pessoas com dcíieiencm ou
mobilidade reduzida.s, de modo a possibilitar-lbcs o pleno exercício de seus dircuos. por
meio da disponibilizaçào ou adaptação de espaços, equipamentos, transporte,
comunicação e quaisquer bens ou serviços às suas limitações íisicas. scnsoriais ou
counitivas de forma segura, autônoma ou acompanhada, podendo as propostas c os
res^peclivos plano.s de trabalho incluir os custos necessários para as ações previstas.

.ART. 27. O edita! de chamamento público deverá ser
amplamente divulgado no órgão de imprensa oficial do Município e na página do sitio
oficial do respectivo órgão ou entidade pública municipal,

§ 1". O edital de chamamento público terá prazo mínimo
de 30 (trinta) dias para apresentação da.s propostas,

§ 2". A administração pública municipal deverá garantir
meios alternativos de acesso aos editais dc chamamento público, de forma a permitir o
conhecimento dos processos de seleção promovidos pelo órgão ou entidade nos casos
de ações que envolvam comunidades tradicionais, povos indígcna.s e quilombolas ou
outros grupos sociais sujeitos a restrições de acesso à informação pelos meios
tradicionais de comunicação.

ART. 28. Os órgãos e as entidades personalizadas da
administração pública do .Município deverão divulgar em seu poital na iniemct as
informações sobre todas as pareeria.s por elas celebradas, bem como os editais
publicados.

.ART. 29. O grau de adequação da proposta aos objetivos
específicos do programa ou ação em que se insere o tipo de parceria e, quando for o
caso. ao valor máximo constante do cbamamenlo público é critério obrigatório de
julgamento.

§ 1". Os critérios mínimos de adequação deverão ser
indicados no edital de chamamento público.
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^ 2". As proposias serão julgadas pela comissão dc seleção
previamente designada ou constiuiida pelo respectivo conselho gestor, se o projciu tor
línanciado com recursos dc fundos específicos,

§ 3". Poderão ser cr iadas tanto urna comis.sào de seleção
para cada edital quanto uma comissão permanente para todos os editais, desde que. no
segundo caso. seiacon>;tiiLiida jior pra/o não superior a 12 (doze) meses.

§ 4". Será impedida de participar da comissão de seleçvào
pessoa que. nos últimos .s (cinco) anos. icnha mantido relação Jurídica com. ao menos. 1
(uma) das entidades par-tícipantes d<i chamamento público.

§  Configurado o impedimento pre\ isto no § 4,A deverá
ser designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do substituído,
sempre guardando eoerCmcia com a natureza do objeto da avença.

§ 6". Após a homologação, o resultado do julgamento será
divulgado nos mesmos N cieulos cm que foi publicado o edital de cliamanicnto publico.

§ 7". A homologação do processo scleti\ o não gera para a
organização da sociedade civil direito subjetivo à celebração da parceria, constituindo-
se em mera expectatix a de direito, impedindo, no entanto, a administração pública
niunieipa! de celebrar outro instrumento de parceria com o mesmo objeto que não esteja
de acordo com a ordem do resultado do processo seletivo.

ART. 30. Somente depoi,s de encerrada a etapa
competitiva e ordenadas as propostas, proceder-se-á a verificação dos documentos que
comprovem o atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos
requisitos previstos nos artigos 3.3 c 34 da Lei Federal n.'^ 13.019. de 31 de julho de
2014 e artigos 3'-) e 40 deste decreto.

§ i". Na hipóle.sc dc a orgiuiização da sociedade civil
selecionada não atender aos requisitos exigidos nos artigos 33 e 34 da l.ei Federai n."'
13.(!1'-'). de 31 de julho de 2014. c nos artigos 39 e 40 deste decreto, aquela
imediatamente inais bem classilicada será coinidada a aceitar a celebração da parceria
no.s mesmos termos ofertados pela concorrente desqualincada.

§ 2". Caso a organização da sociedade civil convidada nos
lermos do !.'' tic.sic artigo aceite celebrar a parceria, pruceder-se-á a verificação dos
documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos amigos 33 c 34
da l.ci Federal n." 1.3.919. dc 51 de julho de 2t.i!4. e nos artigos 39 e 40 deste decreto.

ü 3". O procedimento dos parágrafos anteriores será
seguido sucessivamente até que .so conclua a seleção prevista no edital ou haja
divuleação dc novo chamamento público.
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ART. 31. Exceto nas hipóteses expressamente previstas na
i.ci Federal n." 13.010. de.^1 de julho de 2014. posteriores alterações e neste Decreto, a
celebração de qualquer modalidade de parceria será precedida de chamamento publico.

ART. 32. Os lermos de colaboração ou de fomento que
envolvam recursos decorrentes de emendas parlamcntare.s às leis orçamcmanas anuais e
os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento piibhco, exceto em
relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato,
doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial.
em que o respectivo chamamento público obseivará o disposto na Lei Federal n.
13.019. de 31 de julho de 2014, posteriores alterações o neste decreto.

ART. 33. A administração pública poderá dispensar a
realização do chamamento público:

I - no caso de uruència decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de
atividades de relevante interesse público, pelo praz.o de até 180 tccnto e oitenta) dias.

li - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou
ameaça à paz social;

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessotis ameaçadas ou em
situação que possa comprometer a sua segurança, devidamente comprovado pela
autoridade competente.

IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde c
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil
previamente credenciadas pelo órgão gestor da re.specliva política.

ART. 34. Será considerado Inexigivel o chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da .sociedade
civil, cm razão da naticcza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas
somente puderem ser al ingidas por uma entidade especílica. especialmente quando.

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso
tniernacionai. no qual sejam indicada.s as instituições que utilizarão os recuisos.

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja
autorizada em lei na qual seja Identificada expressamente a entidade beneficiária,
inclusive quando se trsitar da subvenção prevista no inciso I do § 3" do an. 12 da I.ei
Federal n:' 4.320. de 17 de março de 1964. observado o disposto no art. 26 da l.ei
Complementar Federai n." 101. do 04 do maio dc 2000.
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ART. 35. 'Na:^ hipóteses dos artigos 30 e 31 da Lei i-cdcral
13.019. dc .31 de julho de 2()1'4 o dos artigos 33 e 34 deste Decreto, a ausência de

realização de processo seleiivo será prévia e detalhadamente jusliticada pelo
adtninislrador público do Mimicipio.

§ 1". Sob pena de nulidade do ato de formalização de
parceria, o extrato da jusiirtcalixa de que trata o caput deste artigo deverá ser publicado,
no máximo, ate a data da formalização da parceria, na página do sitio oficial da
administração pública na internei e. a critério do administrador publico, no meio oficiai
dc publicidade da administração pública, a fim de garantir ampla e efetiva transparência.

§ 2". .'\dmiie-sc a impugnaçào à justincativa. de.sde que
apre.sentada no prazo dc cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve scr
anaii.sado pelo administrador público responsável, titular do órgão ou representante
legal da entidade, no prazo Je cinco dias da data do respectivo protocolo.

§ 3". O procedimento dc formalização ilc parceria llcará
suspenso caso não haja decisão acerca da impugnaçàc> no prazo de que trata o 2." dcsic
artigo e ainda não tenha sido concluido.

5} 4". Caso o procedimento dc formalização já tenha sido
concluído, seus efeitos ficarão suspensos ate que seja prolatada a decisão acerca da
impugnaçào.

§ 5". Acolhida impugnaçào. será revogado o ato que
declarou a dispensa ou considerou inc.xigísel o chamamento piíblico. c será iniciado o
procedimento para a realização do chamamento publico, conforme o ca.so.

§ 6". -A dispensa ou a inexigibilidadc de chamamento
público, bem como o disjiosio no artigo 29 da l .ei federal n." 13.01'). dc 31 de julho de
2014 e no artigo 32 deste Decreto, não afastam a aplicação do.s demais dispo.siiivos das
referidas normas.

CAPÍTl LO III

SELEC .ÂO E CELEBRAÇÃO DAS PARCRRI.AS

Seção I

Da Comissão de Seleção

ART. 36. A Comissão dc Seleção será indicada pela
Secretaria responsável pela parceria. dc\enda ser composta por. pelo menus. 03 (três)
scrsidures ocupantes de cargo efeli\ o ou emprego permanente do quadro de pessoa! da
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administração pública, nos tem.os do inciso Xi do art. 3» e inciso I. do art, 13, ambos
desíe decreto;

§ 1". A comissão de seleção sempre terá composição em
número ímpar.

§ 2". Sempre que o objeto da parceria envolver atividades
dc mais dc uma Secretaria, diretoria, departamento ou entidade, a comissão devera ser
composta por pelo menos um membro de cada órgão ou entidade envolvido.

§ 3". A Comissão de Seleção poderá contar com 01 (um)
membro de conselhos de direito e de políticas públicas.

§ 4". O membro da Comissão de Seleção deverá se
declara-- impedido dc participar do processo, caso. nos últimos 5 (cinco) anos, tenha
nS;So relação Juridic' confquaisquer das organizações participantes ^
público, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas pela legislação vigune.
configuradas as seguintes hipóteses:

1 - participação do membro da Comissão dc Seleção como associado, dirigcnie ou
empregado de qualquer organização da sociedade civii proponente;

il - prestação de serviços do membro da Comissão de Seleção a qualquer organização
da sociedade civil proponente, com ou sem vinculo cmpregaticio;

III - recebimento, como beneficiário, pelo membro da Comissão de Seleção, dos
serviços de qualquer organização da sociedade civil proponente;

IV - doação para organização da sociedade civil proponente.

§ 5". Os órgãos ou as entidades municipais poderão
estabelecer uma ou mais Comissões de Seleção, conibntie sua organi/uçào e
conveniência administrativa, observado o principio da cticiencia. observado o disposto
no § i." do art. 20 deste dccrcio.

Seção H

Do Processo de Seleção e Celebração da Parceria

art. 37. O processo de seleção das propostas
apresentadas pelas organizações da sociedade civil será estruturado nas seguintes
etapas:

1 - avaliação das propostas;
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II - \G'riHcação do cumpriniemo do.s requisitos para a celebração;

III - aprovação do plano do trabalho e do regulamemo dc compras c contratações: 0.

IV - emissão dc pareceres e celebração do instrumento de parceria.

§  l." Os resultados de cada uma das etapas serão
homologados c di\ulgados na página do sitio oficial do órgão e do Município c no
órgão oficial de imprensa, podendo as organizações da sociedade ci\ il desclassííicadas
apresentarem recurso nos pra/.its e condições estalxdecidos no editai.

§ 2," Na hipótese de a organização selecionada ser
de.sclassificada em quaisquer das etapas, será comocada a organização imediatamente
mais hem classificada, nos mesmos termos e condições da anterior em relação ao valor
de Tercrcncia.

•ART. 38. .Na etapa de avaliação das propo.stas. que possui
caráter eliminatório e elassillcatório. .serão analisadas e cla.ssiflcadas as propostas
apresentadas coníbrme as regras estabelecidas no edital, devendo conter as seguintes
inlbnn ações;

I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser
demonstrado o nexo emre essa realidade e as atividades 011 metas a serem atingidas:

U - descrição de metas quantitativas c mensuráveis a serem atingidas e de atividades a
serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou
obter, bem eonio quais serão os meios utilizados para tanto:

III - pra/o para a execução das atividades e o cumprimento das meias:

IV - plano do aplicação de rccurso.s com o valor máximo dc cada meta,

ART. 39. Na etapa dc verificação do cumprimento dos
requisitos para a celebração, que possui caráter eliminatório, .será realizada a análise dos
requisitos previstos no.s artigos 3.". 34 e 39. da I,ci federal n." 13.019. de 31 de jullio de
2014. e nos aitigos I4e 15 de-sle decreto.

■ART. 40. Na hipótese de atuação em rede. a organização
da sociedade civil celebrante deverá cumprir os seguintes dos requisitos uri. 1? com as
seguintes características:

I - ter mais dc 5 (cinco) anos de existência comprovada pela inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jiundica - CNTM. emitida do site da Secretaria da Receita federal do
Brasil:
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,1 - mais de 3 (irts) anos de experiénaa de atuação em rede comprovada na Ibnna
prevista no edital; e

IH ean-,cidade técnica e operacional para supervisionar c orientar a rede cuja
'"n^r^vação ser ,a,a'por meio dos seguintes documentos, sem pr^utzo de
ouiros;

a) carta de princípios, ou similar, ou registros de reuniões e eventos da rede ou
redes de que participa ou de que participou:

b) declaração de secreiaria-execuíiva. ou equivalente, de rede ou redes de que
participa í>u dc que participou, quando houver;

c) declaração do organizações que compõem a rede ou redes de que participa ou
dc que participou; e

d) documentos, relatórios ou projetos que tenha desenvolvido em rede.

S 1". A organização celebrante deverá apresentar, no ato
da celebração, a relação da.s organizações da sociedade civil execulantes e nao
celebrantes.

í} 2". Será celebrado um tenno dc atuação em rede entre as
organizações da sociedade civil executantcs e não celebrantes e a organização da
sociedade civil celebrante para repasse de recursos.

§ 3". (.) termo de atuação em i'ede estabelece relação
jurídica apenas entre as organizações executantes c nào celebrantes e as organizações
celebrantes, devendo a primeira demonstrar sua regularidade jurtdica c tiseal para a
segunda.

§ 4". oraanização da sociedade civil celebrante .será
responsável pela verificação da regularidade jurídica e fseal das organizações da
sociedade civil executantes e não eelebranlc.s.

§ 5" I^elo repasse de recursos decorrente do disposto no §
2.^' deste artigo, a organização da sociedade civil executanie e não celebrante devera
apresentar â celebrante recibo no valor repassado, llcando obrigadas a seguir as mcsma.s
regras dc ge.siào dos recursos, inclusive de coniratação. voltadas para a celebrante.

§ 6". .A. administração pública do Município poderá
Ibmializar no instrumento de parceria, autorização previa para alteraçao de organização
da sociedade civil exeeuiante e não celebrante participante da rede. sendo exigida a
comunicação da orgimização celebrante, sempre que tal lato ocorra, em ate aO (trinta)

PágÍTin 27 dc 51



.>A íir-ih rF DO pffít.-o

ES IADO DE SÂO PAULO

:nPJ 4ò l-lil 713/OOri-.5)(;

dias Jo talo. ficando a nicsiiui obrigada a comprovar a regularidade jurídica c íiscal da
entidade adicionada na rede na prestação de contas llnal.

ART. 41. Na etapa de aprovação do plano de trabalho c do
regulamento de compras e coiiirataçoes. a admini.stração pública nuinicipal convocará
as organizações da sociedade civil selecionadas para apresentar o plano dc trabalho e
seu respectivo regulamento dc compras e contratações pai"a serem aprovados, ambos
podendo ser conscasualmcnie ajustados, observados os termos e condiçòc.s conslanies
no edita! e na proposta selecionada.

PARÁGRAFO Ú.NICO. Na impossibilidade de a
administração pública do Município definir previamente um ou mais elemenlos do
plano dc trabalho dos termos de colaboração previstos no arl. 22 da Lei Federal nf
13-019. dc 31 de julho dc 2014 e no arl, 9,'' dc.sic decreto, o órgão ou a entidade da
administração pública estabelecerá parâmetros no edita! de chamamento público a
serem complementados pela organização da sociedade civil na apresentação do plano de
trabalho.

í ,\RT. 4á. Na etapa de emissão de parcceres e celebraç<ão
do iastrumento de pareeriaVsi^admínistração pública do Município emitirá parecercs
técnicos c jurídicos necessários para a celebração e formalização da parceria, nos icnnivs
dos incisos V e Vi do art. 35 da Lei Federal n."' 1.3.019. de 31 dc julho de 2014 c dos
incisos V e VI do ail. 16 deste decreto, e convocará as organizações da sociedade civil
selecionadas para assinarem o respectivo instrumento dc parceria.

§ !". O termo de colaboração ou u termo do fomento
celebrado com organi/uções da sociedade civil deverá ser assinado pelo Chefe do Poder
Lxccutivo Municipal ou por quem for por ele autorizado.

§ 2". A.S organizaç<>cs da sociedade civil poderão celebrar
.mais dc uma parceria concomilanlcmcnte. no mesmo órgão ou em outro.s. indcpendeme
da esfera da federação, de.sde que não haja sobreposição de objetos.

ART. 4.3. Os instrumcnios dc parceria formalizados pela
administração pública .Municipal dc acordo com os regulamentos dc.sie decreto deverão
conter cláusulas essenciai.s previstas no art. 42. da l.ei Federal n," 13.019. de M de julho
de 2014.

§ 1". Na cláusula de provisão da destinação dos bens
remanescenie.s adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da parceria, o
termo dc parceria poderá;

I - autorizar a doação dos bens remanescentes à organização da sociedade civil parceira
que sejam úteis a coniiiniidade dc ações de interesse público, condicionada á prestação
dc contas linal aprova<.ia. |)Crm;incccndo a custódia dtis bens .sob responsabilidade da
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organização parceira aiê o aio da cfcíiva doação, podendo a organização alienar os bens
considerados inseivíveis pela adniinislraçào pública, desde que autorizada por esta;

II - autorizar a doação dos bens remane.scenies a terceiros congêneres, como hipótese
adicional à prevista no inciso 1. após a consecução do objeto, desde que para Ims de
intcrc.sse social, caso a organização da sociedade civil parceira não queira assumir o
bem. permanecendo sua custódia sob responsabilidade da organização parceira ate o ato
da doação; ou

III - manter os bens remanescentes na titularidade do órgão ou entidade pública
municipal quando necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para
celebração de novo termo com outra organização da sociedade civi! após a consecução
do objeto ou para execução direta do objeto pela administração pública do Município,
os quais devem .ser relacionados e postos à disposição para retirada pela admimstraçao
após a apresentação final das comas.

§ T. Na hipótese de pedido devidamente justillcado de
alteração, pela organização da sociedade civil, da destinação dos bens remanescentes
previstos no termo, o gestor público deverá promover a análise de conveniência c
oportunidade, pcrmanecemdo a custódia dos bens sob responsabilidade da organização
até a aprovação final do pedido de alteração.

§ 3". Os direitos de autor, os conexos e os de
personalidade incidentes sobre conteúdo adquirido, produzido ou iransíoririado com
recursos da parceria permanecerão com seus respectivos {itu!are.s. podendo o termo dc
colaboração ou de fomento prever u licença de uso para a administração pública do
.Município, nos limites da licença obtida pela organização da sociedade civil celebrante,
quando for o caso, respeitados os termos da Lei Federal iT' 9.610. de 19 de fevereiro de
1998. podendo ser publicado o devido crédito ao autor.

CAPITULO IV

EXECLÇ.ÃO DA PARCERIA

Da Liberação c da Coiífabillzação dos Recursos

ART. 44. A liberação de recursos será efetivada em estrita
conformidade ao cronograma de desembolso e guardará consonância com as metas,
fases ou etapa.s de execução do objeto do termo dc colaboração ou termo de íomenio.
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§ 1." Os recursos serão depositados c geridos em conta
bancária específica, iscma dc tarifas bancárias, em instituição financeira pública oficial
indicada peio órgão ou entidade pública do .Município.

2". (.Xs recursos serão automaticamente aplicados em
cadernetas de pouptuiça. fundo do aplieaç<ão llnanceira dc curto pra/o ou operação dc
incrcadvi abeilo iastreada em lituios da di\ ida pública, enquanto não empregados na .sua
finalidade,

§ 3." As liberações de parcelas serào relidas até o
saneamento da-s seguintes iinpropriedades;

I - quando houver evidências do iiTcgularidade na ajdicação de parcela amcriormenic
recebida;

II - quando consuilado desvio de llnalidade na aplicação dos recursos ou o
inadinipleincnto da organização da sociedade civil em relação a obrigações
c.stabclccidas no termo dc colaboração ou dc íbmcnio.

III - qutindo a organização da sociedade civil deixar dc adotar sem justiiicativa
suticienie as medidas saneadoras apontadas pela administiação pública ou pelos órgãos
dc controle interno ou externo.

§ 4". Os recursos da parceria geridos pelas organizações da
sociedade civil ccicbranie c exccutantcs o não celebrantes não caraclcrizam receita
própria estando vinculados aos termos do plano de trabalho, devendo ser alocado nos
seus registros contábeis nos tennos das Nonnas Brasileiras de Contabilidade.

S 5". -A administração pública deverá viabilizar o
acompanhamento pela internet dos pioecssos de liberação de recurs^x^ rcícrenlcs às
parcerias celebradas nos termos desta l.ei.

íjcçào II

Do Rcguiamentii cic C ompras e Ct>ntratavõt'-s

.AR"I. 45. Para compras e contraiaçòes de ben-s e serviços
peta organização da sociedade civil com recursos transferidos pelo órgão ou entidade
pública municipal, será observado o regulamento de compras e coniraiuçòcs da
organizdçao previamente aprovado pela administração pública, sendti da orgimização da
sociedade civil a responsabilidade dc observância dos procedimentos e da realização vie
compras e comrataçòe.s.

1'àuini) 30 Je 51
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g  1". No regulamenlo compras o contratações da
organização da sociedade civil deverão ser previstos procedimentos de forma a
resguardar a adequação da utilização dos recursos da parceria, tais conto:

] - cotação prévia de preços, que poderá ser realizada por item ou agrupamento de
elementos de despesas, por meio de e-mail. sítios eletrônicos públicos ou pnvados. ou
quaisquer outros meios admitidos pelos órgão de controle externo.

II - utilização de atas do registro de preços, em vigência na administração publica ou
adotados por outros órgãos públicos, preferencialmente da região onde sera executado o
objeto da parceria ou da sede da organização, como forma de adoção de valores
referenciais prc-aprovados:

III - utilização de tabelas de preços de associaçõe.s proTissionais. publicações
especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao publico que
sirva de referencia para demonstrar a compatibilidade dos custos com os preços
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natuieza.

!V - contratação direta de bens e serviços compatíveis com as especillcidades do objeto
da parceria, podendo prever as seguintes hipóteses:

a) quando se tratar de profissional ou empre.sa que seja prestador regular de
serviços para a organização, desde que previsto no plano de trabalho e que o
valor do contrato seja compatível com os preços praticados pelo lornecedor em
relação a outros dernandamcs o não excedam o valor de mercado da região onde
atuam;

b) quando não existir pluralidade de opções, em razão da natureza singular do
objeto ou de limitações do mercado local da execução do objeto:

c) nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, no centro de
ahasiecimento ou similar, realizada com base no preço do dia. e

d) quando se tratar de serviços eincrgenciais para evitar paralisaçao de serviço
essencial à população,

Seçàolll

Do Pagamento das Despesas

ART. 46. As despesas relacionadas à execução da parceria
serão executadas nos termos dos incisos .XIX c XX do art. 42 da Lei l-ederal n. 13.019.
de 31 de julho de 2014, c posteriores alterações, sendo vedado;

I - utilizai recursos para finalidade alheia ao objeto da paiceria.
ráttinii3i de5 I
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!I - pagar, a qualquer tíiulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria, salvo nas hipólcses previstas em lei e.speciíka e na lei de diretrizes
orçamentárias;

ART. 47. 1'oderão ser pagas, entre outras despesas, desde
que prc\ istas no plano de trabalho, com recursos vinculado.s à parceria:

I - remuneração da equipo encaiTegudu da e.xeeuçào do plano de trabalho, inclusive de
pessoal pnSprio da orjianizaçào da sociedade civil, durante a vigência da parceria,
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições .sociai.s. Fundo
de Garantia do Tempo do Ser\ iço - FG TS. férias, décimo terceiro .salário, salários
proporcionais. verba.s rosci-sórias e demais encargos .sociais e trabalhistas;

II - diárias rcferente.s a deslocamento, hospedagem e alimentação nus caso.s em que a
e.Kecuçào do objeto da parceria assim o exija;

Ilí - custos indiretos necessários á execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria:

IV - aquisição de cqu:;panicntos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação dc espaço íisico. desde que neec-ssários à instalação dos
releridos equipamentos e materiais c estes previstos no plano de trabalho
detalhadamente.

§  1." ,A inadimplência da administração pública não
transfere a organização da sociedade civil a responsabilidade pelo peigamcnto de
obrigações vinculadas ;í parceria com recursos próprios.

8 2." .A inadimplência da organização da .sociedade civil
em decorrência de atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria não poderá
acarretar rastrições à liberação de parcelas subsequentes,

§ .V O pagamento de remuneração da equipe contratada
pela organi/açao da sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo
trabalhista com o poder público.

ART. 48. ,'\ comprovação das de.spesas realizadas coin
recursos da parceria pelas organizações da sociedade civil serão feitas por meio de notas
e comprovímies ll.scais. inclusive recibos, desde que devidamente escriturados, com data
do documento, valor, nome e CAP.I da organização da sociedade civil e número do
instrumento da parceria e demais normas do Tribunal de Contas do Fstado do São Fauio
em especial a Instrução 02 2016 e ao .seuuime:

Ji.- .''l
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! - consiar a indicacào no corpo dos documentos ilscais originais que comprovem as
despesas, inclusive Kom Piscai Eleirònica, do número do mstrumenío da parceria
idcniilícação do órgào ou entidade publica a que sc referem.

AUT 49. P vedada a reali/acao de pagamentos
antecipados com recitrsos da parceria, .sendo possível pagamentos em parcelas aos
Sneeedores de bens e prestadores de servnços conmatados pelas tvrganraaçocs da
sociedade civil,

PAR.ÁGRAPO ÚNICO. O disposto no caput não impede
que o piano de trabalho contenha previsão de sinal contratual, desde que
apenas nos casos cm que essa prática for usual no mercado, devendo o valor
correspondente ser considerado no montante total aprovado.

ART. 50.. Os pagamentos deverão ser realizado.s mediante
credito na conta bancária de titularidade dos fornecedores de bens e prestadores de
serviços.

PARÁGRAFO ONICO. O termo de colaboração ou
tenno de fomento poderá dispensar a exigência do capui._ quando houvej a
impossibilidade física de pagamento mediante iransferciicia eletrônica, aulonzando o
pagamento cm espécie.

ART. 51. O atraso na disponibilidade dos recursos da
parceria auiori/a o reembolso das despesas realizadas após a publicação do termo de
colaboração ou do termo de fomento na imprensa oficia], bem como das dcspe.sas
realizadas entre o período da liberação das parcelas subsequentes^, desde que
dcvidamenle comprovadas pela organização, no cumprimento das obrigações assumidas
por meio do plano de trabalho.

PAR.ÁCRAFO ÚNICO. Na hipótese prevista no caput

deste artigo, o crédito somente poderá ser realizado em conta bancária dc muiandadc da
organização da sociedade civil e o beneficiário iniul da despesa deverá ser registrado.

ART. 52. 1- vedado o pagamento de juros, multas ou
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos íora do prazo,
com recursos da parceria, salvo se decorrentes de atrasos injustificados da adminislraçao
pública na liberação de recursos financeiros, hipótese cm que havera complemcntaçao
dc recursos para suprir o adimpleniemo não previsto.

PARÁÍiRAFO ÚNICO. A vedação contida no caput não
impede que a oraanização da sociedade civil preveja no piano dc trabalho o pagameiiio
dc despesas relativas ao cumprimento do cláusulas contratuais de reajuste em
contratações com terceiros por prazo superior a um ano.
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ART. 53. Os custos indirclos necessários à execução tio
objeio dcn-crão ser previstos no piano de trabalho,

§ 1". Quando !br o caso de rateio. :i memória dc cálculo
dus custos indiretos deverá comer a indicação do valor inteeral da despesa c o
detalhamento quantitativo da divisão que compòe o custo global, especiticando a fonte
de custeio de cada fração, com identificação do t>rgào da parceria, quando for o caso.
vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma niesma
parecia da despesa.

§ 2". Nàü SC incluem nos custos indiretos para e.xecuçào da
parceria os custos diretos de natureza .semelhante cxcUrsiva e dii-ctamentc atribuídas ao

seu objeio. ainda que de natureza administrativa.

-ART. 54. b permitida a aquisição de equipamentos c
maioriais permanentes essenciais à consecução do objeto e a contratação de serviços
para adequação de espaço físico, desde que previstas no piano de trabalho, sendo
vedado o pagamcnu) de execução de obras que caracterizem a ampliação de área
construída ou a instalação de novas esirutiiras tísicas.

.AR'I. 55. O órgão ou a entidade pública municipal
somente poderá iniioriz.ar pagamento ern data posterior à vigènci.a do termo dc
colaboração ou ternui dc fomento quando o falo gerador da de.spesa tiver ocorrido
durante sua vigência.

P.AR.Á(;RAF() Ú.NICO. Para efeitos do capui. fato
gerador consiste na verificação do direito adquirido pelo beneficiário, fornecedor ou
prestador de seiv iço. com base nos titulos e documentos comprobatórios do crédito.

Seção IV

Da Liberação dos Recursos

ART. 56. .A.s parcelas dos recursos transferidos no âmbito
da parceria scrào liberadas em csiriia conformidade com o respectivo cronograma do
desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas ate o saneamento das
impropriedades:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação dc parcela anteriormente
recebida:

II - quando coiisiatado desvio dc Unalidudc na aplicação dos recursos ou o
madimplomento da organização da sociedade civil em relação a obrigações
esiabelecidas no termo dc colaborac.ào ou dc fomento:

IViiimii .l-Uli,' i
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III üu-mdo n oroani/açào da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa
sur.eiemc. as medidas saaeadoras apontadas pela administração publica ou pelos orgaos
de controle interno ou externo,

AHT. 57. Nas parcerias cuja duração exceda um ano. é
obrigatória a prestação de contas ao lénnino de coda exercício.

ART. 58. A administração pública do Municipio
viabili/ará o acompanhamento pela interner f'
relercnicsàs parcerias celebradas com base na Lci hederal n. 13.019. de .^1 de julho
2014. c deste decreto.

Seção V

Da Seleção c da Remuneração da Equipe de I rabalho

ART. 59. Para a conirauição de equipe dimensionada no
plano de trabalho a organização da sociedade civil poderá ^
seleção com métodos usualmenie uiiii/ados pelo setor privado.
prucedimenios estai' devidamente registrado para fins de compro^■açao da M.lcçac
efetuada.

PARÁGRAFO ÚNICO. K vedada à administração
pública do .Município ou aos seus agentes praticar atos dc ingerência na seleção e na
contratação dc pessoal da organização da sociedade c,v,l.
recrutamento dc pessoas para trabalhar ou prestar serviços na organizaçao parceira.

ART. 60. A remuneração da equipe dimensionada no
plano de trabalho deverá;

! - corresponder às atividades previstas e aprovadas no plano dc trabalho;
II - eorresponder a quali llcação técnica para a execução da função a ser desempenhada;
III - ser compatível com o valor dc mercado da região onde atua a organizaçao da
sociedade civil ou dc sua sede;

IV - observar, cm seu valor briilo e individual, o limite esiabelecldo para a remuneração
de serv idores do Poder Executivo Municipal; e

V - ser proporcional ao tempo dc trabalho cll-tivamente dedicado ao ícnuo de
colaboração ou ao termo de fomento.

§ 1". -A equipe da organização da sociedade civil de que
trata o caput consiste na equipo necessária à execução do objeto da parceria regida pela
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legiálaçào eivei e trabalhista, incluindo pessoas pencncentcs ao quadro da organizavào
da .sociedade ci\ ii ou (|ue vierem a .ser contratadas, inclusive os dirigentes, desde que
haja íunqào prevista no plano de irabaüio.

§ 2". Quando a despesa com a remuneração da equipe !br
paga propcírcionalmente com recur.sos da parceria, a organi/açào da sociedade ci\il
deverá apresentar a memória de cálculo do rateio da despesa, nos termos do §T' do 5.>
deste Decreto, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio
de urna mesma parcela da despesa.

^ ,T'. .As verbas rescisórias serão pagas com os recursos da
parceria e serão proporcionais à atuação do profissional na e.\ecução das metas e etapas
prcvi.sias no plano de trabalho, obserx ado o prazo de \ igència estipulado.

§  4". Para pagamento das verbas rescisória.s de
empregados mantidos na orguni/açào da sociedade ci\ii após o encerramento da
ligcrtcia da parceria, a entidade deverá efcitiar a Iransíercnciu dos valores para a sua
conta institucional, apresentando planilha de cálculo na prestação de contas tlnal que
indique a relação dos valores proporcionais ao tempo trabalhado e benendários futuros,
ficando a entidade integralmente respon.sável pelas <ibrigaçòe.s trabalhistas e pelo
pagamento posterior ao empregado.

íj 5". 1-, vedado à organização da sociedade civil
remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou parente, cm linha reta ou
colateral, por coiusanguinidade ou atinidade. até o terceiro grau. de agente público que
exerça, no órgão entidade pública municipal, cargo de natureza especial, cargo de
provimento em comissão ou função de direção, chclla ou asse-ssoramento. bem como as
ptí.ssoas indicadas no artigo 3ó. da Lei federa! n.'' l.TOló. de .i] de iuiho de 2!il4 e
artigo 20. deste Decreto.

§ 6". .A organização da sociedade civil devera dar ampla
transparência aos valores pagos a titulo de rcmunenição. de maneira individualizada, de
sua equipe de trabalho vinculada á execucài» do objeto da parceria, juntamente com as
informações de que trata o parágrafo único do an. 11 da l.ei Federal n.'-'' Id.Uló. de 31
de julho de 2014 c posteriores alterações, divulgando os nomes dos empregado.s. função
exercida e \ alorcs.

Seção \'l

Das .Alterações

ART. 61. .A vigência do parceria poderá ser alterada
mediaiuc solicitação da organização da sociedade civil, devidamumc formalizada e
jusiillcuda. a ser apresentada ao órgão ou entidade da administração municipal
competente cm. no mínimo, trinta dias antes do termo iniciaimenic previsto.

Páainn ?6 dt .t 1
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8 1" A prorrogação de otleio da vigência do temio de

"r"™' SçÍ"™. õnLcoiro. limitada ao exato periodo do atraso
verificado.

8 2". Para a prorrogação de vigência das
celebradas de acordo com as uornras da Lei Federal ̂  13.0^. de 3,

oS1^-o " a.ras„ „» l^m da
execução.

ART. 62. O plano de vrabalho da parceria poderá ser
revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila,
coníonne o easo.

CAPÍTULO V

FISCALIZAÇÃO

Seção I

Do Monitoramento e Avaliação

ART. 63. A Comissão de MonitoramoiUo c Avaliação c
instância adminislrativa colcgiada dc apoio c acompanhamento 'í''
mrccrias celebradas por órgãos e entidades da adminisiraçao publica municipal, cujas
Mribuicòcs serão voltadas para o aprimoramento dos procedimentos, da padromzaç.» ile*,01™;.;" indicadorls, uni,Leão dos entendimentos, prionxtiçao do cot,,role de
resultados e avaliação e homologação dos relatórios tccmcos dc moniloraraento.

8 r. A Comissão dc Monitoramento c Avaliação sera
indieatia pela Secretaria responsável pela parceria, devendo ser composta Poi. pojo
menos. 03 (três) servidores ocupantes de cargo eletivo Pf ,
Uiiadro dc pessoal da adminislraçào pública, nos termos do inciso M do arl, a e
do arl. 13. deste decreto

2". Sempre que possivcl. deverá ser assegurada a
participação de servidores das áreas finalislicas.

8 3" A Comissão de Monitoramento c .Avaliação poderá
contar com no mínimo 01 (um) d; membros de conselhos de direito c políticas publicas.
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§ 4". No cast) de ações ou projetos que sejam ílnanciudos
eoni recursos de tundos especiais, a Comissão de Monitoranieiuo c Avaliação deverá
-ser designada pelo próprio conselho gesior, compelindo a este realÍTiar o monitoramento
c a avaliação da parceiia. observadas a.s normas contidas na Lei Federal n.° 13.Ü19. do
-31 de julho de 2014. ai'orações posteriores e neste decreto.

5} 5". I)e\-crá se declarar impedido o membro da comissão
dc moniloramcnto e a\aíiação que lenha mantido relação jurídica, nos últiino.s 5 (cincol
anos, com a organização da sociedade civil celebrante ou cxeeutaiitc do termo de
colaboração ou termo de foincmo.

§ 6". Para ílns do 52 são consideradas relações jurídicas,
entre ouira.s. as seguintes hipóiese.s:

I - participação como a.ssociado. dirigeine ou empregado dc organização da sociedade
ci\il celebrante ou exocuiante do termo dc colaboração ou termo de lomenlo com o
órgão ao qual está vinculado;

II - prestação de scr\'iços à organí/ação Jn sociedade civil celebrante ou execuiante de
termo de colaboração ou termo de íomento com o órgão ao qual csUí vinculado;

III - recebimento dc bens e scr\iço,s de m-gani/ação da sociedade civil celebrante ou
execuiante de termo de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está
\ inculado; ou

IV - doação para organização da sociedade civil celebrante nu executanle de termo dc
colaboração ou icnno de íomento com o órgão ao qual está vinculado.

§ 7". O órgão ou a entidade pijblica municipal poderá
de.signar uma ou mai.s Uomissõcs de Moniloramcnto c .Avaliação, de acordo cora a
conteniência administrativa.

ART. 64. .As ações dc moniioramenio e avaliação terão
caráter preventivo e sancador. para apoiar a boa e regular gestão das parcerias, devendo
o lenno dc colaboração ou termo de Íomento prever procedimentos de monitoramento e
avaliaçao da execução dc seu objeto, a serem realizados pelo órgão ou entidade pijblica.
ineluindo. entro outros mecanismos, visitas ao local da execução c. quando necessttrio.
pc.squisa dc satistáçâo.

§ 1". O gesior da parceria deverá emitir, preferencialmente
em plataiorma eielròniea. o seu Relaitirio iecnico de Moniloranieiito c .\vaiiüçào. [io.s
termos do ari. 5ó da Lei Federal ti." 13.01'). de 31 dc Julho dc 2()]4 c alterações
(toslcriorcs. que será submetido à Cümi.ssâo de Monitoramento e .Avaliação para
homologação c. ao inesmti tempo, enviado à organização, para coníiocimenlo.
eselarecimemos e providencias e\ entuais.

iViuin.i .tS dc 1
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§ 2". O relatório técnico dc monitoramento e avaliaçào da
parceria, sem prejuízo dc outros elementos, deverá conter:

I - descrição sumária das atividades e metas esiabelecidíis;

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho.

relivamcnte üansfcridos pela administração pública;lli - valores elélivamcnte Uanstcriüüs peia auuniu:.uav«v,

IV .,n.dise dos documentos comprobatórios das despesas aprc.semadüs pela
tíítS ets^os !s« ot:de

lomento;

V - analise de eventuais auditorias realizadas pelos
âmbito da fiscalização preventiva, hem como de suas conclu.soes e das medidas que
tomaram em decorrènci.a dessas auditorias.

ART. 65. O óreão ou entidade pública realizará visita in
loco. dlrctaoicnte ou co.u apoio de „ulu,Zô.Bãoa ou "
execucào dos instrumentos dc parceria de que trata o arl. 10 dc^ic decreto.

8 1". Antes da realização da visna in loco. o orcao

conveniente c oportuno.

8 2°. Sempre que houver visita in loco. o resultado será
circunstanciado em relatório'dc visita técnica, que será enviado à orgam/tiçao.^ para
conhecimento e providências eventuais e deverá ser considerado para J
Si^io l-écnico de Monitoramento e Avaliação de que trata paragralo umco do arl. 64
deste Decreto.

AKT. 66. Para fns da garantia de livre acesso prevista no
inciso XV do ait 4^ da Lei Federal n," 13.019. de 31 de julho de 2014 c alterações
posteriores os servidores dos órgãos ou das entidades públicas do Município o
Lntrok- iotcrno c do TribumI de Contas, poderão retdi/ou-
outros órgãos ou entidades públicas, durante a execução da parecia, pedido dc
documentos e informações ou aos locais dc execução do objelo.

8 r O pedido de acesso dc que íraia o capul deverá conter
a relação de docmnentos c informações requciidos a organiaução da soeiedade civrl. e
infonrrar o agendaracnto, « for o easo, de acesso ao local de execução do objeto. ̂
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§ 2". O prazo para a orpanizaçao da sociedade ci\ii
apreseniar a documentação c as iníbnnaçoes dc ijuc trata o tf!" deste artigo será dc ate
20 (vinte) dias úteis.

§ 3". Sempre que houver o pedido dc acesso, o resultado
será circunstanciado em análi.se que será enxiada à organização, para conliecimenio e
providencias eventuais, e deverá ser considerado para a elaboração do Relatório Técnico
de Monitoramento e Avaliação dc que trata o arl. 64 deste Decreto.

•ART. 67. Nas parcerias com vigência superior a I (uni)
ano. o órgão ou a entidade pública municipal poderá realizar pesquisa de satisfação, nos
termos dos 2"c.7"do arl. .NS da l.ei lederal n." 1.1.019. de 31 de Julho de 20Í4. com
base em critérios objetivos para apuração dti satisfação do.s beneficiário.s e da
possibilidade de melhorias em relação as açòes desenvolvidas pela oruanizaçào da
sociedade civil, que contribuam para o eumprimcnto dos objetivos pactuados, bem
como para reorieniaçào c aju-stc das metas c ativ idades dcilnidas.

S T'. A pesquisa de satisfação prev ista no capul poderá ser
realizada diretamente, com apoio dc terceiros ou por delegação de competência,
podendo a contralaeao ser feita pela própria entidade .se prevista no plano de aplicação
do plano dc trabalho da parceria.

§ 2". Na hipótese de realização da pesquisa de saiisláçàii a
organização da sociedade civil celebrante c o órgão ou entidade piiblica parceiro
deverão conhecer e opinar sobre o questionário que será aplicado, além cie serem
inJormudo.s sobre o período de aplicação junto aos bcncllciários.

§ 3". Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sua
sistematização deverá ser considerada para a elaboração do Relatório Técnico de
Monitoramenio e .Avaliação de que trata arl. 64 Josic Decreto.

Seção!I

Do <ie-stor da Parceria

AKT. 68. O ato dc designação do gestor da parceria
devera .ser efetivado nos termos doi artigos 12 e l.l deste Decreto, com conseqüente
imblicação no órgão de imprensa ollcial do .Município e coastará. expressamente, os
dados para idcníilicaçào do instrumento ílmiado.

.\RT. 69. São obrigaçõe.s do gestor:

I - acompanhar e lisealizar a execução da parceria:

htdnB40 ck 51
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11 - informar ao seu superior hierárquico a cxistcncm de latos que
possam compronieier as ath idades ou metas da parcerm e de mdie.os de
na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para
sanar os problemas detectados;

lli - emitir parecer técaico conclusivo de análise da prestação de contas Imal levando
em consideração o conteúdo do relatório técnico do momtoramento e avaiiaçao de qu.
trata o arí. 59 da ix-i Federal n." 13.019. de 31 de julho de 2Ü14. c o art. 64 deste
decreto;

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários a.s atividades de
monitoramento e ataliação-

CAPÍTtLOVi

PlU-S l AÇÃO DE CONTAS

AllT. 70. A prestação de contas c um procedimento de
acompanhamento sistemático das parcerias com organizações da sociedade civil para
demonstração de resultados, que conterá elementos que penmt^ veniicar, sob os
aspectos técnicos e financeiros, a execução integrai do objeto e o alcance dos resultados
pre\'istos-

§ r. O modo e a periodicidade das prestações de contas
serão previstos no instrumento da parceria e no Piano de Trabalho. de\endo ser
compatíveis com o período de realização das etapas, vinculadas às metas e ao período
de vigência da parceria.

§  2". As fases de apresentação das comas pelas
organizações da sociedade civil e de análise e manifesiação conclusiva das conUis pela
administração pública do Município iniciam-se concomitaniemenie com a hbcraçao da
primeira parcela dos recursos linanceiros e terminam com a avaliação linal das conia.s e
demonstração de resultados.

§ y. No caso das parcerias que não envoh-am
transferência de recursos Õnanceiros. as fases de apresentação das contas pelas
organizações da sociedade civil e de análise e manifestação conclusivas das contas pela
administração pública iniciam-se com a publicação do re.speciivo termo assinado.

ART. 71. Para a apresentação das contas. a.s organizações
da sociedade civil deverão efetivar as infonnações nos relatórios e os documentos a
seguir descritos;

I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil,
assinado pelo seu representante "legal, comendo as atividades desenvolvidas para o
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cuniprimeiUo do objeio o o comparativo de metas propostas com os resultados
alcançados, a partir do cronoerama íTsico. com respectivo material comprobalorio. tais
conto lista de presença, lotos, vídeos ou outros supoiles, de\'endo o cscntuai
cumprimento parcial ser devidamemeJustiíicado:

J1 - Relatório dc Execução Innanccira. assinado pelo seu representante legal e pelo
contador responsável, com a relação das despesas e receitas efeiivaracnle realizadas e.
quando houver, a relação de bens adquiridos, produzidos ou translbnriados c
comprovume do recolhi memo do saldo da coma bancária especiUca; e

III - cópia cias notas c dos comprovantes liscais, inclusive recibos, com data do
documento, valor, dados da oiganizaç<ão da sociedade civil e número do instrumento da
parceria.

§  I". No caso das parceria.s que não envolvam
iranstcrència de recursos financeiros, não são aplicáveis os inciso.s íí e III do caput deste
artigo,

§ 2". Na hipólose de atuação em rede. cabe à organização
da sociedade civil celebrante trazer as inlbvmaçòes por si e pelas organizações da
.sociedade civil cxccutaittes c não celebrantes.

§  d". .Além das informações nos relaiório.s e os
documentos de se trata os incisos I a IIÍ do caput. para luis de atendimento as exigências
do 1 ribunal dc Comas do Estado de São Paulo, devorào ainda ser apresentados pelas
organi/açòe.s da .sociedrtdc civil os scuuintes documentos;

1 - certidão contendo os nomes e Ci'Fs dos dirigentes e conselheiros da OSC. forma de
rcmuíicraçãü. períodos de atuação com destaque para o dirigeiiic responsável pela
administração dos recursos recebido.s à conta do termo de eolaboração.dbmcnto:

n - demonslralivo integral das receitas e despesas, computadas por íonies de recurso e
pxir categorias ou Imafidades do.s gastos, aplicadas no objeto do termo dc colabítraçüo
ou de tomenlo. ctinfornie modelo contido no Anexo RP-14;

I!I - relação dos ccmtratos c respectivos aditamentos firmados com a utilização dc
recursos públicos administrados pela organização da sociedade civil para os fins
estabelecidos no termo de colaboração ou de fomento, contendo tipo e mímero do
ajuste, identificação das partes, data. objeto, vigência, valor pago no exercício e
condições de pagamento:

iV - conciliação bancária do mês dc dezembro da coma corrente e.speeíí1ca aberta cm
instituição llnanccira pública indicada pelo órgão ou entidade da .Adminisiiação Pública
para movimentação Jos recurst>s do termo dc colaboração ou de íbmcmo. acompanhada
dos respectivos extratos de conta eorrcme e de aplicações financeiras;
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V- publicação do iialanço Patrimonial da organização da sociedade civiL dos
exercícios encerrado e anterior, cxigívcis de acordo com a legislação de legcncia.

VI - demais demonslraçòcs contábeis e financeiras da organização da sociedade cnal,
acompanhadas do balancete analítico acumulado no exercício:

VII - cenidão expedida peto Conselho Regional de Contabilidade - CRC. f
a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contabei
vinculados à organização da sociedade civil;

VIU - na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos
ni-ova do respectivo reuistro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscição, bem
como previsão de cláusula de inalienabilidade conforme o caso:

iX - comprovante da devolução de eventuais recursos não aplicados;
X - declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da organi/ação
ía stiedade civil de agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Publico on
de dirieentc de órgão ou entidade da .Administração Publica celebrante, bem cmno ,
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, ate o terceiro grau. em tmhd .
eolaicra! ou por afinidade;

XI - declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a
qualquer título, pela oruanização da sociedade, com os recursos repassados, d. senidor
ou cmpreuado pilhüco.'inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou tunçao de
contianca de òreao ou entidade da Administração Publica celebrante, bem como
respectivos cônjuces. companheiros ou parentes, até o terceiro yam cm Imha reta.
colaíerai ou por afinidade, bem como das pessoas indicadas no art. .0 deste Decieto.

\II - infomiaçãu e comprovação da dcstinaçào de eventuais bens remanescentes
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos recebidos a conta do termo de
colaboraçào/iüinento. quando do término da vigência do ajuste.

§ 4". Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ajuste selecionado referentes à comprovação da aplicação dos recursos
próprios e/ou de origem pública, depois de contabilizados. í>carao
organização cia sociedade civil à disposição do cirgào publico e do Iribunal dt Contai
üiri/siado dc São Paulo por 5 (cinco) anos. após o irànsiio cmjulgado da malena.

art. 72. As Secretarias responsáv eis pela parceria, para
fins de atendimento as exigências do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo,
deverão apresemar os seguintes documentos;

I - certidão indicando os nomes e CPFs dos responsáveis pelo órgão concessor c
respectivos períodos de atuação;
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n - certidão indicando os nomes o CPF.s dos responsáveis pela físcali/ução da execução
do icrmo de colaboração ou de fomento e respectivos períodos de atuação;

[V - certidão contendo os nomes e CPb"s dos responsáveis pelo controle interno Jo
òrgào conccssor. os respectivos períodos de atuação, os afastamentos e as substituições;

V  - rcialõrio anual dc execução do objeto do ajuste, contendo as atividades
desenvolvidas para o seu cumprimento e o comparativo de meta.s propostas com os
rcsiillados alcançados:

VI - relatório técnico de moniioraincnto e avaliação da parceria, laborado
pela .Administração Pública c homologado pela comissão dc moniioramento e avaliação,
demonstrando que a parceria permanece a melhor opção, ulilizando como base
comparativa o parecei' técnico conclusivo dc análise da pre.siação dc contas elaborado
pcií» gestor da parceria;

VIII - rclaçao dos contratos c respectivos aditamentos llrmados com a utilização dc
recursos públicos administrados pela organização da sociedade civi! para os íhis
cstabelecido.s no termo de colaboração ou de ibmemo. contendo tipo e número do
ajuste, idemilicaçào das partes, data, objeto, vigência, valor pago no exercício c
condições dc pagamento.

ART, 7.Í. Para ;i análise e manifestação conclusivas das
contas pela administração piiblica deverá .ser priorizado o controle dc resultados, por
meio da verificação objetiva da execução das uli\idade-S e do alingimento das metas,
com base nos indicadores quantitativos e qualitativos previsto» no piano dc trabalho.

S l". A anúli.se das contas consiste na análise de execução
do objeto para verificação do cumprimento do objeto c do uiingimenio dos resultados
previstos no plano ctc trabalho c na luiáiise lúranceira. quando couber, para exame da
conformichidc das despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no
plano de trabalhiv c ^'criilcação da conciliação bancária, por melo da aferição da
coiTcíação entre as desjve.sus constantes na relação dc pagamentos e os débitos efclttados
na conta corrente que iccobeu recurso.s para a execução da parceria, ostabclecendo-.se o
nexo de causalidade entre a receita c a despesa realizada, a sua eonforniidade e o
cumprimento das normas portinente.s. com foco na verdade real e nos resultados
alcançados.

§ 2." .A iutálise dci prestação de contas final pelo órgão ou
entidade publica será realizada com base nas intormações e documentação previstas no
uri. 7] c 72 deste Decreto.

§ 3." Quando houver indícios de inadequação dos valores
pagos pela organização da sociedade civi! com recursos da parceria, caberá ao gesior
público apontá-los para lins dc questionamento dos valores adotados para contratação
de bens ou serviços.
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,\RT. 74. Poderá haver prestavões de conla^s:n=.-,sírí;=='r:=r£:.,
objeto da parceria.

íj 1 " No caso de parcerias com mais de 1 (um) ano de
viaência. a presUr.ão de contas parcial c obrigatória ao íhn dc cada cxerctoo. pata ms
de^moniloramcnio do cumprimento das meias do objelo.

S 2 " O nesior da parceria emitirá parecer técnico para

:r =
civil.

\RT 75 O nestor da parceria emitirá parecer técnico

conclusiva sobre a aprovaçao ou nào das contas.

§ V. Os parccercs técnicos de que (rala este artigo
deverão, obrigaloriamenle. mencionar:

! - os resultados já alcançados e seus benefícios;

[I - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de auslenlabilidade das ações após a çonclusSo do objeto pactuado.
8 2" A autoridade competente para emitir a manifc.siaçao

conclusiva, tendo como base os parecercs técnico e
competente para assinar o instrumento da parceria, nos moldes dos art, 1.- e Ia.
Decreto.

ART. 76, A manifestação conciusiva da prestação de
contas fmal deverá concluir pela.

I - aprovação da prestação dc contas:

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de comas e determinação de imediata instauração dc tomada
de contas c.spccial. /
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§ l". As impropriedadus que deram causa à rejeição da
presiaçào de comas s.erào registradas cnt plataíomia ou meio eletrônica de acesso
público, devendo ser ievadas em cotisideração por ocasião da assinatura de futuras
parcerias com a administração pública, conforme definido em reguiainento,

§ 2". A liipótesc do inciso ti do caput poderá ocoiTcr
quando u organi/açào da sociedade civil tenha incorrido em inipropriedadcs ou faltas de
nalurczii formal no cumprimento da legislação \igcntc que não resulte em dano ao
erário, desde que \ erificado o atingimcnto do objeto c dos resultados.

§ 3". -A hipótese do inciso lli do caput deverá ocorrer
quando comprovado dano ao erário e.ou dcscumpriincnto injustificado do objeto do
termo, incluindo a.s seguintes iúpòteses:

a) omissão no dever de pi cstar contas;

bj prática dc atos ilicnos na gestão da parceria;

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos públicos para o cumprimento do
objeto da parceria:

d) descumprimcnto injustificado dos objetivos crneta.s estabelecidos nu plano de
trabalho:

e) dano ao erário decorrente de ato de ge.stào ilegítimo ou antieconômico.

§ 4". No caso de rejeição da prestação de coina,s deverá ser
instaurada tomada de contas especial, podendo ser aplicadas as seguinies sanções
previstas no art. 73 da Lei f-edcral n." l3,tJld. de 31 de julho de 2014:

I - advertência;

TI - suspensão temporária da participação cm cluimamemo público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública do
Município, por prazo não superior a dois anos;

IM - declaração dc inidoncidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com orgàos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida n
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a adminisiraçàiv pública pelos
prejuízos re.suliames e após decorrido o prazo da sanção aplicada com ba.se no inciso 11.

fírJtUíTdí) úc .S i
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8 5". As sanções esiabclecidas nos incisos 11 e 111 são de
competência exclusiva do Secreiário ao qual está
supenásão. a atividade executada no instrumento de parceria, inclusive
que a parceria c formalizada por ente da administração indireta, sendo
direito de detesa du interessado no respectivo processo, no prazo de ^
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos dois anos de aplicaçao
penalidade.

§ 6" Prescreve em cinco anos. contados a partir da data da
apresentação da prestação deTotittts, a aplicação dc penalidade decorrente de infração
relacionada à execução da parceria.

§ 7". .A prescrição será interrompida com a edição de ato
administrativo voltado à apuração da inlração.

§ 8." Deverão ser registradas em banco de dados publico
as causíis de ressalvas ou de rejeição da prestação de conia.s das organizações da
sociedade civil para conbecimenio público.

ART. 77. As organizações da sociedade civil suspensas ou
declaradas inidôneas em razão da rejeição da prestação de contas de purceria da qual e
celebrante serão inscritas em banco de dados público, mantendo-se a inscrição enquanio
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que .seja promovida
reabilitação, por prazo não superior a 2 (doi-s) anos.

PAR.ÁGRAFO ÚNICO. Cabe ao dirigente máximo do
órgão declarar como impedidas para celebração de novas parcerias com a Lei I-cderal
n'' 019. de .ll de iuiiio do 2014 e alterações posteriores, enviando os dados para a
disponibilizaçào no cadastro, exibido no Portal da Transparência do Município.

ART. 78. -A manifestação conclusiva da prestação de
comas será encaminbada para ciência da organização da sociedade civil e do
responsável indicado pela entidade no termo.

§ 1". Da manifestação de que trata o caput caberá pedido
de reconsideração pela organização da sociedade civil, no prazo dc 10 (dczj dias. a
contar da ciência, à autoridade que a proferiu, a qual. se não a reconsiderar no prazo de
05 (cinco) dias, o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para decisão
final, quando cabível.

§ 2". Ü prazo para a decisão tinal de que trata o § fo será
de (trinta) dias. pronrogável. mediante justificativa, por igual período.

§ 3". A imerposiçào do pedido de reconsideração de que
trata o Ç fo suspende os efeitos da manifestação prevista no capui até a decisão final.
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§ 4". O pedido de reconsideração de que irata o
uimbêm poderá ser iiuerpusto pelo dirigente da entidade indicado como responsável
solidário, no.s termos do art. .17 da i.ei f-cderal n." 13.019. de 31 dc julho de 2014 e
alterações posteriores, sem prejiiizo da prática dc outros atos durante a avaliação da
parceria para garantir seu direito ao contraditório c â ampla defe.sa,

-ART. 79. Quando a prestação de contas for rejeitada, a
organi/açào da sociedade ci\ ii. além do pedido de reconsideração de que trata o ^ T' do
an. 7S deste Decreto, poderá apresentar as contas, .se a rejeição tiver se dado por
ontissào iusiiricada do dever de prestar contas.

-Seção I

Do pra/o de vigência e da extinção da Parceria

.\R1. 81). O termo de colaboração, icnno de fomento ou o
acordo dc ciKiperação estabelecerão sua vigência, que deverá corresponder ao tempo
necessário para a execução integral do seu objeto, limitada ao prazo máximo de O.s
(cinco) anos.

ARI. 81. O termo dc colaboração, o tcmto de fomento ou
o acordo de cooperação poderão ser denunciados a qualquer tempo por qualquer das
partes eelebranlcs. nos lermos cio inciso XVl do an. 42 da I.ei rcderal xV 13.019. de 31
do julho de 2014.

P/\R.ÁÍiRAFO TNICO. Na ocorrência de denúncia, o
órgão ou a entidade publica municipal o a organização da sociedade civil permanecerão
responsáveis pelas obrigaçõe.v v auferirão as vantagens relativas lU) periodo em que
paniciparam voluntariamente da parceria.

ART. 82. C'on.stii\icm nioti\os para rescisão dos termos dc
colaboração e lerntos dc fomento:

! - má execução ou iiietceeução da parceria:

11 - a veriílcaçao das circunstâncias que ensejam a instauração dc tornada de contas
especial.

PAR-ÁCiRAR) T-NICO. Na ocorrência de rescisão, a
organização da sociedade civil deverá quitar os débitos assumidos em razão da parceria,
relativos ao período cm qiic clu esitiva vigente,

■ART. 8.3. Nos caso.s do má execução ou não execução do
objeto do termo de colaboraçrio ou lermo de fomeiuo pela organização da sociedade
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civil, o órp ou a entidade pública, pata aaaegutar o alendimenlo de seiviços essene.aia
à população, poderá:

i - reiomat os bens públicos evemualinente cedidos pata a execução do objeto do termo
do colaboração ou do Icrino de Ibmenio; e

11 - assumir ditelamcmc ou ttansferit a tesponsabilidade pela execução do testante do
objciü do termo de colaboração.

K 1". No caso da translcrència da responsabilidade pela
cxeciicão do resiante do objeio da parceria, o órgão ou a entidade publica mumcipa
deverá convocar oruanizaçào da sociedade civil parücipanie do chamamento publia
realizado, desde qiie^aiendida a ordem de classificação e mantidas as mesmas condiçOes
do in.strumenio anterior.

8 2". Na impossibilidade justificada da convocação de que
trata o T' ou na ausência de interesse das organizações da sociedade
o órgão ou a entidade pública municipal assumirá diretamente a execução do objcK ou
realizará novo chamamento público.

§ 3". A adoção das medidas de que trata o capui deverá ser
autorizada pelo Chefe do Poder lixecuiivo Mtmicipal.

ART. 84. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da
parceria c- saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao orgao ou a entidade-
pública municipal, no prazo improrrogável dc .^0 (tnnta) dias sob jna de imed ata
instauração de tomada de contas pelo respectivo órgão ou entidade publica municipal.

CAPÍTULO VII

TRANSPARÊNCIA E DIVUEÍiAÇÃO DAS AÇÕES

ART. 85. O órgão ou entidade pública municipal
promoverá a transparência das informacõe-s referentes às parcerias com organizações da
sociedade civil, inclusive dos planos de trabalho aprovados, cm dados abertos.
manter, nos lermos previstos no aii. 10 da Lei federa! n," Lv019, de oi de julho de
2014. cm seu sitio ofcial na Internet, a relação dos termos dc parceria cclcbiados.
excetuados os casos das parcerias para execução dc açòos dos programas dc proteção a
pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, para
uaraniia do sigilo de qualquer informação que possa comprumeter a ̂ segurança de
testemunhas, vítimas e familiares do programa, incluindo as intormaçoes accrea da
imagem c local de proteção dos usuários.
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AUT'. 86. As organizações da sociedade ci\il di\ iilgarão
em seu sítio na inlemei. caso inaníenham. e em locais xásíveis de suas sedes sociais e
dos esiabelecimeníos em que exerçam suas ações, em ate 120 (cento c \inte) dias da
celebração das parcerias, as iiilorinaçòes de que trata o ari, I I. da I.ei Federai n."
13.019. de .31 de julho de 2014.

CAPÍTI LO VIII

CAPACITAÇ.AO

ART. 87. ü Município de ilirigui poderá instituir
programas para capacitação de gestores e servidores públicos, representantes de
organizações da sociedade civil e conselheiros dos conselhos de políticas públicas e de
uironos. obsenarão o disposto no art. ?" da Lei 1-ederal n:' l.t,{)19. de .M de julho de
-014. alem da atiiaçao do Município atravé.s de meios próprios ou de terceiros.
iiicliisi\ e. tnediante parcerias.

I". Os orgãos e entidades públicas municipais que
maiuivcrem relações de parceria nos termos da i.ei Federai n,"" !3,()19, de 31 de julho de
-014. incluirão nos programas de capacitação .sob sua responsabilidade tema.s também
ichieioiiados a política publica a qual está vinculada a execução dos programa.s e açòes
que serão desenvolvidas pelas organizações da sociedade civil,

§ - ■ Ã participação nos programas prcvi.slos no caput não
constituirá condição para o exercício de íunção envolvida na materiali/ação das
parcerias disciplinadas neste Decreto.

DISPOSIÇÕES FINAIS

,\RÍ. 88. Os convênios e instrumenloí, congêneres e
demai.s parcerias existentes na data de entrada em vigor da i.ei Federal n.'^ 13.Ó19. de 31
de Julho de 2014. ílrmados com organizações da sociedade civil prev istas no inciso 11
do art. da reloi-jda i.ei permanecerão regidos, até o üm do seu prazo de \ igôncia, pela
legislação em vigor ao tempo de sua celebração, observado o disposto no artigo 83 da
Lei Federal n." 13,019. de 31 de julho de 2014,

ãRT. 89. Na lase interna do eluimainento público será
Obrigatória a aprovaçao do edital pela asscssoria jurídica do óreão ou entidade da
auimnisiraçào indircia. exctiisivatnenie em relação a leualidade doln.stnimento ante as
disposições da Lei Federal n,'"' 13,019. de 3! de juliu. do 2014. alterações po.steriores c
deste Decreto, salvo quando utilizado edital padronizado, ea.so em que a aprovação é
dispensada, .sem prejuízo da manilêstução de que trata o inciso VI do art. 3s da referida
lei.



BÁBINETF DO PRFFEnO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46 151 718/0001-6

ART. 90. Aplica-se subsidiariamenie às disposivòes desie
Decreio. as disposivòcs contidas na Lei Federal n.^ 13.019. de .31 de julho de 2014 e
alterações posteriores.

ART. 91. Lste Decreto entra cm vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus eíeitos a partir de 1
de janeiro de 2017,

Prefeitura Vlunicipal de/B|rigui. aos quatro de janeiro de
dois mil e dezessete. /

CRISTIANO SALMEIRÃO
Prefeito [Vlunicipal

GLAECÉ) f^RtJZZO GO.NÇALVt^
SecFetório de lygi^ios durídic^^

DA SILVA

Secretá^rio de Finanças

>-3' ^

.lOSÉ M.ANOÉE S.ANCHEZ
Secretárip de Gabinete

Publicado na Secretaria de Expediente e Comunicações

Administraii\ a.s da Prefeitura Municipal de Birigui. na data supra, por atixação no local

de co.stumc.

ELlS.ÃBF.tR CÍRASSI CRUZ
Secretária de Expediente e Comunicações

Administrativas
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PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI

Consulta Dotações - Pagamentos
PerlodO= 07/01/2016 à 30/12/2016

Exercido: 2016

02.09Í00 - SECRETAmA MUN DE ASSIST E DESENV SOCIAL
02.09.02 - FUNDO MUN ASSISTÊNCIA SOCIAL
p:^r.rri^-r, Naíwezs da Despesa

Sr - 272 3.3,90.30.00 - MArERIAL Ub CUNbUWlU
tSSSSWHlMBTT^^

Vlnciiio
01.000.00-TESOURO

Dais Fomecedo''
Acumulado Até o Dia Anterior

21/01/2016 LEONARDO HENRiOUE BATiSTA UMA - ME

Valores Acumulados no Exercício

Empenho Vir-culo Detainado Fonte a^epue Air_C^

15338 01.510.00 297 112 1176 4-0550-91.510.00

Processo

Empenhado
A Pagar

1.862,00

Vaíof VaiorACíimídatíc
343,10

Anpoo 745,101826/2015 402,00

Total do Período
402,00

Exercido riplia

20T5 "

Naíuroza da Despesa

"3^ 4.4.90.52.00 - hQUiP E MAi bKIAL PERMANtiwTE
08^.243^008.2.023 - ACÜLHiMEN lU inSTÍTÜÜIUNAL •

Vinculo

01.000.00-TESOURO

3;a Fornecedor ^ ̂
'  Acumulado Até O Dia Anterior ^enoa

14/01/2016 LEONARDO HENRIQUE BATiSTA LIMA - ME 6M8
14/01/2016 LEONARDO HENRIQUE BATISTA LIMA-ME 6841
17/03/2016 RENOVA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 7527
05/04/2016 ROSILENE APARECIDA HERNANDES EIRELI - ME

Valores Acumulados no Exercício

Emoenfío Vinculo Detalhado fronte Cheque iSílSl.

01.510.00 297

01.510.00 297

01.510.00 297

01.510.00 297

processo

63 478 4-0550-91.510.00
63 479 4-0550-91.510.00
405 4680 4-0550-91.510.00
501 6237 4-0550-91.510.00

Brnpenhado
A Pagar

4.262,18

Vâ/or valorAcumulado
0,00

1969/2015 50,88 50,88
2265/2015 915,40 966,28
1883/2015 2.852,00 3.818,28
1959/2015 135,00 3.953,28

Total do Período

02 09Ío - SKRETaSa MUN DE ASSIST E leSCEiÍtES
02.09.03 • FUNDO MUN DIR DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES

folr" Solaoruu I K.^WrERCPÊS.JURÍDICA
Classificação Funcloiiat í»r
08.243.0009.2.028 - MANUTENU^^O E REPASSE DO

rER44200 - SMARapd Informática Lida
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PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI

Consulta Dotações - Pagamentos
PeríodO= 07/01/2016 à 30/12/2016

Exercício: 2016

Sl^SOTnWicõES

Wijcuto
01,000.00-TESOUKU

15/07/2016

15/07/2015

15/07/2016

15/07/2016

15/07/2016

15/07/2016

15/07/2016

15/07/2016

15/07/2016

15/07/2016

15/07/2016

22/07/2016

22/07/2016

05/08/2016

22/12/2016

22/12/2016

22/12/2016

22/12/2016

23/12/2016

Fomece<ior
Acumulado Até o Dia Anterior
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
A.D.J ASSOC.DIABETES JUV.REG.NOR.PAULISTA
CASA DO CAMINHO AVE CRISTO1NST.EMPR.AP.F.CR.AD.PRÓ-CRIANÇA BIRIGU
ASSOC.BOMBEIROS VOL.MIRINS JUVEN.BiRiGUi
IPIS - INSTITUTO PROMOÇÃO INCLUSÃO SOCIAL
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
1NST.EMPR.AP.F.CR.AD.PRÓ-CRIANÇA BIRIGU
ASSOC BOMBEIROS VOL.MIRINS JUVEN.BIRIGUI
INSTITUTO EDUC. GUMERC1NDO PAIVA CASTRO
IPIS - INSTITUTO PROMOÇÃO INCLUSÃO SOCIAL
ASSOC.DE PROMOÇÃO E ASSIST.COMUNITARIA -
ASSOC DE PROMOÇÃO E ASSIST.COMUNITÃRIA -
INSTITUTO EDUC. GUMERCINDO PAIVA CASTRO
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
ASSOC DE PROMOÇÃO E ASSIST.COMUNITÃRIA •
ASSOC.BOMBEIROS VOL.MIRINS JUVE_N.BIRIGU
IPIS - INSTITUTO PROMOÇÃO INCLUSÃO SOCIALINST.EMPR.AP.F.CR.AD.PRÓ-CRIANÇA BIRIGUI

Valores Acumulados no Exercício

Empenho VincijioDstalhsdo Fonte Chentie

9446 01.510.00 60 1174

9448 01.510.00 60 1174

9449 01.510.00 60 1174

9450 01.510.00 60 1174

9451 01.510.00 60 1174

9453 01.510.00 60 1174

9454 01.510.00 60 1174

9455 01.510.00 60 1174

9457 01.510.00 60 1174

9458 01.510.00 60 1174

9459 01.510.00 60 1174

9447 01.510.00 60 1234

9455 01.510.00 60 1234

9452 01.510.00 60 1317

15228 01.510.00 60 2176

15229 01.510.00 60 2176

15232 01.510.00 60 2176

15233 01.510.00 60 2176

15231 01.510.00 60 2178

Einoenhaao Pago

Aír C'. Banco

.  13343 4-05

.  13339 4-05

I  13344 4-05
I  13346 4-05

1  13341 4-05
i  13348 4-05

t  13342 4-05
i  13345 4-05

4  13340 4-05

4  13347 4-05

4  13349 4-05

4  13869 4 - 05

4  13870 4-05
7  14304 4-05

6 21780 4-0!

•6 21779 4-01

'6 21778 4-0:

'6 21781 4-0

'8 21896 4-0

Processo

-01.510.00

-01.510-00

-01-510.00

-01.510.00

-01.510.00

-01.510.00

-01.510.00

-01.510.00

-01.510.00

-01.510.00

-01.510.00

1-91.510.00

1-91.510.00

)-91.510.00

)-91.510.00

1-91.510.00

1-91.510.00

1-91.510.00

1-91.510.00

36.682,21

I.919,60

4.709,56

125.878,15

26.759,60

II.504,60

50.000,00

50,000,00

45.644,00

50.000,00

50.000,00

53.836,94

50.000,00

2.279.60

18.155,34

15.460,19

3.835,48

7.665,88

25.924,32

640.900,92
630.256,47

10.645,45

Total do Período

£i:e)C/c/o_
2016

Natweta do Despeso —x?m:rT7r??=r
3:3.90.30.00 - MA I bKlAL DE ÜUINOuMO

Classificsçâc Funciona: pcoagQF IVl"
08.243.0009.2.Ü28 - MANUI LHÇ/^U L IILPASSE DO

'CER44200 - SMARapd Informática Ltda
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PREFEITURA IVIUNÍC DE BIRIGUI

Consulta Dotações - Pagamentos

Ws no.sMsa

-jgg 474.90.52.00 - EQUIP E MATERIAL PEKMANCN i £

Período= 07/01/2016 à 30/12^016
Exercício: 2016

Classificsçãc Funcional -
Ü8.243.0009.2.0ZS - MANUTENgAO E REPASSt DO

Vinculo
01-000.00- it;

24/05/2016

24/05/2016

22/06/2016

12/07/2016

12/07/2016

12/07/2016

21/07/2016

25/10/2016

25/10/2016

25/10/2016

25/10/2016

21/11/2016

lOURO

Fornecsdor ^

Acumulado Até o Dia Anterior
MARCIA HELENA GENARI BOSSADA - ME
MARCIA HELENA GENARI BOSSADA - ME
CIRÚRGICA CRAVINHOS LTDA ME
MARILZA MARQUES TEIXEIRA BIRIGUI EPP
REALINO F.DE ANDRADE NETO ME
DECORAÇÕES PÉROLA LTDA.- ME
JOELGIBERTONi ME

EDSON HEIJI KATO BIRIGUI-ME
WILSON MARINI NOGUEIRA - ME
WILSON MARINI NOGUEIRA - ME
MARILZA MARQUES TEIXEIRA BIRIGUI EPP
REGINALDO DE SOUZA- 16546399822

Valores Acumulados no Exercido

Bmpenlio Vinculo Detalhaclc Fonte Cheque

5237 01-510.00 60 8
5238 01.510.00 297 8
6244 01.510.00 297 10
6235 01.510.00 297 11
7845 01.510.00 297 11
6496 01.510.00 297 11
6988 01.510.00 297 12
11558 01.510.00 297 1í
12001 01.510.00 60 11
12002 01.510.00 297 11
8497 01.510.00 297 11
13765 01.510.00 297 11

Empenhado

32.134,00

10409 4-1

10410 4-1

12166 4-1

12816 4-1

12817 4-

12815 4-

13793 4-

18902 4-

18906 4-

18907 4-

18904 4-

19961 4-

-91.510.00

-91.510,00

1-01.510.00

1-91.510.00

1-91.510.00

1-91.510.00

).91.510.00

)-91.510.00

)-91.510.C0

).91.510.00

)-91.510.00

1-91.510.00

A Paga'

29.778,00

Valor Acumulado

0,00

43/2015 8.547.00 8.547,00

43/2015 2.849,00 11.396,00

825/2016 342,00 11.738,00

831/2016 1.600,00 13.338,00

1023/2016 1.398,00 14.736,00

1119/2016 2.041,00 16,777,00

730/2016 8.510,00 25.287,00

1429/2016 639,00 25.926,00

1067/2016 500,00 26.426,00

1067/2016 1.480,00 27.906,00

1119/2016 208,00 28.114,00

1577/2016 1.664,00 29.778,00

2.356,00

Total do Período

Total do Exercício

CER44200 - SMARapd informética Lida
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PREFEITURA WÍUNIC D
E
 BIRIGUI

Rubricas da Receitas (Extrato) 
^

^7510.00 - ASSISTÊNCIA SÕCIAL-GERAr^""^^
Data 

gistànm

30/01/2017 
OrI?fSm^"n D^BTOS CR1A.ÇA/AD0LESCENTE

zmím\7 
cSd fdo mun direitos CRIANÇA/ADOL^

02/03/2017 
CRED FDO MUN DIR CRIANÇA/ADOLESCENTE

o
S
 7 

CRED FDO MUN DIREITOS CRIANÇA/ADOLESCENTE
29 S3/2S 7 

CRED FDO MUN DIREITOS CRIANÇA/ADOLESCENte
?1 S3/2O 7 

CRED FDO MUN DIREITOS DA CRIANÇA/ADOLESCENTE
7

 CRED FDO MUN DIREITOS CRIANÇA/ADOLESCENTE
22/05/2017 

CRED FDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
OS S
 20 7 

CRED FDO MUN DIREITOS CRIANÇA/ADOLESCENTE
20 7 

CRED FDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇ/VADOLESCE^
1 W
«
0
1
7
 

CRED FDO MUN DIREITOS CRIANÇA/ADOLESCENTE
Í
S
 7 

SeD FDO MUN DIREITOS CRIANÇ^ADOLESCENTE
ifi S/S 7 

CRED FDO MUN DIREITOS CRIANÇA/ADOLESCENTE
S
 S^017 

CRED FDO MUN DIREITOS CRIANÇA/ADOLESCENTE
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PREFEITURA WÍÜNIC DE BIRIGÜI

Consulta Dotações - Pagamentos Período» 31/01/2017 à 09/08/2017

Exercício: 2017

02.00.00 - PODER EXECUTIVO
02 09.00 - SECRETARIA MÜN DE ASSIST E DESENV SOCIAL
02.09.03 - FUNDO MUN DIR DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Exúivício F/cfta i\'atuiezs <Jo Ds5pcsa
2Õ17— 3^ 3.3.50.41.00-CONTRIBUICOES

ClBS$ifícsção Fwicionai
08.243.0009.2.028 - MANUTENÇÃO E REPASSE DO

Vinculo

01.000.00-TESOURO

Daia Pomscetíor

Acumulado Até o Dia Anterior

26/05/2017 iPIS - INSTITUTO PROMOÇÃO INCLUSÃO SOCIAL
26/05/2017 INST.EMPR.AP.F.CR.AD.PRÓ-CRIANÇABIR1GUÍ
26/05/2017 ASSOC.BOMBEIROS VOL.MIRINS JUVEN.BIRIGUI

Valores Acumulados no Exercício

Empenho Vínculo Detalhado Ponte Cheque Atr. Banco Processo

01.510.00

01.510.00

01.510.00

EmoenhaCo

9975 4-0550-91.510.00

9976 4-0550-91.510-00

9974 4-0550-91.510.00

358.337,22 190.059.91

Exercíoo Picha

2017 361

Vinculo

01.000.00-TESOURO

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERO PES.JURÍDICA

Ctassificação Puncianal
08.243.0009.2.028 • MANUTENÇÃO E REPASSE DO

31/01/2017

24/02/2017

03/04/2017

12/04/2017

28/04/2017

03/07/2017

26/07/2017

31/07/2017

FofiecooS'"

Acumulado Até o Dia Anterior

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

ANDRESSA GONÇALVES BIBIANO CARETTA
' ANDRESSA GONÇALVES BIBIANO CARETTA
BANCO DO BRASIL S/A

NASCIMENTO NETO & CIA LTDA - EPP
AGUINALDO CARDOSO DE OLIVEIRA - ME
BANCO DO BRASIL S/A

Valores Acumulados no Exercício

Empenho Vinculo Dslolhado Fonte Cfícsue Atr. Cx. 3ar.co

01.510.00 60

01.510.00 60

01.510.00 60

01.510.00 60

01.510.00 60

01.510.00 60

01.510.00 60

01.510.00 60

1417 4-0550

3782 4 - 0550

6372 4 - 0550

6372 4 - 0550

7985 4 - 0550

1151 12683 4-0550

1342 14276 4-0550

14812 4-0550

91.510.00

91.510.00

91.510.00

91.510.00

91.510.00

91.510.00

91.510.00

91-510.00

Empenhado

11.768,50 11.618,50

ValorAcíimilatía

32.900,00

35.661,60

29.500,00

A Pagar

168.277,31

Total do Período

Processo
Valor Acwwiacio

1543/2017

1544/2017

90,00

6,30

500,00

-283,20

9,00

7.000,02

2.664,00

11,46

A Pagar

150,00

Total do Período

CER44200 - SMARapd Informàtíca Lida
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